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PRAD - Plano de Recuperação de Área Degradada  
PRONAF - Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar  
PRONATER - Programa Nacional de Assistência Técnica e Extensão Rural 
PRONERA - Programa Nacional de Educação na Reforma Agrária  
PU - Planos de Utilização 
RB – Relação de Beneficiários 
RBMC - Rede Brasileira de Monitoramento Contínuo  
RG - Relatório de Gestão  
RIBAC - Rede INCRA de Bases Comunitárias do GPS  
RL - Reserva Legal  
RTID - Relatório Técnico de Identificação e Delimitação  
SEDAM - Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental  
SEMA - Secretária Estadual de Meio Ambiente 
SGBD - Sistema de Gerenciamento de Banco de Dados Geográficos  
SIAFI - Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal  
SIASG - Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais  
SICONV - Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de Repasse  
SIG - Sistema de Informações Geográficas  
SIORG - Sistema de Informações Organizacionais do Governo Federal  
SIPAM - Sistema de Proteção da Amazônia  
SIPRA - Sistema de Informações de Projetos de Reforma Agrária  
SIR - Sistema de Informações Rurais  
SISDOC – Sistema de Documento 
SISPAD - Sistema de Controle de Processo Administrativo Disciplinar  
SISPROT – Sistema de protocolo 
SNCR - Sistema Nacional de Cadastro Rural  
SPIUnet – Sistema de Gerenciamento dos Imóveis de Uso Especial da União 
SPU - Secretaria de Patrimônio Público da União 
SRFB - Secretaria da Receita Federal do Brasil  
TCE - Tomada de Contas Especiais 
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TCT – Termo de Cooperação Técnica 
TCU - Tribunal de Contas da União  
TD - Título Definitivo  
TDA - Título da Dívida Agrária  
TI - Tecnologia da Informação  
UA - Unidade Avançada 
UG - Unidade Gestora  
UGR - Unidade Gestora Responsável  
UJ - Unidade Jurisdicionada  
UMC - Unidade Municipal de Cadastramento  
UO - Unidade Orçamentária  
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INTRODUÇÃO 
 

Em conformidade com o disposto na Decisão Normativa – TCU N° 119 de 18 de janeiro de 
2012, o Relatório de Gestão 2012 Individual da Superintendência Regional do INCRA/AM, está 
organizado em 2 (duas) partes, sendo: 

A 1ª denominada Parte A, referente ao conteúdo geral do Relatório de Gestão, que trata da 
Identificação e Atributos da Unidade, Planejamento Estratégico, Estrutura de Governança e de 
Autocontrole da Gestão, Programação e Execução da Despesa Orçamentária e Financeira, Execução 
Orçamentária e Financeira, Gestão de Pessoas, Gestão da Tecnologia da Informação, Gestão do Uso 
dos Recursos Ambientais Renováveis e Sustentabilidade Ambiental, Conformidades e Tratamentos de 
Disposições Legais e Normativas e Informações Contábeis;  

A 2ª denominada Parte B trata dos conteúdos específicos da Superintendência Regional do 
INCRA/AM, concernente aos trabalhos realizados pela Portaria/INCRA/Nº 12/2006. 

A despeito das peculiaridades regionais e dos poucos recursos disponíveis, esta 
Superintendência pelo seu corpo diretivo e técnico, tem cumprido com as metas que lhes são 
atribuídas, somando de maneira positiva para o avanço da reforma agrária brasileira, considerando 
ainda a Amazônia ser uma região diferenciada. Outro fato que pode ser considerado importante é o 
avanço da reforma agrária nas áreas de várzeas e de unidades de conservação, um desafio que está 
sendo vencido com determinação e competência, levando a esses brasileiros, vigilantes das florestas e 
rios, inclusão social e cidadania. 

Vale ressaltar que o INCRA Amazonas sofre com um reduzido corpo técnico e esse fato se 
agrava ano a ano em função das aposentadorias que naturalmente ocorrem. 

Alem desses fatos, o órgão conta com poucos recursos para trabalhar num estado amazônico de 
dimensões continentais e dificuldades de locomoção, utilizando para isso, vários meios de transportes, 
como carros, aviões, embarcações regionais e voadeiras, além da falta de logística no interior, onde a 
rede hoteleira é praticamente inexistente. 

Apesar de todos esses obstáculos, o INCRA, conseguiu cumprir com as determinações da 
autarquia e dessa forma, superou metas estabelecidas nos mais diversos seguimentos, como 
assentamentos de famílias, titulação, licenciamento ambiental, demarcação topográfica e 
georeferenciamento de projetos de assentamentos, e capacitação de servidores, mesmo a despeito dos 
poucos recursos financeiros para essa ação. 

 
Despesas com Pessoal Ativo: 

 
No exercício de 2012, identificou-se o pagamento de despesas a titulo de auxilio funeral no 

montante de R$ 13.165,20 (treze mil cento e sessenta e cinco reais e vinte centavos), no Programa 
2120 de Manutenção do Ministério do Desenvolvimento Agrário,  Ação 20TP – Pagamento de Pessoal 
Ativo da União. 

O valor em referência foi gerado em razão de situação de óbito de 02 (dois) servidores ativos, a 
saber, servidor Matrícula Siape nº 0724535, do cargo de motorista no valor de R$ 3.416,00 (três mil 
quatrocentos e dezesseis reais) e  Siape nº 0724293, do cargo de engenheiro agrônomo no valor de R$ 
9.749,20 (nove mil setecentos e quarenta e nove reais e vinte centavos), com ocorrência de falecimento 
registradas em 11/06/2012 e 01/05/2012, respectivamente.  

Os valores foram apurados de forma regular, por meio de processo administrativo de 
pagamento sob o código de SISPROT 70103 (BENEFÍCIO/AUXILIO FUNARAL) e com fundamento 
nos artigos 226 e 227 da Lei nº 8112/1990, Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos Federais 
das Autarquias e Fundações, conforme dados do sistema SIAFI.  
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Informações Gerais sobre o Relatório de Gestão que não se aplicam ou não são executadas pela 
UJ 
 
Subítem 3.3 Remuneração Paga a Administradores 

Conteúdo não cobrado da Unidade Jurisdicionada, segundo o disposto na DN TCU Nº 119, de 
18 de janeiro de 2012. 

 
Subítem 4.1 Informações Sobre Programas do PPA de Responsabilidade da UJ 

As Superintendências Regionais ficaram isentas de discorrer sobre Programas, Objetivos e 
Iniciativas, ficando responsáveis apenas pela parte das Ações.  

As informações sobre Programas, Objetivos e Iniciativas ficam a cargo do INCRA/Sede.  
 

Informações sobre Ações de Programas Temáticos de Responsabilidade da UJ 
 Ações de programa temático de responsabilidade da UJ – Ação 2110 

Tendo em vista o disposto na Lei nº 11.952/2009, que transferiu as ações de Regularização 
Fundiária na Amazônia Legal para o Programa Terra Legal, a UJ não executa atividades de 
Regularização Fundiária. Portanto, não foram estabelecidas metas físicas e financeiras. 

 
 Ações de programa temático de responsabilidade da UJ – Ação 2114 

Ação executada somente pelo INCRA/Sede. 
 

 Ações de programa temático de responsabilidade da UJ – Ação 8378 
Não houve meta estabelecida para a UJ. 
 

 Ações de programa temático de responsabilidade da UJ – Ação 20TG     
Não houve meta estabelecida para a UJ. 
 

 Ações de programa temático de responsabilidade da UJ – Ação 4474 
Não houve meta estabelecida para a UJ. 
 

 Ações de programa temático de responsabilidade da UJ – Ação 6952 
Não houve meta estabelecida para a UJ. 
 

 Ações de programa temático de responsabilidade da UJ – Ação 4448 
Não houve meta estabelecida para a UJ. 
 

Ações Vinculadas ao Programa 2034 - Enfrentamento ao Racismo e Promoção da Igualdade 
Racial 
 
 Ações de programa temático de responsabilidade da UJ – Ação 0859 

Não houve meta estabelecida para a UJ 
 

 Ações de programa temático de responsabilidade da UJ – Ação 20T1 
Não houve meta estabelecida para a UJ 
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Informações sobre Programas de Gestão, Manutenção e Serviços ao Estado de Responsabilidade 
da UJ 

As Superintendências Regionais ficaram isentas de discorrer sobre Programas, Objetivos e 
Iniciativas, ficando responsáveis apenas pela parte das Ações.  

As informações sobre Programas, Objetivos e Iniciativas ficam a cargo do INCRA/Sede.  
Programa de Governo constante do PPA – Programa 2120 

As Superintendências Regionais ficaram isentas de discorrer sobre Programas, Objetivos e 
Iniciativas, ficando responsáveis apenas pela parte das Ações.  

As informações sobre Programas, Objetivos e Iniciativas ficam a cargo do INCRA/Sede. 

Informações Sobre a Execução Orçamentária e Financeira da Despesa 
 
 Identificação das Unidades Orçamentárias da UJ 

O conteúdo deste Item não se aplica à Unidade Jurisdicionada. 
 Programação de Despesas 

O conteúdo deste Item não se aplica à Unidade Jurisdicionada. 
 

Execução Orçamentária da Despesa 
 
Execução da Despesa com Créditos Originários 

O conteúdo deste Item não se aplica à Unidade Jurisdicionada. 
 

Despesas Totais Por Modalidade de Contratação – Créditos Originários 
O conteúdo deste Item não se aplica à Unidade Jurisdicionada. 
 

Despesas Totais Por Grupo e Elemento de Despesa – Créditos Originários 
O conteúdo deste Item não se aplica à Unidade Jurisdicionada. 

Tópicos Especiais da Execução Orçamentária e Financeira 
 
Reconhecimento de Passivos 
 
Reconhecimento de Passivos por Insuficiência de Créditos ou Recursos 

O conteúdo deste Item não se aplica à Unidade Jurisdicionada. 
 
Subítem 5.4 Suprimento de Fundos 

O conteúdo deste Item não se aplica à Unidade Jurisdicionada. 
 

Subítem 5.5 Renúncias Tributárias sob a Gestão da UJ 
O conteúdo deste Item não se aplica à Unidade Jurisdicionada. 
 

Subítem 5.6 Gestão de Precatórios 
Conteúdo não cobrado da Unidade Jurisdicionada, segundo a DN TCU Nº 119, de 18 de janeiro 

de 2012. 
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 Atos Sujeitos à Remessa ao TCU em Meio Físico 
Não houve ocorrência na Unidade Jurisdicionada. 
 

Informações Sobre a Substituição de Terceirizados em Decorrência da Realização de Concurso 
Público 

Não se aplica à UJ, haja vista, que os últimos concursos do INCRA,  ocorridos nos anos de 
2004, 2005 e 2010, não contemplaram as áreas relacionadas, especialmente, conservação, vigilância e 
segurança patrimonial. 

 
Autorizações Expedidas pelo Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão para Realização 
de Concursos Públicos para Substituição de Terceirizados 

Não se aplica à UJ, haja vista, que os últimos concursos do INCRA,  ocorridos nos anos de 
2004, 2005 e 2010, não contemplaram as áreas relacionadas, especialmente, conservação, vigilância e 
segurança patrimonial. 

 
 Deliberações do TCU Pendentes de Atendimento ao Final do Exercício 

Não houve ocorrência na Unidade Jurisdicionada. 

Recomendações da OCI Atendidas no Exercício 
Não houve ocorrência na Unidade Jurisdicionada. 

Recomendações da OCI Pendentes de Atendimento ao Final do Exercício 
Não houve ocorrência na Unidade Jurisdicionada. 

Informações Sobre a Atuação da Unidade de Auditoria Interna 
Não se aplica a Unidade Jurisdicionada. 
 

Declaração do Contador Atestando a Conformidade das Demonstrações Contábeis 
Não se aplica a Unidade Jurisdicionada. 

 
Subítem 11.4 Demonstrações Contábeis e Notas Explicativas Exigidas pela Lei nº 6.404/1976 

Conteúdo não cobrado da Unidade Jurisdicionada, segundo o disposto na DN TCU Nº 119, de 
18 de janeiro de 2012. 

 
Subítem 11.5 Composição Acionária das Empresas Estatais 

Conteúdo não cobrado da Unidade Jurisdicionada, segundo o disposto na DN TCU Nº 119, de 
18 de janeiro de 2012. 

 
Subítem 11.6 Parecer da Auditoria Independente – não se aplica 

Não se aplica ao INCRA tendo em visto  a exigência feita pelo TCU: Abrangência: Autarquias 
e fundações, empresas estatais da Administração Pública Federal, fundos especiais e entidades que 

tenham firmado contrato de gestão (Naturezas jurídicas constantes das letras c, d, f, g e h, do Quadro 

A1 da DN 119/2012). 

 

Outras Informações Sobre a Gestão 
Não há informações para à Unidade Jurisdicionada. 
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PARTE A–CONTEÚDO GERAL DO RELATÓRIO DE GESTÃO 
 
1.Identificação e Atributos da Unidade Jurisdicionada 

 
1.1 Identificação da Unidade Jurisdicionada 
Quadro A.1.1 - Identificação da UJ – Relatório de Gestão Individual 

Poder e Órgão de vinculação 
Poder: Executivo 

Órgão de Vinculação: Ministério do Desenvolvimento Agrário Código SIORG: 17125 

Identificação da Unidade Jurisdicionada 

Denominação completa: Superintendência Regional do INCRA no Estado do Amazonas 

Denominação abreviada: SR(15)/AM 

Código SIORG: 4137 Código LOA: 49201 Código SIAFI: 373025 

Situação: Ativa 

Natureza Jurídica: Autarquia Federal do Poder Executivo 

Principal Atividade: Administração pública em geral Código CNAE: 84.11-6-00 

Telefones/Fax de contato: (092)3194.1300 

Endereço eletrônico: publico@INCRA.gov.br 

 http://www.INCRA.gov.br 
Endereço Postal: Av. André Araújo, 901 – Aleixo – CEP: 69.060-001 – Manaus/AM 

Normas relacionadas à Unidade Jurisdicionada 
Normas de criação e alteração da Unidade Jurisdicionada 

- Decreto nº 1.110, de 09 de junho de 1970 – Dispõe sobre a criação do INCRA 
- Decreto-Lei nº 2.363, de 21 de outubro de 1987 – Dispõe sobre a extinção do INCRA 
- Decreto Legislativo nº 02, de 29 de março de 1989 – Dispõe sobre o restabelecimento do INCRA 
Outras normas infralegais relacionadas à gestão e estrutura da Unidade Jurisdicionada 

- Portaria nº 20, de 08/04/2009 – Regimento Interno do INCRA 
- Decreto nº 6.812, de 03/04/2009 – Estrutura Regimental do INCRA 
Manuais e publicações relacionadas às atividades da Unidade Jurisdicionada 

- Manual Operacional de ATES 2008 – Aprovado pela Norma de Execução INCRA/DD/Nº 78, de 31/10/2008 
- Manual para Elaboração e Implantação de Projetos de Recuperação e Conservação de Recursos Naturais em 
Assentamentos da Reforma Agrária – junho/2006 
- Manual de Obtenção de Terras e Perícia Judicial - Aprovado pela Norma de Execução INCRA / DT no 52, de 
25 de outubro de 2006 
- Manual de Operações do PRONERA – Edição Revista e Atualizada de acordo com o Decreto nº 7.352/2010 e 
Acórdão TCU nº 3.269/2010. Aprovado pela Portaria/INCRA/P/Nº 238, de 31 de maio de 2011 
- Norma Técnica para Georreferenciamento de Imóveis Rurais – 2ª Edição/Revisada – agosto/2010 
- Manual de Orientação – Declaração para Cadastro de Imóveis Rurais – abril/2002 
- Manual de Cadastro Rural 
- Manual de Fiscalização Cadastral 

Unidades Gestoras e Gestões relacionadas à Unidade Jurisdicionada 

Unidades Gestoras relacionadas à Unidade Jurisdicionada 

Código SIAFI Nome 

373026 Unidade Avançada de Boca do Acre 

373027 Unidade Avançada de Humaitá 

373028 Unidade Avançada de Médio Madeira 

Gestões relacionadas à Unidade Jurisdicionada 

Código SIAFI Nome 

373025 SR-15/AM 

Relacionamento entre Unidades Gestoras e Gestões 

Código SIAFI da Unidade Gestora Código SIAFI da Gestão 

373025 37201 
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1.2 Finalidade e Competências Institucionais da Unidade Jurisdicionada 
 

O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (INCRA) é uma autarquia federal 
criada pelo Decreto nº 1.110, de 9 de julho de 1970. Cabe ao INCRA a implementação da política de 
reforma agrária e realizar o ordenamento fundiário nacional, contribuindo para o desenvolvimento 
rural sustentável. 

A Constituição Federal, em Capitulo III, Art. 184, define que compete à União desapropriar 
por interesse social, para fins de reforma agrária, o imóvel rural (...). A Lei 8.629/93 

regulamenta a desapropriação para fins de reforma agrária, cabendo a esta autarquia a sua execução. A 
Política Nacional de Reforma Agrária está instituída na Lei 4.504/65, no qual fica ao INCRA o papel 
de executor das atividades referentes à regularização fundiária. 

Finalmente, o INCRA tem sua estrutura administrativa regulamentado pelo Decreto Nº 6.812/ 
2009, distribuindo as funções institucionais e regulamentadoras. 

Assim, em consonância com a regulamentação legal anterior, a missão institucional do INCRA 
está dividida em cinco grandes diretrizes: 

i ) Implementar a Reforma Agrária promovendo a democratização do acesso à terra através 
da criação e implantação de assentamentos rurais sustentáveis, da regularização fundiária de 

terras públicas e gerenciará a estrutura fundiária do país; 
ii) Implementar a Reforma Agrária de forma participativa reafirmando os princípios da 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, contribuindo para o fortalecimento 
das parcerias e da sociedade civil organizada; 

iii) Fiscalizar a função social dos imóveis rurais, contribuindo para a capacitação dos(as) 
assentados(as), o fomento da produção agro-ecológica de alimentos e a inserção nas cadeias 
produtivas. 

iv) buscar a qualificação dos assentamentos rurais, mediante o licenciamento ambiental, o 
acesso a infra-estrutura básica, o crédito e a assessoria técnica e social, e; 

v) destinar as terras públicas, demarcação e titulação das terras ocupadas por comunidades 
tradicionais e quilombolas e gerenciará a estrutura fundiária nacional pelo conhecimento da malha 
fundiária mediante o cadastramento e certificação dos imóveis rurais; 

O INCRA está presente em todo Brasil, por meio de 30 Superintendências Regionais. No 
Amazonas, o INCRA está representado pela Superintendência Regional (SR-15) e compõe órgão 
descentralizado desta autarquia. Estruturalmente a Superintendência do INCRA tem sua sede em 
Manaus e mais dez Unidades Avançadas (UAs) em municípios do estado. A missão da 
Superintendência do INCRA no Amazonas – com sua jurisdição neste estado - está diretamente ligada 
ao objetivo central da autarquia: implementar a política de reforma agrária e realizar o ordenamento 
fundiário nacional, contribuindo para o desenvolvimento rural sustentável. 

 
A estrutura organizacional do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - 

INCRA apresentado através do organograma acima foi definida através dos Decretos nº 6.812 de 
3/4/2009 e Portaria nº 20 de 8/4/2009, onde não estabelece desenho de organograma, mas apresenta 
nova estrutura, incluindo Divisões Estaduais de Regularização Fundiária na Amazônia Legal (SRFA 
(00)), no mesmo nível das demais Divisões, jurisdicionadas regimentalmente a Superintendência 
Nacional de Regularização Fundiária na Amazônia Legal (SRFA); estabelecendo as atribuições/ 
competências de cada um dos setores, conforme abaixo: 

 
1) Superintendências Regionais - SR(00) – Órgãos descentralizados, compete coordenar e 

executar, na sua área de atuação, as atividades homólogas às dos órgãos seccionais e específicos 
relacionadas ao planejamento, programação, orçamento, informática, modernização administrativa e 
garantir a manutenção, fidedignidade, atualização e disseminação de dados do cadastro de imóveis 
rurais e sistemas de informação do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA. 

As funções vinculadas ao Gabinete da Superintendência Regional - SR (00)G possuem as 
seguintes atribuições: 
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a) Atendimento ao Cidadão (Sala da Cidadania) - Gerenciar as atividades de atendimento ao 
cidadão; Orientar, pesquisar e recepcionar os documentos afetos ao Sistema Nacional de Cadastro 
Rural - SNCR de acordo com as normas vigentes; Emitir o Certificado de Cadastro de Imóvel Rural - 
CCIR; Emitir Certidão de Assentado da Reforma Agrária e outros documentos de acordo com as 
normas vigentes; Buscar parcerias em nível local e regional para facilitar o atendimento ao cidadão; 
Promover gestões para assegurar condições e funcionalidade de atendimento, inclusive de 
infraestrutura física que facilite o acesso aos portadores de necessidades especiais, através da 
sinalização, iluminação, temperatura, acústica, mobiliário e equipamentos, sistemas de informação e 
pessoal capacitado; Subsidiar o Centro Cultural da Reforma Agrária com documentos e registros 
históricos; Administrar o acervo bibliográfico, promovendo gestão para assegurar condições para a 
preservação do mesmo, o acesso e sua consulta de maneira prática e funcional, assim como melhoria, 
conservação e ampliação; e outras atividades compatíveis com suas atribuições. 

b) Planejamento e Controle - Coordenar e acompanhar as unidades da Superintendência 
Regional, na elaboração dos seus planos, programas, ações e metas, dentro da filosofia e preceitos de 
planejamento compartilhado; Coordenar e acompanhar a aplicação das diretrizes estratégicas e 
elaboração dos planos de curto, médio e longo prazo das ações de reforma agrária e ordenamento da 
estrutura fundiária; Coordenar, orientar e supervisionar a elaboração do Plano Regional de Reforma 
Agrária da Superintendência Regional; Disseminar, no âmbito de sua competência, as orientações 
emanadas do órgão central; Coordenar e supervisionar a elaboração e detalhamento da Programação 
Operacional e suas reformulações; coordenar a elaboração de análises gerenciais e disponibilização de 
informações referentes à evolução da aplicação dos recursos orçamentários e metas físicas, visando dar 
suporte ao processo decisório na Superintendência Regional; Coordenar o monitoramento da execução 
e desempenho das atividades finalísticas das Unidades Regionais; Coordenar, orientar e supervisionar 
a elaboração dos relatórios mensais e anuais de gestão da Superintendência Regional; Realizar gestão 
da infraestrutura da rede de comunicação de dados, voz e imagem, inclusive políticas e normas de 
segurança; Propor os projetos básicos ou termos de referência definindo os critérios de aceitação dos 
serviços ou produtos relativos à infraestrutura de rede no âmbito da Regional; Gerenciar os contratos 
de prestação de serviços e controlar a qualidade dos produtos ou serviços relacionados à infraestrutura 
de rede no âmbito da Regional; Promover a capacitação técnica dos usuários quanto ao uso dos 
sistemas de informação; Prestar assistência técnica aos usuários da rede local, de forma remota ou 
presencial, incluindo a instalação e configuração de softwares e componentes físicos nas estações de 
trabalho e respectivos periféricos; Manter controle dos softwares adquiridos, no âmbito da Regional, 
incluindo as respectivas mídias, bem como controlar a instalação dos mesmos de acordo com o número 
de licenças adquiridas; Realizar inventários nos computadores da Superintendência Regional, visando 
controlar a configuração de componentes instalados e o uso de produtos homologados; Dar suporte às 
demandas da Auditoria Interna do INCRA; e outras atividades compatíveis com suas atribuições. 

c) Comunicação Social - Assistir o Superintendente Regional nos assuntos relacionados à 
comunicação social e ao relacionamento com os meios de comunicação internos e externos; Elaborar e 
executar o plano de comunicação para a Superintendência Regional, em conformidade com as 
diretrizes emanadas pelo órgão central; Promover a publicação, divulgação e acompanhamento das 
matérias de interesse da Superintendência Regional e do INCRA; Produzir comunicação interna das 
atividades da Superintendência Regional; Realizar assessoria de imprensa junto aos veículos de 
comunicação social; Supervisionar as atividades de comunicação social relacionadas à realização de 
eventos, cerimonial e relações públicas; Providenciar o registro audiovisual, fotográfico e jornalístico 
de interesse da Superintendência Regional; Apresentar à administração central contribuições para a 
atualização e alimentação das informações constantes da página institucional na internet; Produzir e 
submeter à aprovação da Sede material publicitário para divulgação dos programas e ações da 
Superintendência Regional; e outras atividades compatíveis com suas atribuições. 

d) Ouvidoria Agrária - Prevenir e mediar conflitos agrários; Articular com os órgãos 
governamentais federais, estaduais, municipais e não-governamentais para garantia dos direitos 
humanos e sociais das pessoas envolvidas em conflitos agrários; Receber, processar e oferecer 
encaminhamento às denuncias sobre violência no campo, irregularidades no processo de reforma 
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agrária, desrespeito aos direitos humanos e sociais das partes envolvidas nos conflitos agrários; e 
outras atividades compatíveis com suas atribuições. 

I) À Procuradoria Regional - SR(00)PFE/R - compete promover a apresentação judicial e 
extrajudicial e realizar as atividades de consultoria e assessoramento jurídicos cometidos à 
Procuradoria Federal Especializada e suas Coordenações-Gerais, bem como assistir o Superintendente 
Regional e os demais dirigentes das unidades no controle interno da legalidade dos atos a serem por 
estes praticados ou já efetivados. 

II) À Divisão de Ordenamento da Estrutura Fundiária - SR(00)F – compete coordenar e 
supervisionar a execução das seguintes atividades, dentre outras: 

a) De Cadastro Rural - Executar as atividades de manutenção e atualização dos registros 
cadastrais no SNCR, assegurando a inclusão dos imóveis oriundos dos projetos de assentamento, da 
regularização fundiária e da regularização de territórios quilombolas; Analisar e verificar a 
consistência de atualizações cadastrais; Avaliar e controlar a fidedignidade, qualidade e segurança dos 
arquivos cadastrais e disseminação de suas informações; Acompanhar, analisar e aplicar a legislação 
cadastral, inclusive quanto à taxa de serviços cadastrais; Propor e controlar a celebração de termos de 
cooperação técnica com as prefeituras municipais para implantação das Unidades Municipais de 
Cadastramento - UMC e sua integração ao SNCR; Propor programa regional de treinamento e 
capacitação das UMC; Propor celebração de convênios, contratos, ajustes e termos de cooperação 
técnica para acesso e execução das atividades relativas ao SNCR, incluindo o CNIR; Desenvolver as 
atividades necessárias à microfilmagem e recuperação de dados e informações cadastrais; Manter 
registro e controle de máquinas e equipamentos de serviços de microfilmagem; Desenvolver, avaliar e 
executar as atividades de fiscalização dos imóveis rurais com vistas ao combate da grilagem de terras; 
Executar as atividades relacionadas à fiscalização de imóveis rurais em conjunto com outras 
instituições; Executar as atividades de controle do arrendamento e da aquisição de imóveis rurais por 
estrangeiros residentes no país; Executar as atividades relativas à verificação do cumprimento da 
função social da propriedade e de combate ao trabalho escravo; e executar outras atividades 
decorrentes e compatíveis com suas competências. 

b) De Cartografia - analisar, aprovar e encaminhar os requerimentos de certificação de 
imóveis rurais pelo Comitê Regional de Certificação; Executar, controlar, recepcionar e fiscalizar os 
serviços de georreferenciamento de imóveis rurais, medição e demarcação de projetos de reforma 
agrária e de certificação de imóveis rurais; Produzir dados geodésicos referenciais e homologados, 
como suporte às atividades de georreferenciamento de imóveis rurais, em todo o país; Produzir dados 
padronizados de natureza cartográfica de interesse do INCRA; Adquirir, produzir, arquivar e tratar 
plantas, mapas, imagens obtidas por sensores remotos e demais materiais de natureza cartográfica; e 
executar outras atividades decorrentes e compatíveis com suas competências. 

c) De Regularização Fundiária - Realizar discriminação e arrecadação de terras devolutas e 
terras públicas da União; Propor, acompanhar, fiscalizar e controlar a celebração e a execução de 
convênios, ajustes, contratos e termos de cooperação técnica para execução das atividades de sua 
competência; Propor a destinação de imóveis rurais arrecadados e discriminados; Analisar as 
solicitações, bem como propor as doações e as concessões de terras públicas; Realizar levantamentos 
dos recursos naturais, vistorias e avaliações dos imóveis da União/INCRA, visando promover a 
regularização fundiária e as doações e concessões, excetuado os casos de projetos de reforma agrária e 
de colonização; Executar atividades de destinação, titulação, concessão, doação e de ratificação para 
fins de regularização fundiária; Elaborar a pauta de valores de imóveis rurais para fins de regularização 
fundiária; Autorizar a emissão de documentos de titularidade como resultado das ações de 
regularização fundiária; Elaborar o Plano Ecológico Econômico - PEE; Analisar as solicitações de 
ratificação das concessões e alienações de terras devolutas federais realizadas pelos Estados na faixa 
de fronteira; e executar outras atividades decorrentes e compatíveis com suas competências. 

d) De Regularização de Territórios Quilombolas - Identificar e orientar as comunidades 
quilombolas quanto aos procedimentos relativos à regularização do território; Realizar as atividades de 
identificação, reconhecimento, delimitação, demarcação e titulação dos territórios quilombolas; 
Promover a elaboração do relatório antropológico das áreas remanescentes de quilombos reclamadas 
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pelas comunidades; Efetuar o cadastramento das famílias quilombolas; Executar o levantamento dos 
ocupantes não-quilombolas nos territórios quilombolas e promover a sua desintrusão; Promover a 
publicação do edital e os encaminhamentos do Relatório Técnico de Identificação e Delimitação - 
RTID; Propor a desapropriação ou a aquisição das áreas particulares incidentes nos territórios 
quilombolas; Propor, acompanhar, fiscalizar e controlar a celebração e a execução de convênios, 
ajustes, contratos e termos de cooperação técnica relativos à regularização de territórios quilombolas; 
Propor o reassentamento das famílias de ocupantes não quilombolas incidentes em território 
quilombola, suscetíveis de inclusão no Programa de Reforma Agrária; Dar suporte técnico à defesa dos 
interesses dos remanescentes das comunidades de quilombos nas questões surgidas em decorrência dos 
procedimentos da titulação de suas terras; e executar outras atividades decorrentes e compatíveis com 
suas competências. 

III) Divisão de Obtenção de Terras - SR(00)T - compete coordenar e supervisionar a 
execução das seguintes atividades, dentre outras: 

a) De Obtenção - Proceder vistoria e avaliação de imóveis rurais, para fins de desapropriação, 
aquisição, arrecadação e outras formas de obtenção de terras, destinadas à implantação de projetos de 
assentamento de reforma agrária; Participar em perícias judiciais e em audiências de conciliação, nas 
ações de desapropriação de terras; Atualizar semestralmente a Planilha de Preços Referenciais de 
Terras; Coletar e manter atualizados os dados referentes aos negócios realizados no mercado de 
imóveis rurais; Acompanhar a evolução do mercado regional de terras e analisar sua dinâmica; 
Promover discussões da Câmara Técnica e dos Grupos Técnicos de vistoria e avaliação; e executar 
outras atividades decorrentes e compatíveis com suas competências. 

b) De Implantação de Assentamentos - Proceder ao cadastramento, seleção e assentamento 
de famílias em projetos criados e em áreas retomadas ou vagas em projetos de assentamento de 
reforma agrária e de colonização; Executar as ações voltadas à desintrusão de não índios em terras 
indígenas; Providenciar os atos de criação e de implantação de projetos de assentamento; Elaborar 
documentos necessários ao reconhecimento de projetos de assentamento; Gerenciar o sistema de 
informações referente aos projetos de reforma agrária; Aprovar projetos de colonização oficial e/ou 
particular; e outras atividades decorrentes e compatíveis com suas competências. 

c) De Meio Ambiente e Recursos Naturais - Elaboração de mapeamentos temáticos; 
Adoção de providências necessárias ao licenciamento ambiental dos projetos de assentamento 

de reforma agrária criados pelo INCRA; Fomentar a implantação de projetos de assentamento com 
atividades ambientalmente diferenciadas; Analisar, encaminhar e supervisionar os projetos de 
recuperação de áreas degradadas em assentamentos de reforma agrária; Monitorar e sistematizar as 
informações referentes à utilização dos recursos naturais nos assentamentos de reforma agrária; 
Promover estudos e diagnósticos que subsidiem o planejamento das ações de obtenção de terras, de 
gestão ambiental e de avaliação da evolução do desenvolvimento sustentável dos projetos de reforma 
agrária e de colonização oficial; e outras atividades decorrentes e compatíveis com suas competências. 

IV) À Divisão de Desenvolvimento - SR(00)D - compete coordenar, executar e supervisionar 
a implementação e o desenvolvimento dos projetos de assentamentos, por meio das seguintes 
atividades, dentre outras: 

a) De Infraestrutura - Acompanhar a execução física e orçamentária para a viabilização do 
desenvolvimento dos serviços de Assessoria Técnica, Social e Ambiental - ATES; do Crédito 
Instalação, em todas as suas modalidades; dos Planos para o desenvolvimento e Recuperação dos 
Assentamentos e das ações de Formação e apacitação dos Assentados e Profissionais de ATES, e dos 
serviços de topografia; Promover a identificação das demandas de formação e capacitação dos 
beneficiários do Programa de Reforma Agrária e dos profissionais de Assessoria Técnica, Social e 
Ambiental - ATES; Proceder articulação institucional, interinstitucional e com entidades não-
governamentais buscando identificar e potencializar a cooperação e parcerias voltadas para o 
desenvolvimento dos projetos de reforma agrária; Analisar, aprovar, supervisionar e acompanhar os 
Planos de Desenvolvimento e Recuperação dos Assentamentos; Nas obras de engenharia, arquitetura, 
urbanismo e serviços correlatos: a.1. Elaborar os projetos ásicos; a.2. Analisar e emitir pareceres 
técnicos; a.3. Acompanhar, supervisionar e receber as obras e serviços; a.4. Promover a integração e 
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institucionalização de cooperação e parcerias com organizações governamentais e não-
governamentais; a.5. Acompanhar a execução física dos créditos destinados à habitação rural e outras 
edificações; a.6. Acompanhar a aplicação física e financeira dos recursos; e outras atividades 
decorrentes e compatíveis com suas competências. 

b) De Desenvolvimento de Projetos - Selecionar os beneficiários para acesso às políticas de 
crédito voltadas para a produção, com base nos instrumentos normativos; Implementar projetos de 
apoio à agroindustrialização, comercialização e atividades pluriativas e solidárias nos projetos de 
assentamento; Executar e monitorar os projetos ambientais, de biodiversidades e de energia alternativa, 
com foco no desenvolvimento sócio-cultural e econômico dos projetos; Analisar, elaborar, 
supervisionar e fiscalizar os convênios, contratos, protocolos, parcerias e demais instrumentos 
congêneres firmados no âmbito de sua competência; Promover estudos e realizar diagnósticos para 
avaliação da evolução do desenvolvimento sustentável dos projetos de reforma agrária e de 
colonização; Promover a integração de políticas públicas e ações do INCRA objetivando a 
consolidação dos projetos de reforma agrária e de colonização; Definir as pautas de valores dos 
projetos de assentamento, para fins de autorização do respectivo título de domínio; Realizar vistorias, 
supervisionar a situação ocupacional dos projetos de assentamento e promover as ações de retomada 
de parcelas irregularmente ocupadas; Emitir Contrato de Concessão de Uso aos beneficiários dos 
projetos de reforma agrária; Autorizar a emissão de títulos de domínio a beneficiários de projetos de 
assentamento e de colonização; Promover a destinação de bens remanescentes de projetos de 
assentamento e de colonização; e outras atividades decorrentes e compatíveis com suas competências. 

c) De Educação e Cidadania - Promover parcerias com o Governo do Estado, Municípios, 
movimentos sociais e sindicais de trabalhadores rurais e instituições públicas e/ou comunitárias de 
ensino, sem fins lucrativos, para a implementação do PRONERA; Divulgar, articular, programar, 
acompanhar e supervisionar o PRONERA e as atividades voltadas para a promoção da cidadania, no 
âmbito da Superintendência Regional; Analisar e emitir parecer técnico sobre as propostas de projetos 
e de convênios voltadas para a educação e cidadania; Apoiar e participar dos colegiados executivos 
estaduais; Mobilizar, dinamizar e orientar as atividades afetas ao PRONERA e à cidadania; Apoiar as 
ações voltadas ao exercício da cidadania da população adulta das áreas de reforma agrária; Articular e 
propor parcerias para a realização das atividades de cultura e lazer nas áreas de reforma agrária; 
Promover articulação com diferentes órgãos e políticas públicas nas ações voltadas para o bem-estar 
das crianças, dos jovens e da população da terceira idade das áreas de reforma agrária; Promover ações 
de inserção nas políticas públicas das trabalhadoras rurais beneficiárias do programa de reforma 
agrária e de resgatados em situação de trabalho escravo, objetivando a promoção da igualdade no 
campo; Articular a interação dos cursos executados no âmbito do PRONERA, ou outro que vier a 
substituí-lo, com as ações do Programa de Assessoria Técnica, Social e Ambiental – ATES; e outras 
atividades decorrentes e compatíveis com suas competências. 

V) À Divisão de Administração - SR(00)A - compete coordenar e supervisionar a execução 
das seguintes atividades, dentre outras: 

a) De Desenvolvimento Humano - Coletar, sistematizar e manter atualizada a legislação de 
pessoal; Manter atualizadas as informações relativas ao cadastro, lotação, pagamento de pessoal e 
registros necessários à homologação dos atos de concessão de aposentadoria e pensão; Instruir 
consultas e requerimentos que envolvam questões relativas a direitos, deveres, responsabilidades e 
disciplina de pessoal, despesas de exercícios anteriores e vantagens decorrentes de decisões judiciais; 
Expedir documentos de identificação funcional, certidões e declarações funcionais; Efetuar o 
levantamento das necessidades de reinamento e acompanhar, controlar e avaliar a execução das ações 
de capacitação; Acompanhar a aplicação de instrumentos de avaliação de desempenho, o processo de 
adaptação do servidor em estágio probatório e identificar e propor alternativas para neutralizar causas 
de inadequações funcionais; Executar, acompanhar e controlar as atividades relativas ao Programa de 
Estágio Supervisionado; e outras atividades decorrentes e compatíveis com suas competências. 

b) De Contabilidade - Executar os lançamentos dos fatos contábeis, dos ajustes das contas da 
Unidade Gestora em consonância com o plano de contas da União; Orientar e supervisionar as 
unidades gestoras sob sua jurisdição; manter atualizado o rol de responsáveis; Elaborar o processo de 
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prestação de contas anual da Superintendência e atender às diligências dos órgãos de controle interno e 
externo; Examinar as prestações de contas diárias, suprimento de fundos, convênios e outros 
instrumentos congêneres que envolvam transferência de recursos; Controlar a concessão de diárias e 
passagens, cotação e indicação de reserva de bilhetes de passagens; Instaurar processos de Tomada de 
Contas Especial; Promover o registro no CADIN e no Sistema Integrado de Administração Financeira 
- SIAFI dos órgãos inadimplentes; Controlar e acompanhar convênios, contratos e instrumentos 
congêneres, que envolvam transferência de recursos; e outras atividades decorrentes e compatíveis 
com suas competências. 

c) De Administração e Serviços Gerais - Administrar os serviços de transporte e de 
manutenção de viaturas oficiais; Administrar as atividades de reprografia e de serviços gráficos; 
Manter e controlar os serviços de telecomunicação; Supervisionar os serviços de limpeza, manutenção 
e vigilância; Controlar a autorização para transporte de cargas; Recepcionar, registrar e entregar a 
correspondência oficial da Superintendência Regional; Expedir e receber a documentação tramitada 
entre a Superintendência Regional e a sede do INCRA; Manter atualizado o sistema de controle de 
processos e documentos; Orientar e supervisionar as unidades descentralizadas quanto à execução das 
atividades de protocolo; e outras atividades decorrentes e compatíveis com suas competências. 

d) De Orçamento e Finanças - Acompanhar e controlar a execução orçamentária e 
programação financeira, emitindo os respectivos relatórios gerenciais; Promover emissões de 
empenhos, anulações, ajustes, ordens bancárias e recolhimentos legais de despesas devidamente 
liquidadas e autorizadas pelo ordenador de despesas; Movimentar sempre em conjunto com o 
ordenador de despesas, a Conta Única do INCRA, relacionada a pagamentos e recebimentos, 
procedendo à conformidade mensal de diárias e operadores dos lançamentos no Sistema Integrado de 
Administração Financeira - SIAFI; Registrar, cadastrar e publicar os termos de convênios, contratos e 
instrumentos congêneres; Registrar, controlar e manter sob guarda, em cofre, os bens e valores 
representados por títulos, cauções e fianças bancárias; Promover a cobrança e o controle das 
obrigações financeiras decorrentes de financiamentos e créditos concedidos aos beneficiários da 
Reforma Agrária; e outras atividades decorrentes e compatíveis com suas competências. 

VI) À Divisão Estadual de Regularização Fundiária na Amazônia Legal - (SRFA(00)) - 
compete a coordenação e supervisão da execução das atividades de regularização fundiária e 
cadastramento dos ocupantes das terras públicas no âmbito estadual, acompanhar e fiscalizar a 
execução de convênios, ajustes, contratos e termos de cooperação técnica, com execução das seguintes 
atividades, dentre outras: 

a) Ao Serviço Técnico (SRFA(00)T) - Mobilizar, executar, acompanhar e controlar as 
atividades de cadastramento dos ocupantes das terras públicas; Executar e controlar o ordenamento de 
dados observados em campo, arquivar, tratar e disponibilizar dados geoespaciais, plantas, mapas, 
imagens obtidas por sensores remotos e demais materiais de natureza cartográfica, básica e temática, 
no âmbito institucional; Executar e/ou recepcionar e fiscalizar os serviços de georreferenciamento de 
imóveis rurais, medição e demarcação de terras públicas para fins de regularização, retomada e 
destinação; Executar a certificação de perímetros de glebas georreferenciadas; Executar a recepção, 
análise e homologação de peças técnicas; Executar a alimentação de banco de dados geoespaciais; 
Executar atividades de alimentação, manutenção e atualização dos registros cadastrais junto ao SNCR, 
assegurando a inclusão dos imóveis oriundos de regularização fundiária; Analisar e verificar a 
consistência dos cadastros coletados para fins de atualizações cadastrais; Mobilizar, executar, controlar 
e acompanhar as atividades de regularização fundiária dos ocupantes das terras públicas; Analisar as 
solicitações, bem como propor as doações e as concessões de terras públicas; Realizar levantamentos 
dos recursos naturais, vistorias e avaliações dos imóveis da União e do INCRA, visando promover a 
regularização fundiária e as doações e concessões, excetuado os casos de projetos de reforma agrária e 
de colonização; Executar atividades de destinação, titulação, concessão, doação e de ratificação para 
fins de regularização fundiária; Propor a emissão de documentos de titularidade como resultado das 
ações de regularização fundiária; e outras atividades decorrentes e compatíveis com suas 
competências. 
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b) Ao Serviço Administrativo (SRFA(00)A) - Solicitar a concessão de diárias e passagens, 
realizando cotação e indicação de reserva de bilhetes de passagens; Examinar as prestações de contas 
diárias e suprimento de fundos; Acompanhar convênios, contratos e instrumentos congêneres, que 
envolvam transferência de recursos; Solicitar e administrar os serviços de transporte e de manutenção 
de viaturas oficiais; Solicitar e administrar as atividades de reprografia e de serviços gráficos; Solicitar, 
manter e controlar os serviços de telecomunicação; Solicitar e supervisionar os serviços de limpeza, 
manutenção e vigilância; Solicitar e controlar a autorização para transporte de cargas; Recepcionar, 
registrar e entregar a correspondência oficial ao escritório Regional e Superintendência; Expedir e 
receber a documentação tramitada entre o Escritório Regional e a Superintendência; Manter atualizado 
o sistema de controle de processos e documentos; e outras atividades compatíveis com suas 
atribuições. 

VII) Às Unidades Avançadas - SR(00)UA - são órgãos descentralizados, de caráter 
transitório, subordinados às Superintendências Regionais, e lhes competem executar as atividades 
finalísticas especialmente supervisionar os projetos de reforma agrária e colonização; executar as 
atividades pertinentes as ações de ordenamento da estrutura fundiária; articular-se com os organismos 
governamentais, não-governamentais e os beneficiários, no sentido de viabilizar a participação e a 
integração das ações nos projetos de reforma agrária de colonização; e outras atividades decorrentes e 
compatíveis com suas atribuições. 
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1.3 Organograma Funcional 
 
Figura 1 - Organograma Funcional conforme Decreto nº 6.812 de 03/04/2009 e 
PORTARIA/MDA/Nº12 de 20/08/2009 
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1.4 Macroprocessos Finalísticos 
 

1.4.1 Ordenamento da Estrutura Fundiária 
 
1.4.1.1 Cadastro Rural: 
a) manutenção e atualização dos registros cadastrais de imóveis rurais no SNCR; 
b) executar as atividades de fiscalização dos imóveis rurais com vistas ao combate da grilagem de 
terras; 
c) controle do arrendamento e da aquisição de imóveis rurais por estrangeiros residentes no país; 
d) verificação do cumprimento da função social da propriedade e de combate ao trabalho escravo.  
 
1.4.1.2 Cartografia: 
a) fiscalizar os serviços de certificação do georreferenciamento de imóveis rurais. 
 
1.4.1.3 Regularização Fundiária: 
a) discriminação e arrecadação de terras devolutas e terras públicas da União; 
b) destinação de imóveis rurais arrecadados e discriminados; 
c) ratificação das concessões e alienações de terras devolutas federais realizadas pelos Estados na faixa 
de fronteira;.  
 
1.4.1.4 Regularização de Territórios Quilombolas: 
a) atividades de regularização de Territórios Quilombolas; 
b) cadastramento das famílias quilombolas; 
c) reassentamento das famílias de ocupantes não quilombolas incidentes em território quilombola, 
suscetíveis de inclusão no Programa de Reforma Agrária. 
 
1.4.1.5 Condução do Macroprocesso Ordenamento da Estrutura Fundiária 

 
A Divisão de Ordenamento da Estrutura Fundiária – SR(15)F, tem sob sua responsabilidade a 

execução de ações inseridas nos Programa 2066 – Reforma Agrária e Ordenamento da Estrutura 
Fundiária, sendo as ações 2105 – Gerenciamento e Fiscalização do Cadastro Rural; 4426 – 
Georreferenciamento da Malha Fundiária Nacional; 8378 – Gestão de Terras Públicas e no Programa 
2034 – Enfrentamento ao Racismo e Promoção da Igualdade Racial, com as ações 20T1 – 
Reconhecimento, Delimitação, Desintrusão e Titulação de Territórios Quilombolas e 0859 – 
Indenização de Benfeitorias e de Terras aos Ocupantes de Imóveis Demarcados.  

 No exercício de 2012, um dos fatores limitantes ao alcance de metas foi a insuficiência de 
recursos humanos, uma vez que houveram várias aposentarias de servidores da Divisão e a chamada 
dos concursados  de 2010 não aconteceu, combinada com a insuficiência de recursos financeiros, a 
extensão do estado do Amazonas e sua realidade gerou dificuldades em atender as demandas 
apresentadas, principalmente para a renovação e formalização de novos Termos de Cooperação 
Técnicas com as Prefeituras, visando implantação de Unidades Municipais de Cadastro – UMC.  

Do mesmo modo, as atividades de fiscalização de cadastro de imóveis rurais, em conseqüência 
da limitação de pessoal e recursos orçamentários, não puderam ser continuadas em 2012.  

As atividades de Regularização de Territórios Quilombolas, não foram executadas em 2012 em 
conseqüência da falta de demanda. 

As informações sobre os números executados em 2012, constam no subitem “Informações 
sobre Ações de Programas Temáticos de Responsabilidade da UJ” deste 
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1.4.2 Obtenção de Terras 
 
1.4.2.1 Obtenção: 
a) avaliação de imóveis rurais, para fins de desapropriação, aquisição, arrecadação e outras formas de 
obtenção de terras, destinadas à implantação de projetos de assentamento de reforma agrária; 
b) acompanhar a evolução do mercado regional de terras e analisar sua dinâmica; 
 
1.4.2.2 Implantação de Assentamentos: 
a) cadastramento, seleção e assentamento de famílias em projetos criados e em áreas retomadas ou 
vagas em projetos de assentamento de reforma agrária e de colonização; 
b) desintrusão de não-índios em terras indígenas; 
c) criação e de implantação de projetos de assentamento; 
d) reconhecimento de projetos de assentamento; 
 
1.4.2.3 Meio Ambiente e Recursos Naturais: 
a) licenciamento ambiental dos projetos de assentamento de reforma agrária criados pelo INCRA; 
b) implantação de projetos de assentamento com atividades ambientalmente diferenciadas; 
e) monitoramento e sistematização das informações referentes à utilização dos recursos naturais nos 
assentamentos de reforma agrária; 

 
1.4.2.4 Condução do Macroprocesso Obtenção de Terras 

 
• Cadastro, Seleção e Homologação de Famílias Beneficiárias do Programa Nacional de 

Reforma Agrária:  
Esta é a atividade que mais demanda recursos e pessoal da divisão, pois envolve todos os 

projetos de assentamentos e unidades de conservação reconhecidas pelo INCRA em todo o Estado. A 
demanda por logística para que os servidores possam realizar este cadastro torna esta atividade muita 
cara quando comparada com o restante do país onde os projetos de assentamentos possuem acesso 
terrestre.  

 
• Criação de Projetos de Assentamentos: Esta atividade depende muito das Ações de Vistoria 

para Obtenção de Imóveis Rurais e de Licenciamento Ambiental, pois são atividades essenciais para a 
criação de assentamento e como são poucos servidores para realizar estas funções, as atividades 
tendem a ficar prejudicadas. 

 
• Vistoria e Avaliação para Obtenção de Imóveis Rurais: 
A vistoria neste caso se divide em áreas obtidas em anos anteriores com objetivo de criação de 

projeto de assentamento e em áreas devolutas com a finalidade de arrecadar e matricular em nome da 
união. 

 
• Licenciamento Ambiental de Assentamento da Reforma Agrária: 
Esta atividade exige muito no aspecto do setor possuir equipamentos adequados, pois as 

notificações exigida pela OEMA são as vezes complexos de resolver com os equipamentos de 
informática que o INCRA possui.Além disso algumas exigências da OEMA não são cumpridas pelas 
outras divisões do INCRA principalmente no que se refere ao georreferenciamento de projetos, 
desmembramento da gleba que deu origem ao projeto e as intervenções referentes a obtenção do 
Atestado de Condição Sanitária expedido pela FVS (Fundação de Vigilância em Saúde do Amazonas).  

 
• Gestão Ambiental em Projetos de Reforma Agrária: 
Nesta atividade estão contempladas a execução de atividades sustentáveis em projetos de 

assentamentos e o combate e prevenção de ilícitos ambientais em projetos de assentamentos no estado. 
A primeira depende do andamento de convênios e a existência de parceiros com expertise para a 
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execução satisfatória das atividades. A segunda atividade necessita de logística e recursos financeiros 
para notificar os responsáveis pelo ilícito ambiental. 

 
 

1.4.3 Desenvolvimento de Assentamentos: 
 
1.4.3.1 Infra-estrutura: 
a) acompanhamento da execução física e orçamentária para a viabilização do desenvolvimento dos 
serviços de Assessoria Técnica, Social e Ambiental - ATES; do Crédito Instalação, em todas as suas 
modalidades; dos Planos para o Desenvolvimento e Recuperação dos Assentamentos e das ações de 
Formação e Capacitação dos Assentados e Profissionais de ATES, e dos serviços de topografia; 
b) identificação das demandas de formação e capacitação dos beneficiários do Programa de Reforma 
Agrária e dos profissionais de Assessoria Técnica, Social e Ambiental - ATES; 
c) articulação institucional, interinstitucional e com entidades não-governamentais buscando identificar 
e potencializar a cooperação e parcerias voltadas para o desenvolvimento dos projetos de reforma 
agrária; 
d) supervisão e acompanhamento dos Planos de Desenvolvimento e Recuperação dos Assentamentos; 
 
1.4.3.2 Desenvolvimento de Projetos: 
a) seleção de beneficiários para acesso às políticas de crédito voltadas para a produção, com base nos 
instrumentos normativos; 
b) implementação de projetos de apoio à agroindustrialização, comercialização e atividades pluriativas 
e solidárias nos projetos de assentamento; 
c) execução e monitoramento de projetos ambientais, de biodiversidades e de energia alternativa, com 
foco no desenvolvimento sócio-cultural e econômico dos projetos; 
d) titulação de domínio a beneficiários de projetos de assentamento e de colonização; 
 
1.4.3.3 Educação e Cidadania: 
a) promoção de parcerias com o Governo do Estado, Municípios, movimentos sociais e sindicais de 
trabalhadores rurais e instituições públicas e/ou comunitárias de ensino, sem fins lucrativos, para a 
implementação do PRONERA; 
b) divulgação, articulação, programação, acompanhamento e supervisão do PRONERA e as atividades 
voltadas para a promoção da cidadania, no âmbito da Superintendência Regional; 
i) promoção de ações de inserção nas políticas públicas das trabalhadoras rurais beneficiárias do 
programa de reforma agrária e de resgatados em situação de trabalho escravo, objetivando a promoção 
da igualdade no campo.  

 
1.4.3.4 Condução do Macroprocesso Desenvolvimento de Assentamentos 
 

A Divisão de Desenvolvimento – SR(15)D, tem sob sua responsabilidade a execução de ações 
inseridas em 02 Programas relativos à reforma agrária, cujos objetivos e metas se destinam ao 
atendimento dos Assentamentos, quais sejam: No 2066 – Reforma Agrária e Ordenamento da 
Estrutura Fundiária, estão as ações de Implantação e Recuperação de Infraestrutura Básica (8396); 
Demarcação Topográfica (8398); Fomento à Agroindustrialização e à Comercialização – Terra Sol 
(4320); Concessão de Crédito-Instalação (0427); Supervisão e Fiscalização da Concessão do Crédito 
Instalação  Assentadas (20S7); Titulação, Concessão e Destinação de Imóveis Rurais(4358), e as 03 
ações do PRONERA – Programa Nacional de Educação na Reforma Agrária (4474 – EJA Educação 
de Jovens e Adultos, 6952 – Concessão de Bolsas de Capacitação e Formação Profissional, e 8370 – 
Capacitação e Formação Profissional de Níveis Médio e Superior). O Programa 2012 – Agricultura 
Familiar contempla as ações de Assistência Técnica e Capacitação de Assentados (4470) e Formação e 
Capacitação de agentes de Assistência Técnica e Extensão Rural (4448); incluindo-se neste também as 
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atividades de emissão de DAP – Declaração de Aptidão do PRONAF - Programa Nacional de 
Fortalecimento da Agricultura Familiar. 

Além destes Programas e Ações, a Divisão tem ainda sob sua responsabilidade a execução 
conjunta com o MDA (DFDA), do Programa de Documentação da Trabalhadora Rural – PNDTR, 
que no exercício de 2012 por meio de Mutirões de Cidadania, emitiu 1.098 documentos básicos (RG, 
CN, CPF) e outros, visando efetivação de cidadania, autonomia e acesso às políticas públicas.   

 
Em 2012 ainda, como citamos em relatórios anteriores um dos fatores limitantes ao alcance de 

metas foi a insuficiência de recursos humanos, uma vez que a chamada dos concursados  que foi 
anunciada não aconteceu, combinada com a insuficiência de recursos financeiros, a extensão do estado 
do Amazonas e sua realidade gerou dificuldades em atender as demandas apresentadas pelos 
beneficiários da reforma agrária.  

As alternativas para se tentar resolver esses entraves são a construção e manutenção de 
alternativas, dos quais citamos: a continuidade do Termo de Cooperação com o Instituto de 
Desenvolvimento Agropecuário e Florestal Sustentável do Amazonas – IDAM, órgão do Governo do 
Estado, para, na medida em que reconhecemos a vistoria realizada e informações disponibilizadas por 
seus técnicos, agilizar a emissão de DAP aos assentados, o que em ultima análise contribui para 
otimizar recursos públicos.  

Outra estratégia iniciada em 2010 e efetivada em 2011/2012 foi a aquisição de patrulhas 
mecanizadas e o repasse destas às Prefeituras Municipais, o que possibilita, além de estreitar parcerias 
com as Prefeituras, uma constante ação de recuperação das estradas vicinais nos assentamentos. No 
exercício foi lançada uma licitação para aquisição de mais 02 (duas) patrulhas que serão entregues em 
2013. 

Em 2011, iniciamos uma ação de Planejamento participativo e interativo com a colaboração de 
todos os servidores da Divisão, de formas a juntos, elegermos prioridades e aglutinarmos ações e 
recursos humanos, com a pretensão de trabalhar satisfatoriamente com os recursos e pessoal 
disponíveis. Essa estratégia se manteve em 2012. 

Ainda assim, com limitantes de pessoal, recursos financeiros insuficientes, longas distâncias e 
dificuldades de deslocamento (utilização de até três meios de transporte para se chegar a um 
destino/assentamento), somados a um período de paralisação (greve) de aproximadamente 60 dias, 
esta Divisão conseguiu por meio de suas ações e o empenho de seus servidores atingir percentuais 
positivos no alcance de suas metas, e quando as metas do exercício não atingiram percentuais 
positivos, conseguimos executar de maneira expressiva os passivos (pendências) de exercícios 
anteriores, como se pode constatar nas informações constantes nos quadros e análises críticas das 
respectivas ações.   

 
1.5 Macroprocessos de Apoio 

1.5.1 Administração: 
1.5.1.1 Desenvolvimento Humano: 
a) informações relativas ao cadastro, lotação, pagamento de pessoal e registros necessários à 
homologação dos atos de concessão de aposentadoria e pensão; 
b) levantamento das necessidades de treinamento e acompanhar, controlar e avaliar a execução das 
ações de capacitação; 
c) acompanhamento e aplicação de instrumentos de avaliação de desempenho, o processo de adaptação 
do servidor em estágio probatório e identificar e propor alternativas para neutralizar causas de 
inadequações funcionais; 
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g) execução, acompanhamento e controle das atividades relativas ao Programa de Estágio 
Supervisionado. 
 
1.5.1.2 Contabilidade: 
a) lançamentos dos fatos contábeis, dos ajustes das contas da Unidade Gestora em consonância com o 
plano de contas da União; 
b) orientação e supervisão das unidades gestoras sob sua jurisdição; manter atualizado o rol de 
responsáveis; 
c) elaboração do processo de prestação de contas anual da Superintendência e atender às diligências 
dos órgãos de controle interno e externo; 
 
1.5.1.3 Administração e Serviços Gerais: 
a) administração dos serviços de transporte e de manutenção de viaturas oficiais; 
b) administração das atividades de reprografia e de serviços gráficos; 
c) manutenção e controle dos serviços de telecomunicação; 
d) supervisão dos serviços de limpeza, manutenção e vigilância; 
f) recepção, registro e entrega de correspondência oficial da Superintendência Regional; 
g) expedição e recepção da documentação tramitada entre a Superintendência Regional e a sede do 
INCRA; 
 
1.5.1.4 Orçamento e Finanças: 
a) acompanhamento e controle da execução orçamentária e programação financeira, emitindo os 
respectivos relatórios gerenciais; 
b) promoção e emissão de empenhos, anulações, ajustes, ordens bancárias e recolhimentos legais de 
despesas devidamente liquidadas e autorizadas pelo ordenador de despesas; 
c) movimentação em conjunto com o ordenador de despesas, a Conta Única do INCRA, relacionada a 
pagamentos e recebimentos, procedendo à conformidade mensal de operadores e diária dos 
lançamentos no Sistema Integrado de Administração Financeira - SIAFI; 
d) registro, cadastro e publicação dos termos de convênios, contratos e instrumentos congêneres; 
f) cobrança e controle das obrigações financeiras decorrentes de financiamentos e créditos concedidos 
aos beneficiários da Reforma Agrária; e  

 
1.5.1.5 Condução do Macroprocesso Administração 

 
No exercício de 2012, a Divisão de Administração, apesar das limitações de recursos 

orçamentários impostas pelo Governo, sobretudo recursos destinados a custeio, conseguiu manter em 
funcionamento os serviços básicos e essenciais da máquina administrativa da Sede da 
Superintendência e Unidades Avançadas jurisdicionadas. 

Vale ressaltar, que a referida política de contenção de gastos imposta à gestão desta Regional, 
culminou com a eliminação dos postos de vigilância diurnos, inclusive nos finais de semana e feriados 
das Unidades Avançadas o que tem sido motivo de grandes preocupações, uma vez que os bens 
patrimoniais e as edificações ficam absolutamente vulneráveis, passiveis de furtos e depredações.  
Gestões já foram feitas a Diretoria de Gestão de Administração em Brasília visando o restabelecimento 
dos serviços, mas, até a presente data essa demanda não foi atendida. 

 
 

1.5.2 Planejamento e Controle: 
a) coordenação e acompanhamento as unidades da Superintendência Regional, na elaboração dos seus 
planos, programas, ações e metas, dentro da filosofia e preceitos de planejamento compartilhado; 
b) coordenação e acompanhamento da aplicação das diretrizes estratégicas e elaboração dos planos de 
curto, médio e longo prazo das ações de reforma agrária e ordenamento da estrutura fundiária; 
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c) coordenação, orientação e supervisão da elaboração do Plano Regional de Reforma Agrária da 
Superintendência Regional; 
d) coordenação e supervisão da elaboração e detalhamento da Programação Operacional; 
e) coordenação e elaboração de análises gerenciais e disponibilização de informações referentes à 
evolução da aplicação dos recursos orçamentários e metas físicas, visando dar suporte ao processo 
decisório na Superintendência Regional; 
f) coordenação do monitoramento da execução e desempenho das atividades finalísticas das Unidades 
da Regional. 

 
1.5.2.1 Condução do Macroprocesso Planejamento 

 
A Assessoria de Planejamento e Controle, no exercício de 2012, sofreu reestruturação de 

pessoal, passando a executar as atividades previstas no Regimento Interno do INCRA com maior 
efetividade.  

Vem sendo implantando na Assessoria, mecanismos de monitoramento e apoio ao Gabinete e as 
Divisões da Superintendência para as novas políticas e programas como Assentamentos da Reforma 
Agrária no Plano Brasil sem Miséria, Programa Bolsa Verde e o Programa de Prevenção, Combate e 
Alternativas ao Desmatamento Ilegal em Assentamentos da Reforma Agrária na Amazônia Legal 
(PPCADI).  

 
1.6 Principais Parceiros 

 
1.6.1 Divisão de Ordenamento da Estrutura Fundiária 
• Instituto de Terras do Amazonas – ITEAM 
 
1.6.2 Divisão de Obtenção de Terras 
• Secretaria do Patrimônio da União – SPU 
• Fundação de Vigilância em Saúde no Amazonas – FVS 
• Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável – SDS 
•Instituto de Proteção Ambiental do Amazonas – IPAAM 
 
1.6.3 Divisão de Desenvolvimento 
• Secretaria de Estado de Produção Rural – SEPROR 
• Instituto de Desenvolvimento do Amazonas – IDAM 
• Poligonal Serviços Técnicos Ltda 
• Top Mar Ltda 
• MARATOP – Marabá Topografia Ltda 
• PROJEPLAN – Projetos e Planejamento Ltda 
 
 

2. Planejamento Estratégico, Plano de Metas e de Ações 
 

2.1 Planejamento das Ações da Unidade Jurisdicionada 
 

O INCRA elaborou o “DIAGNÓSTICO E PROPOSIÇÕES NO CONTEXTO DO 
DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO 2011/2014” de forma participativa. Este documento teve a 
colaboração dos superintendentes regionais, por meio do encontro de dirigentes realizado em agosto de 
2011, das Diretorias e das Coordenações-Gerais e a coordenação do gabinete da Presidência do 
INCRA. 
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O diagnóstico aponta diversas informações sobre o INCRA, tais como: principais ações 
realizadas; estrutura e força de trabalho; Pesquisa Sobre a Qualidade  de Vida, Produção e Renda  dos 
Assentamentos da  Reforma Agrária – PQRA; impactos dos assentamentos no desenvolvimento 
econômico; orçamento do INCRA; passivos e perspectivas das ações para 2011/2014; principais 
problemas e ações necessárias para combatê-las. 

 
De forma complementar e resumida, embasada nas informações do “DIAGNÓSTICO E 

PROPOSIÇÕES NO CONTEXTO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO 2011/2014”, foi 
elaborado o documento “A REFORMA AGRÁRIA NO GOVERNO DILMA: POLÍTICA DE 
DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, DE COMBATE À POBREZA EXTREMA E DE 
ACELERAÇÃO DO CRESCIMENTO”, que aponta o diagnóstico dos principais passivos/problemas, 
os resultados esperados nos cenários desfavorável e favorável, bem como as principais condicionantes 
para o alcance das metas no contexto do cenário favorável. 

As metas orçamentárias e físicas para o exercício de 2012 foram estabelecidas individualmente 
por ações e Superintendências no documento “Plano de Compromissos 2012”.   

 
2.2 Estratégias de Atuação Frente aos Objetivos Estratégicos 

 
As informações sobre este item estão descritas nas análises críticas das ações no subitem 

“Informações sobre Ações de Programas Temáticos de Responsabilidade da UJ” deste relatório. 
 

2.3 Execução do Plano de Metas ou de Ações 
 
As informações sobre este item estão descritas nos quadros e nas análises críticas das ações no 

subitem “Informações sobre Ações de Programas Temáticos de Responsabilidade da UJ” deste 
relatório. 

 
2.4 Indicadores 

 
Os Indicadores são obtidos através do sistema módulo de Monitoramento e Avaliação que tem 

por objetivo registrar e avaliar as informações relativas à execução física e financeira dos principais 
Programas e Ações estabelecidos no Plano Plurianual (PPA), executados pelo INCRA, gerando 
relatórios gerenciais referentes à movimentação orçamentária e financeira, bem como da execução das 
metas físicas propostas, tendo por base os dados disponibilizados pelo SIAFI, bem como aqueles 
registrados neste Módulo, por parte das Superintendências Regionais. 

Com este sistema, são ser acompanhadas, do ponto de vista físico e financeiro, 32 (trinta e 
duas) Ações contidas em 5 (cinco) Programas, que estão inseridas no Plano Plurianual - PPA 2012-
2015. A aferição dos dados físicos e orçamentário-financeiros da Autarquia por meio deste Módulo 
permite também atender às exigências dos órgãos de controle (CGU e TCU), gerando informações e 
indicadores para a composição dos relatórios demandados por estas instituições, em especial o 
Relatório de Gestão. 

Abaixo estão listados os programas e ações monitorados neste modulo: 
 

2.4.1 Programa 2066 – Reforma Agrária e Ordenamento da Estrutura Fundiária 
 
Ação 8387 – Vistoria e Avaliação para Obtenção de Imóveis Rurais 
 
FINALIDADE: Promover a identificação, vistoria e avaliação de imóveis rurais para fins de 

desapropriação ou de aquisição por compra e venda e outras formas de obtenção. 
 
DESCRIÇÃO: Vistoria de fiscalização do cumprimento da função social da propriedade de 

imóveis rurais; vistoria de avaliação de imóveis rurais para fins de desapropriação, aquisição por 
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compra e venda e outras formas de obtenção; imissão na posse de imóveis rurais desapropriados; 
despesas com processos administrativos e judiciais, levantamento de cadeia dominial e registros 
cartoriais de imóveis; despesas com publicações; despesas com comunicações a proprietários; custeio 
de desmontes e transporte de bens móveis e semoventes nos processos de desapropriações; aquisição 
de máquinas e equipamentos de uso profissional para apoio às vistorias. 

 
PRODUTO: Área vistoriada. 
 
UNIDADES MONITORADAS: Hectare e Imóvel/vistoria. 
 
Ação 4460 – Pagamento de Indenização Inicial nas Aquisições de Imóveis Rurais para 

Reforma Agrária 
 
FINALIDADE: Obter áreas rurais por desapropriação ou aquisição direta para implantação de 

assentamentos de trabalhadores rurais, permitindo a imediata imissão na posse.  
 
DESCRIÇÃO: Pagamento inicial de valores referentes à obtenção de imóveis rurais e 

indenização de benfeitorias de posseiros em áreas destinadas à reforma agrária, mediante indenização 
da terra nua em Títulos da Dívida Agrária - TDA e das benfeitorias em moeda corrente, de acordo com 
os respectivos decretos de desapropriação por interesse social ou homologação dos acordos de compra 
e venda direta. 

 
PRODUTO: Área obtida. 
 
UNIDADES MONITORADAS: Hectare, Imóvel e Capacidade de Famílias. 

 
 

20TG - Pagamento de Indenizações Complementares nos Processos de Desapropriação de 
Imóveis Rurais para Reforma Agrária 

 
Finalidade: Cumprir o pagamento de complementação da indenização do preço da terra nua 

em decorrência em processos de desapropriação de imóveis rurais para reforma agrária  
 
Descrição: Complementação da indenização do preço da terra nua em Títulos da Dívida 

Agrária - TDA em processos de desapropriação por interesse social para fins de reforma agrária, nos 
termos e condições constantes de sentenças judiciais e de acordos celebrados em audiência de 
conciliação. 

 
PRODUTO: Área indenizada 
 
UNIDADES MONITORADAS: ha/Imóvel. 
Ação 000 – Criação de Projetos de Assentamento 
 
Não se trata de uma ação do PPA e sim de Meta de Governo. 
 
PRODUTO: Projeto Criado. 
 
UNIDADES MONITORADAS: PA, Capacidade de Famílias e Hectare. 
 
Ação 8384 – Cadastro, Seleção e Homologação de Famílias Beneficiárias do Programa 

Nacional de Reforma Agrária 
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FINALIDADE: Assentar famílias do público da Reforma Agrária por meio da obtenção de 

imóveis rurais, criar e implantar projetos de assentamento sustentáveis com Infraestrutura básica, 
crédito instalação e licenciamento ambiental, e proceder a supervisão ocupacional dos lotes. 

 
DESCRIÇÃO: Identificação, cadastramento, digitação, seleção, legitimação, homologação e 

acompanhamento das famílias beneficiárias da reforma agrária, na tipologia: a) Trabalhadores rurais; 
b) Atingidos por barragem; c) Ocupantes não índios de terras indígenas (TI), de unidades de 
conservação (UC) e não quilombolas de territórios quilombolas (TQ); d) Reconhecidos de projetos de 
assentamento das esferas administrativas (Federal, Estadual e Municipal); e)Populações tradicionais 
(Ribeirinhos, Faxinalenses, Fundo de Pasto, Extrativistas em geral); f) Mini fundiários com área menor 
que um módulo rural; g)Parceiros, arrendatários e posseiros; h) Trabalhadores rurais assalariados 
temporários e permanentes;  i) Demais entidades familiares que se enquadrem nos critérios do PNRA; 
manutenção do cadastro de informações dos beneficiários da reforma agrária, principalmente no que se 
refere aos dados sobre a situação de famílias assentadas, desistentes, eliminadas, evadidas, tituladas e 
quanto à elegibilidade, bem como produzir dados para a análise da situação sócio-econômica; 
execução de procedimentos operacionais e administrativos para identificar e corrigir inconsistências 
referentes aos critérios de elegibilidade na seleção de beneficiários da reforma agrária; e j)  Realizar 
procedimentos técnicos, administrativos e jurídicos para retomada das parcelas e reversão do domínio 
ao INCRA, visando sua destinação; 

 
PRODUTO: Família assentada. 
 
UNIDADES MONITORADAS: Famílias. 
 
Ação 8374 – Licenciamento Ambiental de Assentamentos de Reforma Agrária 
 
FINALIDADE: Licenciar e regularizar os assentamentos da reforma agrária nos questões 

ambientais. 
 
DESCRIÇÃO: Realização de estudos e diagnósticos voltados ao licenciamento ambiental dos 

projetos de assentamento; obtenção e custeio do licenciamento ambiental nas suas diversas 
modalidades conforme estabelecido pela legislação federal e estadual; pagamento de taxas relativas à 
expedição de licenças, outorgas e publicações de licenças e material de educação ambiental e outros 
similares; pagamento de taxas aos órgãos ambientais relativas à averbação da reserva legal, quando for 
o caso; sensibilização e capacitação dos assentados quanto à importância da manutenção dos recursos 
naturais nos Projetos de Assentamento de Reforma Agrária e do projeto de conservação ou de 
recuperação de áreas degradadas ou protegidas a ser implementado nos assentamentos; publicação de 
material informativo; Implantação de projetos de recuperação das Áreas de Preservação Permanente 
(APP) e de Reserva Legal; e realização de práticas tecnológicas que visem a recuperação dos solos, 
como cumprimento das condicionantes definidas pelos órgãos ambientais competentes no âmbito do 
licenciamento ambiental. 

 
PRODUTO: Licença ambiental protocolada. 
 
UNIDADES MONITORADAS: Licenças. 
 
8398 - Demarcação Topográfica em Projetos de Assentamento 
 
FINALIDADE: Prover os projetos de assentamento rural de serviços topográficos necessários 

à viabilização do processo produtivo e do desenvolvimento sustentável. 
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DESCRIÇÃO: Realização de serviços topográficos, levantamento das potencialidades do solo 
e de suas adversidades naturais e identificação do perímetro das parcelas (lotes). 

 
PRODUTO: Família atendida. 
 
UNIDADES MONITORADAS: Famílias e PA. 
 
Ação 0427 – Concessão de Crédito Instalação às Famílias Assentadas 
 
FINALIDADE: Dar condições iniciais de subsistência e sustentabilidade às famílias 

assentadas pelo INCRA por meio da concessão de crédito, em suas várias modalidades. 
 
DESCRIÇÃO: Concessão de crédito individual aos assentados e assentadas da reforma agrária 

para dar condições iniciais de subsistência e sustentabilidade às famílias assentadas, auxiliar na 
construção e recuperação de unidades habitacionais, viabilizar atividades produtivas e a recuperação 
ambiental, e garantir a segurança hídrica das famílias assentadas localizadas nas áreas circunscritas 
pelo Semiárido reconhecidas pelo IBGE. 

 
PRODUTO: Família atendida. 
 
UNIDADES MONITORADAS: Famílias, Famílias atendidas com Complementação de 

Crédito, Família Atendida com Complementação Restos a Pagar, PA e Casa. 
 
20S7 - Supervisão e Fiscalização da Concessão do Crédito Instalação às Famílias 

Assentadas da Reforma Agrária 
 

Finalidade: Supervisionar, fiscalizar e acompanhar as famílias assentadas na aplicação 
adequada do Crédito de Instalação, bem como prestar serviços de assistência técnica tanto na 
elaboração do projeto quanto na edificação, na reforma ou na ampliação da habitação, nos projetos de 
assentamentos rurais. 

 
Descrição: Supervisão e acompanhamento da aplicação do Crédito de Instalação e assistência 

técnica para a elaboração e para os acompanhamentos de projetos arquitetônicos. 
 

PRODUTO: Crédito supervisionado. 
 
UNIDADES MONITORADAS: Famílias/PA. 

 
Ação 8396 – Implantação e Recuperação de Infraestrutura Básica em Projetos de 

Assentamento 
 
FINALIDADE: Prover ou recuperar a infraestrutura básica dos projetos de assentamento rural, 

necessária à viabilização do processo produtivo e do desenvolvimento sustentável.  
DESCRIÇÃO: Priorização, a partir do levantamento das demandas de infra-estrutura, dos 

Projetos de Assentamento a serem beneficiados com a implantação ou com a recuperação de 
infraestrutura, como estradas vicinais, rede elétrica, saneamento básico e sistemas de captação e 
distribuição de água, visando proporcionar as condições físicas necessárias para o desenvolvimento 
sustentável dos assentamentos.  

 
PRODUTO: Família atendida. 
 
UNIDADES MONITORADAS: Família, Km e Unidades. 



35 
 

 
Ação 2B06 – Gestão Ambiental em Projetos de Assentamento de Reforma Agrária 
 
FINALIDADE: Realizar a gestão ambiental dos projetos de assentamentos da reforma agrária, 

por meio do monitoramento das atividades relacionadas com a regularização e com o uso dos recursos 
naturais, promovendo a implementação do manejo sustentável da flora ou da fauna, e incentivando a 
adoção de alternativas sustentáveis de produção com base agro-ecológica, florestal ou agro-florestal. 

 
DESCRIÇÃO: Realização da gestão ambiental dos projetos de assentamentos da reforma 

agrária, com o monitoramento das atividades relacionadas com a regularização e com o uso dos 
recursos naturais, por meio da implantação, da manutenção e da alimentação do sistema de registros de 
informações ambientais, do levantamento das áreas degradadas, da realização de vistorias, em 
assentamentos, ou visitas técnicas de supervisão, nas Superintendências Regionais, da realização de 
estudos que estabeleçam indicadores e cenários relativos à regularidade e à recuperação de passivos 
ambientais como subsídios para intervenções, promovendo a implementação do manejo de flora ou de 
fauna como atividade produtiva básica ou complementar visando a geração de renda e incentivando a 
adoção de alternativas sustentáveis de produção com base agroecológica, florestal ou agroflorestal, 
instrumentalizando as Superintendências Regionais do INCRA e realizando as capacitações de 
assentados e técnicos de Assistência Técnica e Extensão Rural de acordo com as respectivas 
necessidades e envolvimentos nas finalidades da Ação. 

 
PRODUTO: Assentamento beneficiado/monitorado. 
 
UNIDADES MONITORADAS: Família, PA, Hectare. 
 
Ação 4358 – Titulação, Concessão e Destinação de Imóveis Rurais em Projetos de 

Assentamento 
 
FINALIDADE: Transferir o domínio, em caráter provisório ou definitivo, de imóveis rurais 

em áreas de projetos de assentamento para beneficiários da reforma agrária e para as entidades 
públicas ou privadas 

 
DESCRIÇÃO: Concessão documentação às famílias assentadas, a título provisório (concessão 

de uso) ou definitivo (título de domínio) e às entidades públicas ou privadas, na forma de doação, 
cessão ou concessão de uso; b) realização de vistorias periódicas para verificação do cumprimento de 
cláusulas contratuais; c) realização de procedimentos técnicos, administrativos e jurídicos para 
retomada das parcelas e reversão do domínio ao INCRA, visando sua redestinação; d) realização de 
procedimentos para destinação de áreas remanescentes dos projetos.  

 
PRODUTO: Documento de titulação expedido. 
 
UNIDADES MONITORADAS: Documento, PA, Parcela ou Lote, Lote/Parcela Retomada. 
 
Ação 4320 – Fomento à Agroindustrialização e à Comercialização – Terra Sol 
 
FINALIDADE: Incrementar a renda nos projetos de assentamento rurais, por meio de 

atividades socioeconômicas sustentáveis, valorizando as características regionais, as experiências e as 
potencialidades locais, bem como a supervisionar e acompanhar a execução.  

 
DESCRIÇÃO - Apoio a implantação e a recuperação de agroindústrias: a) contratação de 

serviços de consultoria ou assessoria técnica, de forma temporária, para agroindústrias implantadas ou 
em implantação; b) capacitação de assentados e técnicos para a atividade agroindustrial; c) aquisição 
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de máquinas e equipamentos; d) construção ou recuperação de edificações e instalações; e) contratação 
de serviços para elaboração de projetos de engenharia; f) obtenção de licenças e de alvará de 
funcionamento.  II) Inserção mercadológica da produção dos assentados: a) realização de pesquisas de 
mercado e estratégias de comercialização; b) promoção, divulgação e comercialização dos produtos da 
reforma agrária; c) construção ou recuperação de edificações e aquisição de equipamentos para 
viabilizar a comercialização dos produtos da reforma agrária; d) desenvolvimento de logotipos e 
embalagens adequadas ao mercado; e) realização de estudos de cadeias produtivas; f) certificação de 
origem, de nichos de mercado, e orgânica; g) capacitação de assentados em gestão administrativa, 
comercialização, processamento de alimentos e boas práticas de fabricação. III) Fomento as atividades 
econômicas não agrícolas de artesanato, turismo rural e restaurante rural nos assentamentos da reforma 
agrária. IV) Acompanhamento, monitoramento e fiscalização da implementação da ação em campo.   

 
PRODUTO: Família beneficiada. 
 
UNIDADES MONITORADAS: Família, PA e Projeto Contratado. 

 
Ação 4474 – Educação de Jovens e Adultos no Campo (EJA) 
 
FINALIDADE: Capacitar, alfabetizar e escolarizar jovens e adultos assentados pela reforma 

agrária que não tiveram acesso ao ensino fundamental ou não logrou concluí-lo na idade própria, 
mediante a utilização de metodologias específicas para o campo, dando-lhes condições de domínio da 
leitura e da escrita além de conhecimentos básicos sobre sociedade e desenvolvimento sustentável, de 
forma a permitir a sua inserção social. 

 
DESCRIÇÃO: Capacitação, alfabetização e escolarização para jovens e adultos das áreas de 

Reforma Agrária que não tiveram acesso ao ensino fundamental ou não lograram concluí-lo em idade 
regular, considerando as características do alunado, seus interesses, condições de vida e de trabalho, 
utilizando metodologias específicas que considerem o contexto sócio-ambiental e a diversidade 
cultural do campo, que garantam a alternância regular de períodos de estudos (tempos diferenciados de 
aprendizados), bem como o envolvimento das comunidades onde estes trabalhadores rurais residem, 
contribuindo para o desenvolvimento sustentável dos assentamentos.  Capacitação de educadores, para 
atuarem nas escolas dos assentamentos, e de coordenadores locais, que agem como multiplicadores e 
organizadores de atividades educativas comunitárias. Articulação de apoio à melhoria da infraestrutura 
das escolas dos assentamentos na perspectiva de que sejam estruturadas com instalações físicas 
apropriadas e adequadamente equipadas, inclusive com bibliotecas e acesso aos meios de comunicação 
e de informática. 

 
PRODUTO: Trabalhador rural escolarizado. 
 
UNIDADES MONITORADAS: Trabalhador. 
 
Ação 6952 – Concessão de Bolsas de Capacitação e Formação Profissional em Assistência 

Técnica, Pedagógica e Social 
FINALIDADE: Capacitar profissionais egressos das ciências agrárias e de áreas afins a 

Reforma Agrária, à prestação de uma nova concepção de assistência técnica e social, direcionada para 
uma matriz tecnológica ambientalmente sustentável e condizente com as peculiaridades dos 
assentamentos de Reforma Agrária. Propiciar para os alunos dos cursos profissionalizantes de nível 
médio e superior do PRONERA, bolsa de estudo e/ou estágio para atuarem junto as equipes de ATES 
e ATER, as escolas e outros programas de Governo em execução nos assentamentos, na perspectiva de 
estimular o processo de aproximação entre a educação e trabalho e do aluno reafirmar o envolvimento 
com sua comunidade, desenvolvendo atividades de reflexão, problematização e intervenção, 
reforçando a relação escola-comunidade Capacitar profissionais egressos das ciências agrárias e de 
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áreas afins a Reforma Agrária, à prestação de uma nova concepção de assistência técnica e social, 
direcionada para uma matriz tecnológica ambientalmente sustentável e condizente com as 
peculiaridades dos assentamentos de Reforma Agrária. Propiciar para os alunos dos cursos 
profissionalizantes de nível médio e superior do PRONERA, bolsa de estudo e/ou estágio para atuarem 
junto às equipes de ATES e ATER, as escolas e outros programas de Governo em execução nos 
assentamentos, na perspectiva de estimular o processo de aproximação entre a educação e trabalho e 
do aluno reafirmar o envolvimento com sua comunidade, desenvolvendo atividades de reflexão, 
problematização e intervenção, reforçando a relação escola-comunidade. 

 
DESCRIÇÃO: Concessão de bolsa para estágio de vivência e de especialização lato sensu em 

regime de alternância, com atuação em assentamentos da Reforma Agrária, garantindo o permanente 
espaço de reflexão e orientação para a promoção do desenvolvimento sustentável do campo. Os jovens 
e adultos das áreas de Reforma Agrária, matriculados nos cursos profissionalizantes de nível médio e 
superior, ofertados pelo PRONERA, no ultimo período, receberão bolsa para atuarem junto às equipes 
de ATES e ATER nas escolas e em outros programas de Governo em execução nos assentamentos, 
onde realizarão os estágios curriculares obrigatórios e desenvolverão ações de assistência técnica 
produtiva, social, ambiental e pedagógica. O processo de formação pelo qual estes jovens passarão 
contribuirá para um imprescindível processo de produção de novos conhecimentos necessários à 
mudança do modelo de desenvolvimento e para criação de uma nova matriz tecnológica, baseada nos 
princípios da agroecologia e do desenvolvimento sustentável.  

 
PRODUTO: Profissional capacitado. 
 
UNIDADES MONITORADAS: Profissional. 
 
Ação 8370 – Capacitação e Formação Profissional de Nível Médio e Nível Superior para a 

Reforma Agrária 
 
FINALIDADE: Capacitar e formar profissionais de nível médio e de nível superior em cursos 

de graduação e pós-graduação, em diferentes áreas do conhecimento, de modo a atender a demanda 
por profissionais com formação e titulação adequados às características e aos desafios da realidade do 
campo, de administrar e organizar a produção agropecuária, de associações e de cooperativas, 
valorizando a identidade sócio-política e cultural dos alunos e articulando os conhecimentos científicos 
e os saberes sociais produzidos no contexto em que estão inseridos, com vistas à melhoria da qualidade 
de vida nos assentamentos. 

 
DESCRIÇÃO: Capacitação e formação profissional mediante a oferta de cursos de nível 

médio e de nível superior de graduação ou pós-graduação, por meio de metodologias específicas que 
considerem o contexto sócio-ambiental e as diversidades culturais do campo, que garantam a 
"alternância regular de períodos de estudos" (tempos diferenciados de aprendizados), bem como o 
envolvimento das comunidades onde estes trabalhadores rurais residem, contribuindo para o 
desenvolvimento sustentável dos assentamentos. Ampliar a formação de educadores das áreas de 
Reforma Agrária, com oferta de cursos de licenciaturas e pedagogia. Promover o diálogo e a pesquisa 
científica entre as comunidades assentadas e as universidades. 

  
PRODUTO: Profissional formado. 
 
UNIDADES MONITORADAS: Profissional. 
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Ação 2105 – Gerenciamento e Fiscalização do Cadastro Rural 
 
FINALIDADE: Auferir qualidade e funcionalidades à organização do cadastro de imóveis 

rurais, tanto de particulares quanto de públicos, com vistas a melhor conhecer a estrutura fundiária e 
conferir maior segurança jurídica para o Serviço de Registro de Imóveis - SRI. Fiscalizar o cadastro, 
visando o cumprimento da função social da propriedade para subsidiar as ações de obtenção de terras; 
combater à grilagem de terras e o trabalho análogo ao de escravo; verificar a legalidade dominial dos 
imóveis rurais e a veracidade das informações declaradas; verificar o limite mínimo de parcelamento 
de imóvel rural e identificar os imóveis passíveis de ações de reforma agrária; gerir a Rede Nacional 
de Cadastro Rural; elaborar o Plano Geral de Estatísticas Cadastrais e estudos técnicos cadastrais. 

 
DESCRIÇÃO: Captação, análise e crítica dos dados literais dos imóveis rurais, certificando 

sua regularidade e informações sobre detenção e uso temporário apresentado por iniciativa do detentor, 
ação de recadastramento ou levantamento in loco (vistoria de fiscalização); fiscalização cadastral da 
propriedade, visando auferir a legalidade do domínio, o cumprimento da função social plena, inclusive 
com o combate trabalho análogo ao de escravo e a grilagem de terra; inserção em sistema 
informatizado que permite a classificação fundiária do imóvel rural, a emissão de Certificado de 
Cadastro de Imóveis Rurais - CCIR; lançamento, cobrança e controle da arrecadação da Taxa de 
Serviços Cadastrais e intercâmbio de informações entre o INCRA e os Serviços Registrais; 
qualificação dos representantes das Unidades Municipais de Cadastramento – UMC e supervisão 
periódica de seu funcionamento; disponibilização de informações para estudos no estabelecimento dos 
índices de rendimento de produtos vegetais, extrativos florestais e para a pecuária, no cálculo do Grau 
de Utilização da Terra - GUT e Grau de Eficiência na Exploração - GEE, e na fixação do Módulo 
Fiscal Municipal, base para a classificação dos imóveis quanto à produtividade e tamanho; produção 
de dados do Plano Geral de Estatísticas - PGE; geração de informação que subsidiem políticas 
agrárias, agrícolas e de controle social; e capacitação dos servidores lotados nos Serviços de Cadastro 
Rural e Salas da Cidadania, localizadas nas Superintendências Regionais e Unidades Avançadas do 
INCRA, e supervisão regular dos serviços cadastrais disponíveis ao cidadão. 

 
PRODUTO: Imóvel gerenciado. 
 
UNIDADES MONITORADAS: Imóvel. 
 
Ação 2110 – Regularização Fundiária de Imóveis Rurais 
 
FINALIDADE: Regularizar as ocupações rurais em terras públicas federais e estaduais, fora 

da Amazônia Legal. Legalizar imóveis rurais e ratificar títulos na faixa de fronteira.  
DESCRIÇÃO: Realização de identificação, levantamento ocupacional, atualização cadastral, 

vistoria, georreferenciamento, análise processual e titulação das ocupações.  
 
PRODUTO: Imóvel regularizado. 
 
UNIDADES MONITORADAS: Imóvel/Posse, Hectare. 
 
Ação 4426 – Georreferenciamento da Malha Fundiária Nacional 
FINALIDADE: Georreferenciar imóveis rurais públicos e privados e fiscalizar esse serviço. 

Ampliar e manter a Rede Geodésica Ativa - Rede INCRA de Bases Comunitárias do GNSS. Manter as 
atividades do Comitê Nacional de Certificação e Credenciamento e dos Comitês Regionais de 
Certificações. Digitalizar o acervo fundiário analógico das Superintendências Regionais e dos 
Governos Estaduais. 
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DESCRIÇÃO: Georreferenciamento de imóveis rurais, através do levantamento de campo, 
com o auxilio de tecnologia de posicionamento global (GNSS) e  Sensoriamento Remoto, 
incorporando-os  ao Acervo Fundiário Digital do INCRA.  Fiscalização padronizada dos serviços 
topográficos executados em interesse do INCRA. Manutenção do funcionamento da Rede Geodésica 
Ativa - Rede INCRA de Bases Comunitárias do GNSS- RIBAC, indispensável aos serviços de 
georrefereciamento e certificação dos imóveis rurais. 

 
PRODUTO: Imóvel georreferenciado. 
 
UNIDADES MONITORADAS: Hectare e Imóvel/Posse. 
 
Ação 8378 – Gestão de Terras Públicas 
 
FINALIDADE: Realizar a Gestão das terras públicas federais e apoiar na gestão das estaduais, 

Promovendo, mediante processo discriminatório ou de arrecadação sumária, a demarcação topográfica, 
a incorporação e posterior destinação de terras públicas federais, para fins de regularização fundiária, 
reforma agrária, doação para municípios, concessão de direito real de uso para unidades de 
conservação, dentre outras. 

  
DESCRIÇÃO: Localizar, identificar, demarcar, arrecadar e destinar terras públicas devolutas. 
  
PRODUTO: Área diagnosticada. 
 
UNIDADES MONITORADAS: Hectare e Imóvel/Posse. 
 
20TA - Identificação e Destinação de Terras Públicas Rurais e Urbanas na Área de 

Abrangência da Lei nº 11.952, de 2009 
 
Finalidade: Identificar e cadastrar as ocupações rurais e de áreas urbanas em terras públicas 

localizadas na Amazônia Legal com vistas a permitir a definição da sua destinação e a regularização 
fundiária. 

 
Descrição: Diagnóstico das ocupações em terras públicas a serem regularizadas, incluindo: 

levantamento dos recursos naturais, socioeconômicos e culturais; mapeamento do uso atual da gleba; 
levantamento da capacidade e potencial de uso do solo; e identificação ocupacional de imóveis a serem 
regularizados. Identificação de áreas urbanas a serem destinadas aos Governos Municipais. 
Mobilização e cadastramento de ocupações em áreas rurais. Estudos e análises do mercado de terras. 
Vistorias das áreas passíveis de regularização, sistematização do fluxo administrativo, análise 
conclusiva de processos administrativos e emissão de documentos de titulação. Abertura de processos 
administrativos de retomadas de terras da União ocupadas de forma ilícita, mediante ação judicial; 
vistoria, avaliação e demarcação de imóveis previamente identificados como irregulares; indenização 
de benfeitorias úteis e necessárias edificadas de boa fé. Destinação de áreas públicas, retificação de 
matrículas de glebas públicas, cancelamento de títulos e/ou registros irregulares. Articulação 
interinstitucional, audiências públicas, publicidade de utilidade pública. 

 
PRODUTO: Área destinada. 
UNIDADES MONITORADAS: Hectare e Imóvel. 
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20T9 - Georreferenciamento e Digitalização da Malha Fundiária na Área de Abrangência 
da Lei nº 11.952, de 2009 

 
Finalidade: Localizar, georreferenciar e demarcar a malha fundiária, e digitalizar o acervo 

cartorial e fundiário. 
 
Descrição: Medição e processamento de imóveis rurais e urbanos, modernização institucional e 

gestão da rede para regularização de posses em área pública, utilizando tecnologia de última geração, 
estações de computação gráfica e transmissão de informações on-line. Identificação e seleção do 
universo dos imóveis a serem trabalhados, considerando a capacidade operacional do INCRA e 
serviços contratados de empresas especializadas. Definição de áreas prioritárias; delimitação e 
certificação de glebas e sub-glebas Ainda são desenvolvidas atividades de discriminação, 
homologação, demarcação e arrecadação de terras devolutas. Sistematização das informações 
geoespaciais e digitalização do acervo cartorial e fundiário. 

 
PRODUTO: Área georreferenciada. 
 
UNIDADES MONITORADAS: Hectare e Imóvel. 
 
2114 - Estruturação, Implantação e Manutenção dos Sistemas Cadastrais e Cartográficos 

(Sugerimos Excluir Ação do Módulo – Ação Realizada e paga por Brasília/SEDE). 
 
Finalidade: Manter o Sistema Nacional de Cadastro Rural - SNCR, integrando-o à outras 

fontes de informações federais, estaduais e municipais, sobre o meio rural, visando a construção de um 
cadastro único, de forma a facilitar a definição de diretrizes de políticas agrária e agrícola; estruturar, 
implantar e manter o Cadastro Nacional de Imóveis Rurais – CNIR, de forma a assegurar a 
fidedignidade, temporalidade e atualização das informações estruturais dos imóveis rurais utilizadas 
pelas diversas entidades produtoras e usuárias de informações sobre o meio rural brasileiro; 
microfilmar, digitalizar e manter acervo histórico cadastral literal; manter o Sistema Cartográfico do 
INCRA; manter o Sistema Eletrônico de Certificação de Imóveis Rurais e o Sistema de 
Credenciamento de profissionais habilitados; padronizar, sistematizar e normatizar a coleta de dados 
espaciais, bem como o seu fluxo entre as Superintendências Regionais e a Sede do INCRA. 

 
Descrição: Manutenção e atualização do banco de dados e aplicativos do SNCR, responsável 

pela captação e pelo armazenamento das informações cadastrais literais dos imóveis rurais e seus 
detentores, bem como do uso temporário da terra; estruturação, implantação e manutenção do CNIR, 
por meio de ações interinstitucionais previstas na legislação vigente; microfilmagem, digitalização da 
documentação cadastral que deu origem às atualizações cadastrais realizadas no SNCR, bem como a 
manutenção do acervo histórico cadastral literal; depuração e inserção de informações cartográficas no 
banco de dados geográfico; desenvolvimento, modelagem e implantação de aplicativos que permitam a 
evolução dos sistemas de automação da certificação e do credenciamento de profissionais; elaborar e 
implantar norma de padronização de cartografia fundiária com ferramentas e aplicativos de automação 
do fluxo de dados geográficos entre as Superintendências Regionais e o banco de dados central do 
INCRA. 

 
Ação 2109- Assistência Social, Técnica e Jurídica às Famílias Acampadas 
  
FINALIDADE: Prestar assistência social, técnica e jurídica às famílias acampadas de 

trabalhadores rurais sem-terras, contribuindo para a garantia dos direitos humanos e buscando um 
processo de inclusão social e produtiva dessas famílias. 
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DESCRIÇÃO: Promoção e articulação, junto às diferentes esferas governamentais e não-
governamentais, de atendimento social, técnico e jurídico às famílias acampadas de trabalhadores 
rurais sem-terras 

 
PRODUTO: Família acampada assistida. 
 
UNIDADES MONITORADAS: Família e Unidade. 
 

2.4.2 Programa 2012 – Agricultura Familiar 
 

Ação 4470 – Assistência Técnica e Extensão Rural para Reforma Agrária 
 
FINALIDADE: Viabilizar a Assistência Técnica e a Extensão Rural às famílias dos Projetos 

de Assentamento, visando promover processos de gestão, produção, beneficiamento e comercialização 
das atividades agrícolas e não agrícolas, inclusive agroextrativistas, florestais e artesanais, 
contribuindo para a melhoria da renda, da segurança alimentar, da diversificação da produção e acesso 
as políticas públicas, visando alcançar a sustentabilidade econômica e socioambiental nos 
assentamentos da reforma agrária.  

 
DESCRIÇÃO: Viabilização da Assistência Técnica e da Extensão Rural às famílias assentadas 

de acordo com princípios e objetivos da PNATER (Política Nacional de Assistência Técnica e 
Extensão Rural para a Agricultura Familiar e Reforma Agrária), sendo necessário para isto a realização 
de ações: a) de elaboração, 

aperfeiçoamento e implementação do plano de desenvolvimento ou de recuperação do 
assentamento, bem como dos projetos produtivos, sociais,ambientais e estruturantes dele decorrentes; 
b) de capacitação das famílias assentadas e suas organizações visando à apropriação de conhecimentos 
para planejamento e gestão (social, econômica e ambiental), utilização e/ou adaptação de tecnologias 
apropriadas a produção sustentável; c) que contemplem todas as fases das atividades econômicas, da 
produção à comercialização e abastecimento, observando as peculiaridades das diferentes cadeias 
produtivas; d) que orientem a organização social dos assentamentos no sentido de criar, fortalecer e 
qualificar as associações e outras formas organizativas das famílias beneficiárias; e) de apoio ao 
planejamento, supervisão e articulação das ações de ATER prestadas às famílias beneficiárias da 
Reforma Agrária; f) de acompanhamento, monitoramento, fiscalização e avaliação dos trabalhos de 
Assistência Técnica. 

 
PRODUTO: Família assistida. 
 
UNIDADES MONITORADAS: Família, PA, Técnico Contratado e Prestadoras 

Contratadas/Conveniadas. 
 
Ação 4448 – Formação e Capacitação de Agentes de Assistência Técnica e Extensão Rural  
 
Finalidade: Formar e capacitar agentes de Assistência Técnica e Extensão Rural - ATER que 

já atuam ou que poderão vir a atuar junto à Agricultura Familiar ou à Reforma Agrária, visando a 
construção e a disponibilização de conhecimentos técnico-científicos, metodológicos e de gestão que 
contribuam para a qualificação dos serviços prestados aos agricultores familiares e assentados da 
reforma agrária.   

 
DESCRIÇÃO: Coordenação, em parceria com as organizações de ensino formal e não formal 

e instituições de pesquisa, da elaboração e publicação de materiais informativos e da realização de 
atividades de formação inicial e avançada, de forma continuada para os agentes de ATER 
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PRODUTO: Agente formado. 
 
UNIDADES MONITORADAS: Unidade. 
 
Ação 0A81 – Financiamento para a Agricultura Familiar – PRONAF (Lei nº 10.186, de 

2001) 
 
FINALIDADE: Prestar apoio financeiro às atividades agropecuárias, exploradas mediante 

emprego direto da força de trabalho do produtor e de sua família, no âmbito do PRONAF, por meio de 
concessão de empréstimos. 

 
DESCRIÇÃO: Concessão de empréstimos destinando recursos do Tesouro Nacional aos 

beneficiários enquadrados no Grupo A do PRONAF, que não contam com garantias reais exigidas 
pelas instituições financeiras na concessão de crédito rural. 

 
UNIDADES MONITORADAS: Contrato, Recurso (R$) e Documento. 

 

2.4.3 Programa 2034 - Enfrentamento ao Racismo e Promoção da Igualdade Racial 
 

Ação 20T1 – Reconhecimento, Delimitação, Desintrusão e Titulação de Territórios 
Quilombolas 
 

FINALIDADE: Regularizar a posse das terras dos remanescentes de quilombos. 
 

DESCRIÇÃO: Elaboração de Relatório Técnico de Identificação e Delimitação - RTID; 
publicação de RTID; cadastramento das famílias quilombolas; consulta aos órgãos competentes do 
Governo Federal; notificação às partes interessadas; análise e julgamento de contestações; publicação 
de portaria de reconhecimento do território; emissão de Decreto de desapropriação; Vistoria e 
avaliação de imóveis de ocupantes não quilombolas; imissão na posse de imóveis desapropriados; 
despesas com processos administrativos e judiciais, levantamento de cadeia dominial e registros 
cartoriais de imóveis, levantamento dos não quilombolas para reassentamento, em caso de público da 
reforma agrária; demarcação e titulação de território. 
 

PRODUTO: Área reconhecida. 
 

UNIDADES MONITORADAS: Relatório, família, hectare, portaria, unidade, imóvel, 
decreto, comunidade/território. 

 
Ação 0859 – Indenização de Benfeitorias e de Terras aos Ocupantes de Imóveis 

Demarcados e Titulados aos Remanescentes das Comunidades de Quilombos 
 
FINALIDADE: Obter terras e indenizar benfeitorias dos territórios reconhecidos e demarcados para 
titulação em nome das comunidades remanescentes de quilombos. 
 
DESCRIÇÃO: Indenização aos ocupantes das terras reconhecidas em processos de titulação aos 
remanescentes das comunidades de quilombos, visando a 
desintrusão dos ocupantes não quilombolas. 
 
PRODUTO: Área indenizada. 
 



43 
 

UNIDADES MONITORADAS: Hectare e Imóvel. 
 
2.4.4 Programa 2029 - Desenvolvimento Regional, Territorial Sustentável 
 

Ação 8402- Documentação da Mulher Trabalhadora  
 

FINALIDADE: Assegurar às mulheres da agricultura familiar, acampadas, assentadas da 
reforma agrária, atingidas por barragens, quilombolas, pescadoras artesanais, extrativistas e indígenas, 
o acesso aos documentos civis e trabalhistas, de forma gratuita e nas proximidades de moradia, 
visando efetivar sua condição cidadã, fortalecer sua autonomia, possibilitar acesso às políticas públicas 
e contribuir para a igualdade entre homens e mulheres. 
 

DESCRIÇÃO: Promoção e ampliação da articulação institucional junto aos órgãos nacionais 
responsáveis pela emissão de documentos civis e trabalhistas, afim de garantir o acesso das 
trabalhadoras rurais 
 

PRODUTO: Documento emitido. 
 

UNIDADES MONITORADAS: Documento e Pessoa. 
 
2.4.5 Programa 2120 - Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Desenvolvimento 
Agrário 
 

Ação 2000 – Administração da Unidade  
 

FINALIDADE: Constituir um centro de custos administrativos das unidades orçamentárias 
constantes dos orçamentos da União, agregando as despesas que não são passíveis de apropriação em 
programas ou ações finalísticas. 
 

DESCRIÇÃO: A atividade padronizada “Administração da Unidade” substitui as antigas 
atividades 2000 - Manutenção de Serviços Administrativos, 2001 – Manutenção de Serviços de 
Transportes e 2002 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis. Nesse sentido se constitui na 
agregação de despesas de natureza administrativa que não puderem ser apropriadas em ações 
finalísticas, nem a um programa finalístico.  Essas despesas, quando claramente associadas a 
determinada ação finalística, devem ser apropriadas nesta ação; quando não puderem ser apropriadas a 
uma ação finalística, mas puderem ser apropriadas a um programa finalístico, devem ser apropriadas 
na ação Gestão e Administração do Programa (GAP, 2272); quando não puderem ser apropriadas nem 
a um programa nem a uma ação finalística, devem ser apropriadas na ação Administração da Unidade 
(2000). Essas despesas compreendem: serviços administrativos; pessoal ativo; manutenção e uso de 
frota veicular, própria ou de terceiros por órgãos da União; manutenção e conservação de imóveis 
próprios da União, cedidos ou alugados, utilizados pelos órgãos da União; tecnologia da informação, 
sob a ótica meio, incluindo o apoio ao desenvolvimento de serviços técnicos e administrativos; 
despesas com viagens e locomoção (aquisição de passagens, pagamento de diárias e afins); sistemas de 
informações gerenciais internos; estudos que têm por objetivo elaborar, aprimorar ou dar subsídios à 
formulação de políticas públicas; promoção de eventos para discussão, formulação e divulgação de 
políticas etc; produção e edição de publicações para divulgação e disseminação de informações sobre 
políticas públicas e demais atividades-meio necessárias à gestão e administração da unidade. 
 

PRODUTO: sem produto. 
 

UNIDADES MONITORADAS: Unidade. 
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Ação 4572 – Capacitação de Servidores Públicos Federais em Processo de Qualificação e 
Requalificação 
 

FINALIDADE: Promover a qualificação e a requalificação de pessoal com vistas à melhoria 
continuada dos processos de trabalho, dos índices de satisfação pelos serviços prestados à sociedade e 
do crescimento profissional. 
 

DESCRIÇÃO: Realização de ações diversas voltadas ao treinamento de servidores, tais como 
custeio dos eventos, pagamento de passagens e diárias aos servidores, quando em viagem para 
capacitação, taxa de inscrição em cursos, seminários, congressos e outras despesas relacionadas à 
capacitação de pessoal. 
 

PRODUTO: Servidor capacitado. 
 

UNIDADES MONITORADAS: Servidor Capacitado e Hora-aula. 
 

As informações sobre os indicadores referentes às metas orçamentárias e físicas estão descritas 
nos quadros e nas análises críticas das ações no subitem “Informações sobre Ações de Programas 
Temáticos de Responsabilidade da UJ” deste relatório. 
 

3. Estrutura de Governança e de Autocontrole da Gestão 
 

3.1 Estrutura de Governança 
 

 De acordo com a estrutura básica da Autarquia, aprovada pelo Decreto nº 6.812, de 03 de abril 
de 2009, a Auditoria Interna é órgão seccional integrante da estrutura do órgão e a ela compete: 
I - assessorar o Conselho Diretor para o cumprimento dos objetivos institucionais, avaliando o nível de 
segurança e qualidade dos controles, processos, sistemas e gestão;  
II - prestar apoio aos órgãos de Controle Interno e Externo da União no campo de suas atribuições;  
III - planejar, acompanhar e controlar o desenvolvimento de auditorias preventivas e corretivas; e  
IV - subsidiar as Diretorias na proposição de padrões, sistemas e métodos de avaliação e 
acompanhamento da qualidade e produtividade das atividades do INCRA, bem como nas ações 
voltadas para a modernização institucional. 
 O Regimento Interno do Incra, aprovado pela Portaria MDA nº 20 de 08 de abril de 2009, 
estabelece em seu art. 56 à Auditoria a competência de assessorar o Conselho Diretor quanto à 
realização e acompanhamento das atividades e dos programas de trabalho, orientando e fiscalizando as 
diversas unidades organizacionais do INCRA quanto à exatidão e correção das medidas técnicas, 
administrativas, financeiras e contábeis, especialmente: 
I - assessorar o Conselho Diretor para o cumprimento dos objetivos institucionais, avaliando o nível e 
segurança e qualidade dos controles, processos, sistemas e gestão;  
II - prestar apoio aos órgãos de controle interno e externo da União no campo de suas atribuições;  
III - planejar, acompanhar e controlar o desenvolvimento de auditorias preventivas e corretivas, 
inclusive nos  órgãos e unidades descentralizadas do INCRA;  
IV - subsidiar as Diretorias na proposição de padrões, sistemas e métodos de avaliação e 
acompanhamento da qualidade e produtividade das atividades do INCRA e nas ações voltadas para a 
modernização institucional; 
V - examinar e emitir parecer sobre prestação de contas e tomada de contas especiais; 
VI - elaborar relatórios sobre exames realizados, bem como promover o acompanhamento da 
regularização das ocorrências apontadas ou verificadas; e  
VII - analisar as contas e o balanço do INCRA a serem submetidos ao Conselho Diretor. 
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3.2 Avaliação e Funcionamento dos Controles Internos 
 
Quadro A.3.1 – Avaliação do Sistema de Controles Internos da UJ 

 ELEMENTOS DO SISTEMA DE CONTROLES INTERNOS A SEREM AVALIADOS VALORES 

Ambiente de Controle 1 2 3 4 5 

1.A alta administração percebe os controles internos como essenciais à consecução dos objetivos da 
unidade e dão suporte adequado ao seu funcionamento. 

   X  

2.Os mecanismos gerais de controle instituídos pela UJ são percebidos por todos os servidores e 
funcionários nos diversos níveis da estrutura da unidade.  

   X  

3.A comunicação dentro da UJ é adequada e eficiente.    X  

4.Existe código formalizado de ética ou de conduta.    X  

5.Os procedimentos e as instruções operacionais são padronizados e estão postos em documentos 
formais. 

    X 

6.Há mecanismos que garantem ou incentivam a participação dos funcionários e servidores dos 
diversos níveis da estrutura da UJ na elaboração dos procedimentos, das instruções operacionais ou 
código de ética ou conduta. 

   X  

7.As delegações de autoridade e competência são acompanhadas de definições claras das 
responsabilidades. 

    X 

8.Existe adequada segregação de funções nos processos e atividades da competência da UJ.     X 

9.Os controles internos adotados contribuem para a consecução dos resultados planejados pela UJ.     X 

Avaliação de Risco 1 2 3 4 5 

10.Os objetivos e metas da unidade jurisdicionada estão formalizados.     X 

11.Há clara identificação dos processos críticos para a consecução dos objetivos e metas da unidade.    X  

12.É prática da unidade o diagnóstico dos riscos (de origem interna ou externa) envolvidos nos seus 
processos estratégicos, bem como a identificação da probabilidade de ocorrência desses riscos e a 
consequente adoção de medidas para mitigá-los. 

   X  

13.É prática da unidade a definição de níveis de riscos operacionais, de informações e de 
conformidade que podem ser assumidos pelos diversos níveis da gestão.  

   X  

14.A avaliação de riscos é feita de forma contínua, de modo a identificar mudanças no perfil de risco 
da UJ ocasionadas por transformações nos ambientes interno e externo. 

  X   

15.Os riscos identificados são mensurados e classificados de modo a serem tratados em uma escala de 
prioridades e a gerar informações úteis à tomada de decisão. 

  X   

16.Não há ocorrência de fraudes e perdas que sejam decorrentes de fragilidades nos processos internos 
da unidade. 

    X 

17.Na ocorrência de fraudes e desvios, é prática da unidade instaurar sindicância para apurar 
responsabilidades e exigir eventuais ressarcimentos.  

    X 

18.Há norma ou regulamento para as atividades de guarda, estoque e inventário de bens e valores de 
responsabilidade da unidade.     X  

Procedimentos de Controle 1 2 3 4 5 

19.Existem políticas e ações, de natureza preventiva ou de detecção, para diminuir os riscos e alcançar 
os objetivos da UJ, claramente estabelecidas. 

  X   

20.As atividades de controle adotadas pela UJ são apropriadas e funcionam consistentemente de 
acordo com um plano de longo prazo. 

   X  

21.As atividades de controle adotadas pela UJ possuem custo apropriado ao nível de benefícios que 
possam derivar de sua aplicação. 

   X  

22.As atividades de controle adotadas pela UJ são abrangentes e razoáveis e estão diretamente 
relacionadas com os objetivos de controle. 

   X  

Informação e Comunicação 1 2 3 4 5 



46 
 

23.A informação relevante para UJ é devidamente identificada, documentada, armazenada e 
comunicada tempestivamente às pessoas adequadas. 

   X  

24.As informações consideradas relevantes pela UJ são dotadas de qualidade suficiente para permitir 
ao gestor tomar as decisões apropriadas. 

   X  

25.A informação disponível para as unidades internas e pessoas da UJ é apropriada, tempestiva, atual, 
precisa e acessível. 

    X 

26.A Informação divulgada internamente atende às expectativas dos diversos grupos e indivíduos da 
UJ, contribuindo para a execução das responsabilidades de forma eficaz. 

    X 

27.A comunicação das informações perpassa todos os níveis hierárquicos da UJ, em todas as direções, 
por todos os seus componentes e por toda a sua estrutura. 

   X  

Monitoramento 1 2 3 4 5 

28.O sistema de controle interno da UJ é constantemente monitorado para avaliar sua validade e 
qualidade ao longo do tempo. 

   X  

29.O sistema de controle interno da UJ tem sido considerado adequado e efetivo pelas avaliações 
sofridas. 

   X  

30.O sistema de controle interno da UJ tem contribuído para a melhoria de seu desempenho.    X  

Análise Crítica: 

 

Escala de valores da Avaliação: 

(1) Totalmente inválida: Significa que o conteúdo da afirmativa é integralmente não observado no contexto da UJ. 

(2) Parcialmente inválida: Significa que o conteúdo da afirmativa é parcialmente observado no contexto da UJ, 
porém, em sua minoria. 

(3) Neutra: Significa que não há como avaliar se o conteúdo da afirmativa é ou não observado no contexto da UJ. 

(4) Parcialmente válida: Significa que o conteúdo da afirmativa é parcialmente observado no contexto da UJ, porém, 
em sua maioria. 

(5) Totalmente válido. Significa que o conteúdo da afirmativa é integralmente observado no contexto da UJ. 

 
 

3.3 Sistema de Correição 
 
A atividade correicional é exercida, na autarquia, de forma descentralizada, uma vez que são 

autoridades instauradoras: o Presidente do Incra, o Chefe de Gabinete,os Diretores e os 
Superintendentes Regionais.   

A estrutura organizativa contempla, na Sede, uma unidade administrativa denominada Divisão 
de Procedimentos Disciplinares - GABT-1 (vinculada ao Gabinete da Presidência da Autarquia - órgão 
de assistência direta e imediata ao Presidente) que, exerce as atribuições descritas no artigo 16 do 
Regimento Interno da autarquia.1 

                                                             
1
 Art. 16. À Divisão de Procedimentos Disciplinares (GABT-1) compete: 

I. registrar, cadastrar e controlar os processos administrativos disciplinares e de sindicâncias instaurados pelo Gabinete da Presidência, 
Diretorias, Procuradoria Federal Especializada, assim como os recursos administrativos e judiciais interpostos;  

II. encaminhar os processos administrativos disciplinares e de sindicância para os respectivos responsáveis pela condução dos trabalhos 
apuratórios; 

III. expedir e controlar os atos de constituição, prorrogação e continuidade das comissões instauradas pelo Gabinete da Presidência; 
IV. elaborar despachos interlocutórios e decisões em procedimentos disciplinares afetos ao Gabinete da Presidência;  
V. controlar o pagamento de diárias e passagens e a descentralização de recursos destinados aos membros de comissões instauradas 

pelo Gabinete da Presidência; 
VI. buscar alternativas de recursos humanos, dentro do perfil estabelecido pela Lei nº. 8.112, de 11 de dezembro de 1990, em articulação 

com as Diretorias, Superintendências e Procuradoria Federal Especializada, objetivando à composição de comissões disciplinares, 
sob o enfoque e o dever de priorizar o atendimento às demandas do INCRA; 

VII. manter sob sua responsabilidade o registro dos profissionais qualificados para atuar em comissões disciplinares e de sindicâncias; 
VIII. controlar o prazo de entrega dos relatórios finais oriundos das comissões,constituídas pelo Gabinete da Presidência, assim como os 

demais prazos estabelecidos pela Lei nº. 8.112/90; e  
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No âmbito das superintendências regionais não existe uma unidade organizativa específica 
responsável pelas atividades disciplinares. Contudo o artigo 132 do Regimento Interno da autarquia 
atribui aos Superintendentes Regionais a competência para instauração de procedimentos disciplinares, 
dentro da sua área de atuação.2 

Assim, o sistema vigente não permite que a gestão da apuração das denúncias e das 
representações contra servidores da Autarquia seja exercida plenamente, uma vez que não existe uma 
unidade seccional, conforme preconiza o Decreto 5.480, de 30.06.2005. 

Não obstante, a autarquia tem se esforçado para registrar nos sistemas informatizados 
disponíveis - CGU-PAD e SisPAD - as informações relativas ao andamento das apurações 
disciplinares, em busca de obter o maior controle possível sobre as diversas apurações e seus 
resultados. 

Ademais, a autarquia tem proporcionado eventos de capacitação, junto à CGU, para atuação em 
procedimentos disciplinares. Desta forma, atualmente, há na autarquia, 338 servidores capacitados.  

Destaca-se a realização, em dezembro de 2012, de capacitação destinada a aperfeiçoamento de  
Presidentes e membros de Comissões Disciplinares do Incra e do MDA, promovida em conjunto com 
o MDA e a CGU, na Escola de Governo da AGU,  cuja programação contemplou assuntos específicos 
do INCRA, em especial o Sistema Nacional de Cadastro Rural - SNCR, tema no qual há grande 
volume de denúncias que ensejam apurações e que, devido ao funcionamento descentralizado desdobra 
a ocorrência a mais de um local. 

Dadas estas circunstâncias e, pela relevância do assunto, por meio do art. 6º. da Portaria 
INCRA/P/N.191, de 30.06.20093, foi delegada competência ao Chefe de Gabinete para instaurar 
procedimentos apuratórios, julgar e aplicar penalidades de advertência e suspensão até o limite de 30 
dias, em relação a irregularidades que envolvam acesso não autorizado ou inclusão indevida de dados 
no Sistema nacional de Cadastro Rural - SNCR e expedição fraudulenta de Certificados de Cadastro de 
Imóveis Rurais - CCIR, independente do local da ocorrência dos fatos. Por este motivo, há uma 
concentração de apurações instauradas pelo Gabinete da Presidência, em face das denúncias 
apresentadas relacionadas ao tema. 

Assim, embora a atual estrutura apresente avanços no tocante à apuração de irregularidades 
administrativas cometidas por seus servidores, ainda não abarca a dimensão e a relevância das 
atividades correcionais. E, por esta razão, o assunto tem sido pautado pela Direção da autarquia, para 
que sejam retomados os estudos que visem à estruturação de uma unidade de Corregedoria, com o 
propósito de tornar mais efetiva a  vigilância, orientação e correção das atividades funcionais, bem 
como a conduta dos seus agentes, em busca de dar efetivo atendimento às recomendações dos órgãos 
de controle e do Decreto 5.480/2005. 

A Superintendência Regional do INCRA no Amazonas possui 33 (trinta e três) processos 
disciplinares abertos. Sendo 9 (nove) com Comissões Investigatórias constituídas e em andamento e 
outros 24 (vinte e quatro), em conseqüência da indisponibilidade de recursos orçamentários/financeiros 
e de pessoal, estão no aguardo de constituição das Comissões de Investigação.   

                                                                                                                                                                                                                
IX. outras atividades compatíveis com suas atribuições. 

 

2
 Art. 132. Aos Superintendentes Regionais incumbe: 

... 

XIV - instaurar procedimentos disciplinares e aplicar penas de advertência e de suspensão de até quinze dias, segundo sua área de 
atuação; 

 

3
 Portaria Incra/P/n° 191 de 30 de junho de 2009. 

Dispõe sobre os procedimentos a serem adotados nas Comissões Disciplinares, bem como no Sistema de Acompanhamento de 

Procedimentos Disciplinares SISPAD, no âmbito do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA 
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3.4 Cumprimento Pela Instância de Correição da Portaria nº 1.043/2007 da CGU 
 
O INCRA conta com 2 servidores por superintendência regional, ou seja 60 servidores, 

treinados para o uso do Sistema de Gestão de Processos Disciplinares - CGU-PAD e, na Sede, 4 
servidores estão capacitados para sua utilização. 

Contudo, devido às deficiências de estrutura e pessoal nas superintendências regionais, há 
dificuldades em manter os dados atualizados no sistema. 

No entanto, nos casos em que o julgamento deve ser proferido pelo Chefe de Gabinete ou pelo 
Presidente, a Divisão de Procedimentos Disciplinares tem preenchido esta lacuna e providenciado a 
atualização das informações. 

Já nos processos instaurados pela Sede, as informações são lançadas nos momentos de 
instauração e de conclusão dos processos, com anexação das peças principais no referido sistema. 

A CGU, freqüentemente, monitora o lançamento das informações e peças processuais, sendo 
que a autarquia tem atendido todas as solicitações efetuadas. 

Ademais, no intuito de obter informações mais específicas foi criado o SisPad, sistema 
informatizado desenvolvido na autarquia, que permite obter relatórios sobre os apuratórios de forma 
mais adequada aos interesses do INCRA. 

Para dar mais agilidade a esta atividade, encontra-se em estudo uma proposta para incumbir as 
próprias comissões de realizar os lançamentos das informações intermediárias, tais como portarias de 
prorrogação, continuidade e alteração e até mesmo o Relatório Final. 
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4. Programação e Execução da Despesa Orçamentária e Financeira 
 

4.1 Ações Vinculadas ao Programa 2066 - Reforma Agrária e Ordenamento da Estrutura 
Fundiária 

 
Quadro A.4.1 – Ações de programa temático de responsabilidade da UJ – Ação 2105 

Identificação da Ação 

Código   2105 

Descrição Gerenciamento e Fiscalização do Cadastro Rural 

Iniciativa  01DV 

Unidade Responsável  INCRA 

Unidade Orçamentária 22201 

Execução Orçamentária e Financeira da Ação (em R$ 1,00) 

Provisão Recebida 
Despesa Restos a Pagar 

Valores Pagos Empenhada Liquidada Processados 
Não 
Processados 

R$ 50.000,00 R$ 36.134,31 R$ 36.134,31 0,00 0,00 R$ 36.134,31 

Metas do Exercício Para a Ação 

Ordem 
Descrição 
(Meta PC 2012) 

Unidade 
de 
Medida 

Meta Física 
(PC 2012) 

Meta Financeira 
(PC 2012) 

Prevista Realizada Prevista Realizada 
1  Imóvel Gerenciado Imóvel  2.778 1.591  R$ 50.000,00  R$ 36.134,31 

Fonte: PPA 2012-2015, Plano de Compromissos (PC 2012), SIAFI e Módulo de Monitoramento. 
 

Execução de Restos a Pagar (RAP) 

Ordem 
Descrição 
(Meta PC 2012) 

Meta física 
realizada 
(exercícios 
anteriores) 

RAP 
Inscritos 

RAP 
Cancelados 

RAP Pagos RAP a Pagar 

1  Imóvel 
Gerenciado* 

- 0,00 0,00 0,00 0,00 

Fonte: PPA 2012-2015, Plano de Compromissos (PC 2012), SIAFI e Módulo de Monitoramento. 
*Meta Física Realizada (exercícios anteriores): que tiveram início em exercícios anteriores e conclusão em 2012. 
 
4.1.1 Analise Critica  
 

Unidade de Medida: Imóvel Gerenciado: Imóvel particular ou público que sofreu uma ação 
de atualização das informações cadastrais via Declaração de Propriedade – DP junto ao Sistema 
Nacional de Cadastro Rural – SNCR. 

A meta física prevista para a ação eram 2.778 (dois mil setecentos e setenta e oito) imóveis, no 
entanto realizou-se somente 1.591 (um mil quinhentos e noventa e um), correspondendo a 57,47% do 
total previsto.  

O baixo percentual de realização da meta prevista para o exercício de 2012 é uma conseqüência 
da unidade de medida da ação de não refletir corretamente o produto, pois os recursos não são 
investidos diretamente no cadastro de imóveis rurais (imóveis gerenciados). 

Os imóveis gerenciados são uma conseqüência de manutenções e novos cadastros inseridos no 
Sistema Nacional de Cadastro Rural - SNCR. 

O cadastro de imóvel rural é declaratório, portanto, dependente da vontade do declarante em 
procurar o INCRA para executar a atividade. 

Os recursos financeiros são investidos para dotar pontos de atendimentos nos municípios do 
Estado, as Unidades Municipais de Cadastro – UMC, através de formalização de Termos de 
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Cooperação Técnica, implantação do sistema SNCR e treinamentos dos representantes municipais. 
Visando disponibilizar alternativas de atendimento fora da Superintendência Regional, para facilitar o 
deslocamento dos declarantes até a sede dos municípios, que se justifica com o tamanho geográfico do 
Estado do Amazonas. 

Nas UMC´s são disponibilizados recepcionistas para os formulários e documentos, orientadores 
para o preenchimento dos formulários, acesso ao SNCR em alguns municípios, agilizando a inserção 
de dados no sistema e a emissão do Certificado de Cadastro de Imóvel Rural – CCIR. 

Os recursos são investidos ainda em treinamentos dos servidores da Superintendência Regional, 
lotados na Divisão de Ordenamento da Estrutura Fundiária e Sala da Cidadania, visando a 
padronização dos procedimentos para o cadastro de imóveis. 

 
Quantidade de Unidades Municipais de Cadastro - UMC Disponíveis 
A SR(15)AM, possui Termos de Cooperação Técnica para o funcionamento das UMC´s 

vigentes com 18 (dezoito) municípios. 
Para o exercício de 2012, priorizar-se-á a renovação de 26 (vinte e seis) Termos de Cooperação 

Técnica que se encontram vencidos. 
Serão desenvolvidas ações visando atingir todos os municípios do Estado de um total de 62 

(sessenta e dois) municípios. 
 
Fiscalização do Funcionamento das Unidades Municipais de Cadastro – UMC 
Realizou-se a fiscalização do funcionamento de 6 (seis) UMC´s, com recolhimento dos 

cadastros preenchidos nos municípios de Atalaia do Norte, Benjamin Constant, Itacoatiara, Presidente 
Figueiredo, Tabatinga e Urucará.  

No ano de 2012 foram emitidos 8.153 (oito mil cento e cinqüenta e três) CCIR´s, sendo 2.873 
(dois mil oitocentos e setenta três) via sistema SNCR e 5.280 (cinco mil duzentos e oitenta) via Portal 
do INCRA. 

 
Serviços de Cartórios para atualização cadastral de Imóveis da União/INCRA  
Realizou-se serviços nos Cartórios de Registros de Imóveis dos municípios de Borba, Careiro e 

Manaquiri, para a execução de encerramento de matriculas e abertura de matriculas de imóveis 
desmembrados em conseqüência da criação de Projetos de Assentamentos e Certificação de 
Georreferenciamento, e posterior atualização cadastral desses imóveis no SNCR. 
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Quadro A.4.2 – Ações de programa temático de responsabilidade da UJ – Ação 4426 

Identificação da Ação 

Código   4426 

Descrição Georreferenciamento de Malha Fundiária Nacional 

Iniciativa  01E7 

Unidade Responsável  INCRA 

Unidade Orçamentária 22201 

Execução Orçamentária e Financeira da Ação (em R$ 1,00) 

Provisão Recebida 
Despesa Restos a Pagar 

Valores Pagos Empenhada Liquidada Processados 
Não 
Processados 

0,00 0,00 0,00 
R$ 
937.500,00 

0,00 
R$ 
937.500,00 

Metas do Exercício Para a Ação 

Ordem 
Descrição 
(Meta PC 2012) 

Unidade 
de 
Medida 

Meta Física 
(PC 2012) 

Meta Financeira 
(PC 2012) 

Prevista Realizada Prevista Realizada 

1 Imóvel Georreferenciado Imóvel - - - - 

Fonte: PPA 2012-2015, Plano de Compromissos (PC 2012), SIAFI e Módulo de Monitoramento. 
 

Execução de Restos a Pagar (RAP) 

Ordem 
Descrição 
(Meta PC 2012) 

Meta física 
realizada 
(exercícios 
anteriores) 

RAP 
Inscritos 

RAP 
Cancelados 

RAP Pagos RAP a Pagar 

1 
Imóvel 
Georreferenciado* 

- 0,00 0,00 R$ 937.500,00 0,00 

Fonte: PPA 2012-2015, Plano de Compromissos (PC 2012), SIAFI e Módulo de Monitoramento. 
*Meta Física Realizada (exercícios anteriores): que tiveram início em exercícios anteriores e conclusão em 2012. 
 
 

4.1.2 Análise Crítica 
 

Esta Superintendência Regional, tendo em vista o disposto na Lei nº 11.952/2009, que 
transferiu as ações de Regularização Fundiária na Amazônia Legal para o Programa Terra Legal, não 
executa georreferenciamento de Imóveis Rurais da União/INCRA destinados a Regularização 
Fundiária. Portanto, não foram estabelecidas metas físicas e financeiras. 

No entanto, a atividade de certificação do georreferenciamento de imóveis rurais de 
particulares, conforme previsto na Lei nº 10.267/2001, continua sendo executada pela 
Superintendência. Onde no exercício de 2012 foram certificados 28 (vinte e oito) imóveis rurais, com 
uma área total de 457.966,4920 hectares.   

 
Os valores de Resto a Pagar desta ação, referem-se à parcela de nº 3 do Convênio CTR nº 

1.000/2008, do INCRA com o Instituto de Terras do Amazonas – ITEAM, que tem por objeto a 
digitalização do Acervo Fundiário do Estado do Amazonas, formalizado em 30/12/2008 e vencimento 
final para 30/12/2012, no valor total de R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais), sendo R$ 
4.500.000,00 (quatro milhões e quinhentos mil) de repasse do INCRA e R$ 1.500.000,00 (um milhão e 
quinhentos mil reais) de contrapartida do ITEAM. 

 
Os recursos relativos à terceira parcela foram disponibilizados ao ITEAM em 23/03/2012, no 

valor de R$ 937.500,00, em conseqüência da indisponibilidade financeira em exercícios anteriores. 
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Quadro A.4.3 – Ações de programa temático de responsabilidade da UJ – Ação 8387 

Identificação da Ação 

Código   8387 

Descrição  Vistoria e Avaliação para Obtenção de Imóveis Rurais 

Iniciativa  01EK 

Unidade Responsável  INCRA 

Unidade Orçamentária 22201 

Execução Orçamentária e Financeira da Ação (em R$ 1,00) 

Provisão Recebida 
Despesa Restos a Pagar 

Valores Pagos Empenhada Liquidada Processados 
Não 
Processados 

    154.483,00 
  151.063,18 151.063,18 -   - 151.063,18  
Metas do Exercício Para a Ação 

Ordem 
Descrição 
(Meta PC 2012) 

Unidade 
de 
Medida 

Meta Física 
(PC 2012) 

Meta Financeira 
(PC 2012) 

Prevista Realizada Prevista Realizada 

1 Área Vistoriada Ha 53.200 44.447 113.400,00 151.063,18 

Fonte: PPA 2012-2015, Plano de Compromissos (PC 2012), SIAFI e Módulo de Monitoramento. 
 

Execução de Restos a Pagar (RAP) 

Ordem 
Descrição 
(Meta PC 2012) 

Meta física 
realizada 
(exercícios 
anteriores) 

RAP 
Inscritos 

RAP 
Cancelados 

RAP Pagos RAP a Pagar 

1 Área Vistoriada* 0 2.269,30 5.269,30 - - 
Fonte: PPA 2012-2015, Plano de Compromissos (PC 2012), SIAFI e Módulo de Monitoramento. 
*Meta Física Realizada (exercícios anteriores): que tiveram início em exercícios anteriores e conclusão em 2012. 

 
4.1.3 Análise Crítica 
 

Na Ação 8384 (Vistoria e Avaliação para Obtenção de imóveis Rurais) o resultado alcançado 
por esta UJ esteve abaixo da meta devido principalmente a ocorrência de greve dos servidores que 
ocorreu do dia 18/06/2012 a 10/09/2012 e que prejudicou bastante esta atividade, pois antes deste 
período, poucas atividades tinham sido realizadas e após a greve, as áreas a serem vistoriadas se 
tornam mais difíceis de serem atingidas devido o período de seca que coincide com o final do 
exercício. Além do número reduzido de servidores para realizar esta atividade. Além disso, os imóveis 
vistoriados neste ano tinham dimensões muito pequenas quando comparado com os imóveis 
vistoriados em anos anteriores. Além disso, o setor Serviço de Obtenção de Terras da (T-1) 
superintendência possui apenas um servidor para se responsabilizar por esta ação. 
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Tabela 1 - Áreas vistoriadas na Ação 8387 - Vistoria e Avaliação de Imóveis Rurais 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Tabela 2 - Outras Vistorias 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

Nº Processo Imóvel/Gleba 
Localização 
(Município) 

Área (ha) Objetivo 

54270.000272/2012-09 PAE São Benedito II Apuí/Maués 2.368,9352 Vistoria Preliminar 

54270.000358/2012-23 Ilha da Costa de Tefé Tefé 309,8000 
Vistoria Preliminar 

54270.000361/2012-47 Ilha do Tarará Tefé 11.226,0000 
Vistoria Preliminar 

54270.000619/2008-29 Porto Central Boca do Acre 23.152,5128 
Vistoria Preliminar 

54270.000291/2012-17 Eletroferro Manaus 1.250,2261 
Vistoria Preliminar e 
Avaliação em 
Conjunto 

54270.000854/2012-04 Seringal Maranguape Boca do Acre 2.382,8063 
Vistoria Preliminar 

54270.000852/2011-15 Lua Nova/Redenção Boca do Acre 3.757,1418 
Vistoria Preliminar 

TOTAL 
  

44.447,4222  

Nº Processo Imóvel/Gleba 
Localização 
(Município) 

Área (ha) Objetivo 

54270.006984/2007-66 Curupati Tapauá 44.080,1846 
Ampliação de Projeto de 
Assentamento em gleba da 
União 

- Bela Vista Iranduba 692,4241 Proposta de criação de PA 

TOTAL 
  

44.772,6087  
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Quadro A.4.4 – Ações de programa temático de responsabilidade da UJ – Ação 4460 

Identificação da Ação 

Código   4460 

Descrição 
 Pagamento de Indenização Inicial nas Aquisições de Imóveis Rurais para Reforma 
Agrária 

Iniciativa  01EK 

Unidade Responsável  INCRA 

Unidade Orçamentária 22201 

Execução Orçamentária e Financeira da Ação (em R$ 1,00) 

Provisão Recebida 
Despesa Restos a Pagar 

Valores Pagos Empenhada Liquidada Processados 
Não 
Processados 

     
76,11 76,11 76,11 - - - 
Metas do Exercício Para a Ação 

Ordem 
Descrição 
(Meta PC 2012) 

Unidade 
de 
Medida 

Meta Física 
(PC 2012) 

Meta Financeira 
(PC 2012) 

Prevista Realizada Prevista Realizada 

1 Área Obtida Ha 0 0 0 0 

Fonte: PPA 2012-2015, Plano de Compromissos (PC 2012), SIAFI e Módulo de Monitoramento. 
 

Execução de Restos a Pagar (RAP) 

Ordem 
Descrição 
(Meta PC 2012) 

Meta física 
realizada 
(exercícios 
anteriores) 

RAP 
Inscritos 

RAP 
Cancelados 

RAP Pagos RAP a Pagar 

1 Área Obtida* - - - - - 
Fonte: PPA 2012-2015, Plano de Compromissos (PC 2012), SIAFI e Módulo de Monitoramento. 
*Meta Física Realizada (exercícios anteriores): que tiveram início em exercícios anteriores e conclusão em 2012. 
 

4.1.4 Análise Crítica 
 

A ação 4460 que nos últimos anos não foi aplicada nesta superintendência e neste ano houve a 
execução de apenas R$ 76,11 e que se refere ao pagamento de uma sobra de TDA referente a um 
imóvel desapropriado no final da década de 1980.  
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Quadro A.4.5 – Ações de programa temático de responsabilidade da UJ – Ação 8384 

Identificação da Ação 

Código   8384 

Descrição 
 Cadastro, Seleção e Homologação de Famílias Beneficiárias do Programa Nacional de 
Reforma Agrária 

Iniciativa  01EL 

Unidade Responsável  INCRA 

Unidade Orçamentária 22201 

Execução Orçamentária e Financeira da Ação (em R$ 1,00) 

Provisão Recebida 
Despesa Restos a Pagar 

Valores Pagos Empenhada Liquidada Processados 
Não 
Processados 

    219.559,00 
  191.707,63  191.707,63  -  -  191.707,63  
Metas do Exercício Para a Ação 

Ordem 
Descrição 
(Meta PC 2012) 

Unidade 
de 
Medida 

Meta Física 
(PC 2012) 

Meta Financeira 
(PC 2012) 

Prevista Realizada Prevista Realizada 

1 Família Assentada Família 1.060 1.600 194.558,80 191.707,63 

Fonte: PPA 2012-2015, Plano de Compromissos (PC 2012), SIAFI e Módulo de Monitoramento. 
 

Execução de Restos a Pagar (RAP) 

Ordem 
Descrição 
(Meta PC 2012) 

Meta física 
realizada 
(exercícios 
anteriores) 

RAP 
Inscritos 

RAP 
Cancelados 

RAP Pagos RAP a Pagar 

1 Família Assentada* 0 - - - - 
Fonte: PPA 2012-2015, Plano de Compromissos (PC 2012), SIAFI e Módulo de Monitoramento. 
*Meta Física Realizada (exercícios anteriores): que tiveram início em exercícios anteriores e conclusão em 2012. 
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4.1.5 Análise Crítica 
 
Na Ação 8384 (Cadastro, seleção e homologação de famílias beneficiárias do Programa 

Nacional de Reforma Agrária) foi atingido 151% em relação a meta física estipulada no Plano de 
Compromissos 2012. Em parte é explicado pelo maior acesso das populações tradicionais aos 
documentos pessoais e um grande esforço da Superintendência em realizar estes cadastros, pois a 
maioria das famílias cadastradas encontram-se em projetos criados em anos anteriores. Mas vale 
ressaltar que o acesso a estes projetos de assentamentos e as Unidades de Conservação reconhecidas 
pelo INCRA encontram-se em áreas remotas e que exige uma logística adequada para o aluguel de 
barcos para se chegar a estas comunidades. 
 

 
Quadro A.4.6 – Ações de programa temático de responsabilidade da UJ – Ação 0427 

Identificação da Ação 

Código   0427 

Descrição Concessão de Crédito Instalação às Famílias Assentadas 

Iniciativa  01EP 

Unidade Responsável  INCRA 

Unidade Orçamentária 22201 

Execução Orçamentária e Financeira da Ação (em R$ 1,00) 

Provisão Recebida 
Despesa Restos a Pagar 

Valores Pagos Empenhada Liquidada Processados 
Não 
Processados 

100.559.474,00 100.065.235,63 16.068.235,63 57.519.600,00 83.997.000,00 16.068.235,63 

Metas do Exercício Para a Ação 

Ordem 
Descrição 
(Meta PC 2012) 

Unidade 
de Medida 

Meta Física 
(PC 2012) 

Meta Financeira 
(PC 2012) 

Prevista Realizada Prevista Realizada 

1 Família Atendida Família 4.469 773 100.559.474,00 16.068.235,63 

Fonte: PPA 2012-2015, Plano de Compromissos (PC 2012), SIAFI e Módulo de Monitoramento. 
 

Execução de Restos a Pagar (RAP) 

Ordem 
Descrição 
(Meta PC 2012) 

Meta física 
realizada 
(exercícios 
anteriores) 

RAP 
Inscritos 

RAP 
Cancelados 

RAP Pagos RAP a Pagar 

1 Família Atendida*  64.201.750,00 22.815.035,63 4.943.150,00 57.519.600,00 
Fonte: PPA 2012-2015, Plano de Compromissos (PC 2012), SIAFI e Módulo de Monitoramento. 
*Meta Física Realizada (exercícios anteriores): que tiveram início em exercícios anteriores e conclusão em 2012. 

 
4.1.6 Análise Crítica 

 
O Crédito Instalação do exercício de 2012 foi previsto no Plano de Ação no valor de R$ 

100.559.474,00 (cem milhões quinhentos e cinqüenta e nove mil quatrocentos e setenta e quatro reais) 
para atender 4.469 famílias beneficiadas nos projetos do INCRA/AM, sendo empenhado o valor de R$ 
100.065.235,63 (cem milhões sessenta e cinco mil duzentos e trinta e cinco reais e sessenta e três 
centavos) efetivamente pagos o valor de R$ 16.068.235,63 (dezesseis mil sessenta e oito mil duzentos 
e trinta reais e sessenta e três centavos) ficando em restos a Pagar Processado o valor de R$ 
85.277.785,63 (oitenta e cinco milhões duzentos e setenta e sete mil setecentos e oitenta e cinco reais e 
setenta e três centavos) e Restos a Pagar Não Processados o valor de R$ 83.997.000,00 (oitenta e três 
milhões novecentos e noventa e sete mil reais) devido a não disponibilidade do recurso financeiro ate 
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o final do exercício de 2012. 
 
O Crédito Instalação, na Modalidade Aquisição de Material de Construção disponibilizado 

totaliza 773 famílias. Estes recursos foram depositados nas contas das associações/comissões. 
 

As informações acima citadas estão contidas no quadro da Execução Física das ações 
realizadas pela UJ, na planilha de monitoramento em execução no exercício de 2012. 

 
Na operacionalização da ação de crédito instalação algumas dificuldades se apresentam, tais 

como:  
1. Insuficiência de recursos humanos; 
2. Dificuldades para emissão do CCDRU dos assentados;  
3. Insuficiência de recursos orçamentários para contratação de empresa para georreferenciar 

os projetos; 
4. Insuficiência de recursos financeiros para liquidação dos empenhos emitidos para 

aplicação do credito. 
5. Dificuldades no deslocamento dos servidores a serviço da comissão de credito, devido à 

extensão e localização dos projetos de assentamento, o que requer a utilização de meios de 
transportes pouco comuns à maior parte da realidade brasileira, como lancha e voadeira, 
característicos do interior da região amazônica. 

 
 

Quadro A.4.7 – Ações de programa temático de responsabilidade da UJ – Ação 20S7 

Identificação da Ação 

Código   20S7 

Descrição 
Supervisão e Fiscalização da Concessão do Crédito Instalação às Famílias Assentadas 
da Reforma Agrária 

Iniciativa  01EP 

Unidade Responsável  INCRA 

Unidade Orçamentária 22201 

Execução Orçamentária e Financeira da Ação (em R$ 1,00) 

Provisão Recebida 
Despesa Restos a Pagar 

Valores Pagos Empenhada Liquidada Processados 
Não 
Processados 

    441.038,52  416.892,63  416.892,63    0,00 0,00  416.892,63   
Metas do Exercício Para a Ação 

Ordem 
Descrição 
(Meta PC 2012) 

Unidade 
de 
Medida 

Meta Física 
(PC 2012) 

Meta Financeira 
(PC 2012) 

Prevista Realizada Prevista Realizada 

1 Crédito Supervisionado Família 869 596 391.039,00 416.892,63 

Fonte: PPA 2012-2015, Plano de Compromissos (PC 2012), SIAFI e Módulo de Monitoramento. 
 

Execução de Restos a Pagar (RAP) 

Ordem 
Descrição 
(Meta PC 2012) 

Meta física 
realizada 
(exercícios 
anteriores) 

RAP 
Inscritos 

RAP 
Cancelados 

RAP Pagos RAP a Pagar 

1 
Crédito 
Supervisionado* 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Fonte: PPA 2012-2015, Plano de Compromissos (PC 2012), SIAFI e Módulo de Monitoramento. 
*Meta Física Realizada (exercícios anteriores): que tiveram início em exercícios anteriores e conclusão em 2012. 
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4.1.7 Analise Crítica 
 

A previsão recebida para a Supervisão e fiscalização da Concessão do Credito Instalação as famílias 
assentadas foi o valor de R$ 416.892,63 (quatrocentos e dezesseis mil oitocentos e noventa e dois reais e 
sessenta e três centavos) sendo efetivamente aplicado pelos servidores da comissão de credito com os 
serviços de supervisão e fiscalização o valor de R$ 257.038.52 (duzentos e cinqüenta e sete mil trinta e oito 
reais e cinqüenta e dois centavos). 

 
O restante desses recursos no valor de R$ 159.854,11 (cento e cinqüenta e nove mil oitocentos e 

cinqüenta e quatro reais e onze centavos) foram aplicados com deslocamento de servidores a serviço do 
Programa Bolsa Verde. Essa atividade se constitui de etapas de Busca Ativa e assinatura dos Termos de 
Adesão ao Programa. A meta instituída para a Superintendência do AM era de 6.283 e conseguimos 
viabilizar 4.746 Termos, correspondendo ao percentual de 75,54% de cumprimento do que foi estipulado. 

O Crédito Instalação executado no exercício de 2012, nas Modalidades Apoio Inicial e Aquisição de 
Material de Construção totalizam 2.541 famílias, sendo 1.648 beneficiadas com o Apoio Inicial e 893 com 
habitação (casas efetivamente construídas) com os recursos depositados nas contas das 
associações/comissões.  

Demonstramos abaixo os projetos supervisionados e fiscalizados no exercício de 2012. 
 
Tabela 3 - Crédito Instalação - Apoio Inicial realizado em 2012 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Tabela 4 - Crédito Instalação - Habitação realizado em 2012 

NOME DO PROJETO MUNICÍPIO 
CASA 
CONSTRUIDA 

1 PAE CABALIANA II MANACAPURU                          232 
2 PAE  CABALIANA I MANACAPURU 40 
3 PAE MARIPITI BORBA 90 
4 PAE PDS COSTA DA 

CONCEIÇÃO 
ITACOATIARA 88 

5 PAE CURUPIRA NOVA OLINDA DO NORTE 26 
6 PAE PURUS ANORI 102 
7 PCA SÃO PAULO DE 

OLIVENÇA 
SÃO PAULO DE OLIVENÇA 130 

Nome do Projeto Município Créditos Situação 
N° de 
famílias 

PDS NOVO REMANSO ITACOATIARA APOIO INICIAL 
APLICAD
O 

87 

FLORESTA ESTADUAL DE 
MAUES 

MAUES APOIO INICIAL 
APLICAD
O 

245 

PDS AMATARI ITACOATIARA APOIO INICIAL 
APLICAD
O 

79 

PDS UACARI CARAUARI APOIO INICIAL 
APLICAD
O 

90 

PAE BELA VISTA II MANAQUIRI APOIO INICIAL 
APLICAD
O 

538 

PAE CASTANHO CAREIRO APOIO INICIAL 
APLICAD
O 

56 

RDS MAMIRAUA TEFE APOIO INICIAL 
APLICAD
O 

342 

PDS PRIMAVERA  TAPAUA APOIO INICIAL 
APLICAD
O 

53 

PDS SAMAUMA TAPAUA APOIO INICIAL 
APLICAD
O 

158 

TOTAL    1.648 
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8 RDS PIAGAÇU-PURUS BERURI 50 
9 PDS NOVO REMANSO ITACOATIARA 17 
10 PDA    SAMAUMA TAPAUA 12 
11    

RDS 
UATUMA  SÃO SEBASTIÃO DO 

UATUMA 
45 

12 PAE VILA ALTEROSA DO JUI SANTO ANTONIO DO IÇA 113 
  TOTAL 893 

 
Quadro A.4.8 – Ações de programa temático de responsabilidade da UJ – Ação 8396 

Identificação da Ação 

Código   8396 

Descrição Implantação e Recuperação de Infraestrutura Básica em Projetos de Assentamento 

Iniciativa  01EP 

Unidade Responsável  INCRA 

Unidade Orçamentária 22201 

Execução Orçamentária e Financeira da Ação (em R$ 1,00) 

Provisão Recebida 
Despesa Restos a Pagar 

Valores Pagos Empenhada Liquidada Processados 
Não 
Processados 

5.303.967,87  5.295.025,71  85.025,79  9.000.000,00  5.209.999,92 85.025,79  
Metas do Exercício Para a Ação 

Ordem 
Descrição 
(Meta PC 2012) 

Unidade 
de 
Medida 

Meta Física 
(PC 2012) 

Meta Financeira 
(PC 2012) 

Prevista Realizada Prevista Realizada 

1 Família Atendida Família 722 0 5.303.968,24 85.025,79 

Fonte: PPA 2012-2015, Plano de Compromissos (PC 2012), SIAFI e Módulo de Monitoramento. 
 

Execução de Restos a Pagar (RAP) 

Ordem 
Descrição 
(Meta PC 2012) 

Meta física 
realizada 
(exercícios 
anteriores) 

RAP 
Inscritos 

RAP 
Cancelados 

RAP Pagos RAP a Pagar 

1 Família Atendida* 884 9.000.000,00 129.897,39 1.468.997,15 9.000.000,00 
Fonte: PPA 2012-2015, Plano de Compromissos (PC 2012), SIAFI e Módulo de Monitoramento. 
*Meta Física Realizada (exercícios anteriores): que tiveram início em exercícios anteriores e conclusão em 2012. 
 
 

4.1.8 Análise Crítica 
 

Cumprimento das metas físicas. 
 
As metas programadas para o exercício de 2012 não foram alcançadas. As atividades desta 

ação realizadas em 2012 são resultados de obras iniciadas em exercícios anteriores, nas quais foram 
contempladas 884 famílias em 02 (dois) Projetos de Assentamentos e 02 municípios. 

 
Nesta ação o que efetivamente realizamos em 2012 foi o lançamento de um Pregão Eletrônico 

para aquisição de 02 (duas) patrulhas mecanizadas, cujos recursos para tal foram empenhados (R$ 
5.209.999,92), no entanto as empresas vencedoras do certame não conseguiram entregar os 
equipamentos dentro do exercício, ficando os mesmos em restos a pagar. 

 
Os valores constantes no quadro (valores pagos = R$ 85.025,79) são despesas de suporte 

operacional: diárias, passagens e material de consumo. 
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Eventos com problemas de execução. 
 
Os trabalhos da ação Implantação e Recuperação de Infraestrutura Básica em Projetos de 

Assentamento, especialmente no que se refere à construção e recuperação de vias de acesso aos 
assentamentos, têm sido realizados por meio de 02 convênios firmados com Secretaria de Estado de 
Produção Rural do Estado do Amazonas – SEPROR/AM, que apresentaram problemas tais como:  

• No convênio firmado em 2009 as empresas concorrentes entraram com recursos, o que 
demandou mais tempo para a conclusão do processo licitatório; dificuldade de execução da obra em 
razão do período invernoso em nossa região. Esses fatores contribuíram para que o convênio sofresse 
um considerável atraso, sendo cumprida até o momento apenas parte das metas. 

• No convênio firmado em 2011 as atividades não foram iniciadas em decorrência da falta de 
repasse pelo INCRA, esclarecendo-se que tal fato deu-se em razão da conveniada (SEPROR), ter 
necessitado providenciar várias correções nos projetos básicos. 

• Outro entrave é a falta de recursos financeiros para contratação de obras por via direta.  
• Por fim, citamos o déficit de recursos humanos do setor de infraestrutura (engenharia).  
 
Restos a pagar 
Os constantes atrasos na execução das obras de infraestrutura demandados pelos problemas já 

expostos têm como conseqüência a necessidade de se efetuar os pagamentos com Restos a Pagar. 
Portanto os serviços executados em 2012, que são originários de exercícios anteriores foram pagos 
com estes recursos. 

 
 

Quadro A.4.9 – Ações de programa temático de responsabilidade da UJ – Ação 8398 

Identificação da Ação 

Código   8398 

Descrição Demarcação Topográfica em Projetos de Assentamento 

Iniciativa  01EU 

Unidade Responsável  INCRA 

Unidade Orçamentária 22201 

Execução Orçamentária e Financeira da Ação (em R$ 1,00) 

Provisão Recebida 
Despesa Restos a Pagar 

Valores Pagos Empenhada Liquidada Processados 
Não 
Processados 

  1.013.279,00 1.011.456,94  95.657,94  0,00  915.799,00 95.657,94  
Metas do Exercício Para a Ação 

Ordem 
Descrição 
(Meta PC 2012) 

Unidade 
de 
Medida 

Meta Física 
(PC 2012) 

Meta Financeira 
(PC 2012) 

Prevista Realizada Prevista Realizada 

1 Família Atendida Família 2.761 3.666 1.013.279,00 95.657,94 

Fonte: PPA 2012-2015, Plano de Compromissos (PC 2012), SIAFI e Módulo de Monitoramento. 
 

Execução de Restos a Pagar (RAP) 

Ordem 
Descrição 
(Meta PC 2012) 

Meta física 
realizada 
(exercícios 
anteriores) 

RAP 
Inscritos 

RAP 
Cancelados 

RAP Pagos RAP a Pagar 

1 Família Atendida* 3.666 813.904,55 712.386,84 813.902,71 0,00 
Fonte: PPA 2012-2015, Plano de Compromissos (PC 2012), SIAFI e Módulo de Monitoramento. 
*Meta Física Realizada (exercícios anteriores): que tiveram início em exercícios anteriores e conclusão em 2012. 
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4.1.9 Analise Critica 
 

Cumprimento de Metas 
 
As metas projetadas para o exercício de 2012 não foram alcançadas. No entanto há que se 

esclarecer que as atividades desta ação foram trabalhadas de forma expressiva com projetos oriundos de 
exercícios anteriores, mais precisamente do exercício de 2011, resultando no atendimento de 3.666 famílias 
em 10 (dez) Assentamentos e 07 (sete) municípios.  

 
Nesta ação o que efetivamente realizamos em 2012 foi o lançamento de um Pregão Eletrônico para 

contratação de empresa especializada em serviços de medição e demarcação topográfica 
(georreferenciamento), para atender 10 (dez) Projetos de Assentamentos localizados em 09 (nove) 
municípios do AM, visando o atendimento de 3.127 famílias. Os recursos orçamentários foram 
empenhados e as empresas contratadas, no entanto o financeiro só foi liberado no final do exercício, 
ficando estas atividades físicas para o exercício de 2013, e os recursos em restos a pagar. 

Eventuais problemas de execução 
 
Os entraves para a execução desta ação dentro do mesmo exercício para os quais os serviços são 

licitados são recorrentes e inerentes ao tipo de ação e á prática do serviço público em geral: 
• Os recursos (tanto para fiscalização como para pagamento às empresas prestadoras de 

serviços) não costumam ser liberados nos meses iniciais de cada exercício; 
• Os próprios serviços licitados abrangem uma grande área a ser contemplada 

(demarcada); 
• As distâncias entre as áreas também contribui;  
• Áreas de Assentamentos limítrofes com terras indígenas e áreas de conservação 

ambiental não georreferenciadas; e  
• Os recursos humanos disponíveis são reduzidíssimos. 
 

Restos a pagar 
 
Nos últimos anos (exercícios), todos os nossos contratos de demarcação topográfica em áreas de 

assentamento têm sido pagos dessa forma, os trabalhos de 2009 são concluídos em 2010, trabalhos de 2010 
são concluídos em 2011, e assim sucessivamente. Isto dificulta um bom planejamento; bem como uma 
fiscalização mais eficiente. 
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Tabela 5 - Demarcação Topográfica em Parcelas de Projetos de Assentamento 2012 
ITEM PROJETO MUNICIPIO FAMILIAS INICIADA CONCLUÍDA 

01 PA SAMPAIO AUTAZES 291 04.10.2011 03.04.2012 
02 PA PUXURIZAL BORBA 104 04.10.2011 03.04.2012 

03 PA PIABA BORBA 111 04.10.2011 03.04.2012 

04 PA MATUPI MANICORÉ 367 29.12.2011 29.08.2012 

05 PA VILA AMAZÔNIA PARINTINS 1.093 29.12.2011 26.12.2012 

 TOTAL  1.966   

 

Tabela 6 - Demarcação Topográfica em Perímetro de Projetos de Assentamento 2012 
ITEM PROJETO MUNICIPIO FAMILIAS INICIADA CONCLUÍDA 

01 
PDS COSTA DA 
CONCEIÇÃO 

ITACOATIAR
A 

650 29.12.2011 12.04.2012 

02 
PDS NOVO 
REMANSO 

ITACOATIAR
A 

400 29.12.2011 12.04.2012 

03 
PAE STO ANTÔNIO 
MOURÃO 

EIRUNEPÉ 200 29.12.2011 29.04.2012 

04 PDS AMATARI 
ITACOATIAR
A 

350 29/12/2011 27/07/2012 

05 PDS ITAUBÃO CAREIRO 100 29.12.2011 29.08.2012 

 TOTAL  1.700   

 
 

Tabela 7 - Total Geral Demarcação Topográfica (iniciados em 2011 e concluídos em 2012) 
DEMARCAÇÃO PROJETO (s) MUNICIPIO FAMILIAS 

Parcelamento 05 04 1.966 

Perímetro 05 03 1.700 

 10 07 3.666 
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Quadro A.4.10 – Ações de programa temático de responsabilidade da UJ – Ação 2B06 

Identificação da Ação 

Código   2B06 

Descrição Gestão Ambiental em Projetos de Assentamento de Reforma Agrária 

Iniciativa  01EU 

Unidade Responsável  INCRA 

Unidade Orçamentária 22201 

Execução Orçamentária e Financeira da Ação (em R$ 1,00) 

Provisão Recebida 
Despesa Restos a Pagar 

Valores Pagos Empenhada Liquidada Processados 
Não 
Processados 

     
829.707,50 787.637,12  43.929,62  -  743.707,50  43.929,62  
Metas do Exercício Para a Ação 

Ordem 
Descrição 
(Meta PC 2012) Unidade de 

Medida 

Meta Física 
(PC 2012) 

Meta Financeira 
(PC 2012) 

Prevista Realizada Prevista Realizada 

1 
Assentamento 
Beneficiado 

Assentamento 31 06 799.708,00 43.929,62 

Fonte: PPA 2012-2015, Plano de Compromissos (PC 2012), SIAFI e Módulo de Monitoramento. 
 

Execução de Restos a Pagar (RAP) 

Ordem 
Descrição 
(Meta PC 2012) 

Meta física 
realizada 
(exercícios 
anteriores) 

RAP 
Inscritos 

RAP 
Cancelados 

RAP Pagos RAP a Pagar 

1 
Assentamento 
Beneficiado** 

0 - - - - 

Fonte: PPA 2012-2015, Plano de Compromissos (PC 2012), SIAFI e Módulo de Monitoramento. 
**Meta Física Realizada (ação continuada): que tiveram início em anos anteriores com execução e/ou conclusão em 2012. 
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4.1.10 Análise Crítica 
 
Na 2B06 (Gestão Ambiental em Projetos de Assentamento da Reforma Agrária) cumpriu-se 

apenas 19,35% da meta assumida no Plano de compromisso 2012. Esta ação nesta superintendência se 
divide principalmente em atividades de promoção do desenvolvimento sustentável e combate aos 
ilícitos ambientais em projetos de assentamentos.  

Na primeira atividade a superintendência possui uma proposta de convênio com uma entidade 
especializada no manejo de Fauna Silvestre que atenderia 17 projetos de assentamentos no estado, mas 
as dificuldades burocráticas e de procedimentos no SICONV, uma vez que houve mudanças no 
formato de convênios no final de 2011 conforme Decreto presidencial.  

A segunda atividade se concentra em poucos assentamentos e se baseia na análise de imagens 
pelo INPE através do SISTEMA DETER (Detecção de Desmatamento em Tempo Real) que identifica 
os polígonos desmatados e encaminha os dados ao INCRA que programa as entregas de notificação 
aos ocupantes. Além disso esta é uma atividade nova na instituição e que foram demandadas no final 
do exercício e que prejudicou as atividades de campo, pois coincidiu com o período de chuvas e que 
tornou difícil a execução das viagens para alguns assentamentos do sul estado. 

O elevado valor encontrado em RAP não processado se refere aos recursos do convênio de 
Manejo de Fauna em Projetos de Assentamentos que está em análise para alterações e posterior 
assinatura pelo Presidente do INCRA. 

 
Quadro A.4.11 – Ações de programa temático de responsabilidade da UJ – Ação 4320 

Identificação da Ação 

Código   4320 

Descrição Fomento à Agroindustrialização e à Comercialização - Terra Sol 

Iniciativa  01EU 

Unidade Responsável  INCRA 

Unidade Orçamentária 22201 

Execução Orçamentária e Financeira da Ação (em R$ 1,00) 

Provisão Recebida 
Despesa Restos a Pagar 

Valores Pagos Empenhada Liquidada Processados 
Não 
Processados 

26.808,00      3.156,60 3.156,60 0,00 0,00  3.156,60 
Metas do Exercício Para a Ação 

Ordem 
Descrição 
(Meta PC 2012) 

Unidade 
de 
Medida 

Meta Física 
(PC 2012) 

Meta Financeira 
(PC 2012) 

Prevista Realizada Prevista Realizada 

1 Família Beneficiada Família 751 0 317.604,00 3.156,60 

Fonte: PPA 2012-2015, Plano de Compromissos (PC 2012), SIAFI e Módulo de Monitoramento. 
 

Execução de Restos a Pagar (RAP) 

Ordem 
Descrição 
(Meta PC 2012) 

Meta física 
realizada 
(exercícios 
anteriores) 

RAP 
Inscritos 

RAP 
Cancelados 

RAP Pagos RAP a Pagar 

1 
Família 
Beneficiada* 

0 0,00 0,00 0,00 0,00 

       
Fonte: PPA 2012-2015, Plano de Compromissos (PC 2012), SIAFI e Módulo de Monitoramento. 
*Meta Física Realizada (exercícios anteriores): que tiveram início em exercícios anteriores e conclusão em 2012. 
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4.1.11 Análise Crítica  
Cumprimento de Metas 

A Ação Terra Sol que tem por objetivo o fomento à agroindustrialização e à comercialização da 
produção dos assentamentos programou para 2012 atender diretamente 751 e indiretamente 16.686 
famílias. Estas metas não foram cumpridas. 

Os recursos constantes do quadro (valores pagos) são relativos a suporte operacional (diárias e 
passagens) para realizar articulações junto às comunidades e assentados visando implantação futura 
dos projetos previstos para 2012. 

 
Atividades realizadas por meio de parcerias: 
 
• Oficinas, reuniões e visitas em 06 Projetos de Assentamentos com atendimento de 

aproximadamente 200 famílias com palestras e orientações sobre agroecologia e turismo de base 
comunitária. Parceiros envolvidos: Amazonastur, UEA, SEBRAE/AM, Banco do Brasil e Conselho 
dos Assentados e Associações do PA Tarumã Mirim. 

•Seleção de 56 famílias que receberão equipamentos, insumos e capacitação para implantar 
56 projetos demonstrativos de produção agroecológica, integrada e sustentável – PAIS nos 
municípios de Rio Preto da Eva, Manaus e Presidente Figueiredo, com a finalidade de aproveitar a 
oportunidade de negócios para a COPA 2014. Parceiros envolvidos: SEBRAE e Banco do Brasil.  

Eventuais problemas de execução 

O projeto da “Feira Semanal de Produtos da Reforma Agrária” que seria implantada no pátio 
interno do INCRA/AM, não chegou a se concretizar por uma série de entraves desde logística até 
problemas de engenharia (necessidade de se construir banheiros, vestiários, depósito para produtos e 
equipamentos, etc.). 

Outros entraves:  

• Mudança de Normativo do Programa no decorrer do exercício, causando prejuízo a 
atividades já programadas; 

• Paralisação das atividades por 60 dias (GREVE) para reivindicar melhorias para o INCRA 
e seus servidores; 

• Projeto Arquitetônico da Sede do INCRA que não contempla possibilidades de mudanças, 
sendo necessário acionar o CEDR; e 

•Falta de Capacitação para os Asseguradores da Ação Terra Sol. 
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Quadro A.4.12 – Ações de programa temático de responsabilidade da UJ – Ação 4358 

Identificação da Ação 

Código   4358 

Descrição Titulação, Concessão e Destinação de Imóveis Rurais em Projetos de Assentamento 

Iniciativa  01EU 

Unidade Responsável  INCRA 

Unidade Orçamentária 22201 

Execução Orçamentária e Financeira da Ação (em R$ 1,00) 

Provisão Recebida 
Despesa Restos a Pagar 

Valores Pagos Empenhada Liquidada Processados 
Não 
Processados 

159.109,70 140.810,62 140.810,62 0,00  0,00 140.810,62 
Metas do Exercício Para a Ação 

Ordem 
Descrição 
(Meta PC 2012) Unidade de 

Medida 

Meta Física 
(PC 2012) 

Meta Financeira 
(PC 2012) 

Prevista Realizada Prevista Realizada 

1 
Documento de Titulação 
Expedido 

Documento 587 1.919 159.110,00 140.810,62 

Fonte: PPA 2012-2015, Plano de Compromissos (PC 2012), SIAFI e Módulo de Monitoramento. 
 

Execução de Restos a Pagar (RAP) 

Ordem 
Descrição 
(Meta PC 2012) 

Meta física 
realizada 
(exercícios 
anteriores) 

RAP 
Inscritos 

RAP 
Cancelados 

RAP Pagos RAP a Pagar 

1 
Documento de 
Titulação 
Expedido* 

0 0,00 0,00 0,00 0,00 

Fonte: PPA 2012-2015, Plano de Compromissos (PC 2012), SIAFI e Módulo de Monitoramento. 
*Meta Física Realizada (exercícios anteriores): que tiveram início em exercícios anteriores e conclusão em 2012. 
 

 

4.1.12 Análise Crítica  
 

No exercício de 2012, apesar de se ter programado a emissão de 587 documentos, foram efetivamente 
emitidos 1.919 Instrumentos de Titulação, entre CCU – Contrato de Concessão de Uso (484); CCDRU - 
Contrato de Concessão de Direito Real de Uso (1.319) e TD - Título Definitivo (116), contemplando-se 
com esta Ação 33 (trinta e três) Assentamentos localizados em 18 municípios do Estado. Portanto as metas 
foram devidamente cumpridas e superadas resultando num percentual de 326,92 %.  

 
A superação das metas de forma significativa decorreu da análise e instrução dos processos 

demandados no decorrer do exercício; bem como da realização de vistorias (556), por meio de demandas 
rotineiras e do levantamento ocupacional em projetos de assentamento para fins de regularização das 
ocupações em cumprimento à Instrução Normativa 071/2012. 
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Para visualização das metas alcançadas, seguem tabelas demonstrativas:  
 
Tabela 8 - Documentos de Titulação emitidos em 2012 
PROJETO MUNICÍPIO CCU TD CCDRU 

PAE SÃO BENEDITO APUI 31 0 0 

PA SAMPAIO AUTAZES 5 0 0 

PAE NOVO JARDIM AUTAZES 26 0 0 

PA CAVIANA BERURI 9 0 0 

PAE PURUS BERURI 0 0 342 

PA MONTE BOA DO ACRE 10 0 0 

PA PUXURIZAL BORBA 12 0 0 

PAE TUPANA IGAPO-AÇUI BORBA 5 0 0 

PA SÃO FRANCISCO CANUTAMA 16 0 0 

PA NOVA RESIDENCIA CAREIRO 1 0 0 

PA PANELAO CAREIRO 8 40 0 

PAE CASTANHO CAREIRO 0 0 12 

PAE SANTO ANTONIO MOURAO EIRUNEPE 0 0 10 

PAE SANTA MARIA AUXILIADORA HUMAITA 17 0 0 

PDS REALIDADE HUMAITA 36 0 0 

PA ENGENHO ITACOATIARA 12 0 0 

PA IPORA ITACOATIARA 23 8 0 

PA PACIA LABREA 0 13 0 

PA UMARI LABREA 0 2 0 

PAE CABALIANA II MANACAPURU 0 0 653 

PAE BELA VISTA II MANAQUIRI 0 0 302 

PA AGUA BRANCA MANAUS 5 0 0 

PA NAZARE MANAUS 2 0 0 

PA PURAQUEQUARA MANAUS 1 0 0 

PA SANTO ANTONIO MANAUS 9 3 0 

PA TARUMA MIRIM MANAUS 51 1 0 

PA MATUPI MANICORE 1 5 0 

PA PAQUEQUER NOVA OLINDA DO NORTE 5 15 0 

PA VILA AMAZONIA PARINTINS 1 0 0 

PA CANOAS PRESIDENTE FIGUEIREDO 7 1 0 

PA RIO PARDO PRESIDENTE FIGUEIREDO 12 0 0 

PA UATUMA PRESIDENTE FIGUEIREDO 0 28 0 

PDS SAMAUMA TAPAUA 179 0 0 

33 Projetos de Assentamentos 18 Municípios 484 116 1319 

1919 
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Tabela 9 - Parcelas vistoriadas em 2012 
Projeto de Assentamento Município Parcelas Vistoriadas 

PA NOVA RESIDÊNCIA CAREIRO 29 

PA IPORÁ ITACOATIARA 106 

PA VILA AMAZÔNIA PARINTINS 26 

PA SAMPAIO AUTAZES 15 

PDS COSTA DA CONCEIÇÃO ITACOATIARA 1 

PA SANTO ANTÔNIO MANAUS 2 

PA TARUMÃ MIRIM MANAUS 69 

PA ACARÁ AUTAZES 10 

PAE CANÃÃ AUTAZES 10 

PAE NOVO JARDIM AUTAZES 10 

PA CAVIANA BERURI 178 

PAE ANTIMARY BOCA DO ACRE 100 

 12 Projetos de Assentamentos 09 Municípios  556 
 

 



69 
 

Quadro A.4.13 – Ações de programa temático de responsabilidade da UJ – Ação 8374 

Identificação da Ação 

Código   8374 

Descrição Licenciamento Ambiental de Assentamento da Reforma Agrária 

Iniciativa  01EU 

Unidade Responsável  INCRA 

Unidade Orçamentária 22201 

Execução Orçamentária e Financeira da Ação (em R$ 1,00) 

Provisão Recebida 
Despesa Restos a Pagar 

Valores Pagos Empenhada Liquidada Processados 
Não 
Processados 

 
69.085,00 62.860,88 59.208,13 - 3.652,75 59.208,13 
Metas do Exercício Para a Ação 

Ordem 
Descrição 
(Meta PC 2012) Unidade de 

Medida 

Meta Física 
(PC 2012) 

Meta Financeira 
(PC 2012) 

Prevista Realizada Prevista Realizada 

1 Assentamento Licenciado Assentamento 18 21 79.849,00 59.208,13 

Fonte: PPA 2012-2015, Plano de Compromissos (PC 2012), SIAFI e Módulo de Monitoramento. 
 

Execução de Restos a Pagar (RAP) 

Ordem 
Descrição 
(Meta PC 2012) 

Meta física 
realizada 
(exercícios 
anteriores) 

RAP 
Inscritos 

RAP 
Cancelados 

RAP Pagos RAP a Pagar 

1 
Assentamento 
Licenciado* 

0 8.572,15 2.554,10 6.018,05 - 

Fonte: PPA 2012-2015, Plano de Compromissos (PC 2012), SIAFI e Módulo de Monitoramento. 
*Meta Física Realizada (exercícios anteriores): que tiveram início em exercícios anteriores e conclusão em 2012. 
 

 
4.1.13 Análise Crítica 

 
Na Ação 8374 (Licenciamento Ambiental de Assentamentos da Reforma Agrária) houve um 

desempenho de 116,67% da meta estabelecida pelo Plano de Compromissos 2012 do INCRA. Vale 
ressaltar que todas as licenças protocoladas se referem a pedidos de LP (Licença Prévia). A questão de 
solicitação de LO (Licença de Operação) está prejudicada, pois o INCRA não consegue cumprir as 
condicionantes para a solicitação desta licença que exige o desmembramento da Gleba que deu origem 
ao projeto e matrícula atualizada em nome do projeto de Assentamento e a apresentação do Atestado 
de Condição Sanitária emitido pela FVS- Fundação de Vigilância em Saúde do Amazonas. A questão 
das áreas dos perímetros sobrepostas a diversas áreas (Terra indígena, Unidades de Conservação, 
Terras particulares) e que são causadas pela incompatibilidade da base de dados dos diversos orgãos 
envolvidos fazem com que a superintendência seja alvo de várias notificações do IPAAM e que 
sobrecarrega o serviço de meio ambiente e outros setores desta superintendência. 
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Quadro A.4.14 – Ações de programa temático de responsabilidade da UJ – Ação 8370 

Identificação da Ação 

Código   8370 

Descrição Capacitação e Formação Profissional de Nível Médio e Superior para a Reforma Agrária 

Iniciativa  01F1 

Unidade Responsável  INCRA 

Unidade Orçamentária 22201 

Execução Orçamentária e Financeira da Ação (em R$ 1,00) 

Provisão Recebida 
Despesa Restos a Pagar 

Valores Pagos Empenhada Liquidada Processados 
Não 
Processados 

4.494,60  4.044,73 4.044,73 0,00 0,00 4.044,73 
Metas do Exercício Para a Ação 

Ordem 
Descrição 
(Meta PC 2012) Unidade de 

Medida 

Meta Física 
(PC 2012) 

Meta Financeira 
(PC 2012) 

Prevista Realizada Prevista Realizada 

1 Profissional Capacitado Profissional 0 0 4.495,00 4.044,73 

Fonte: PPA 2012-2015, Plano de Compromissos (PC 2012), SIAFI e Módulo de Monitoramento. 
 

Execução de Restos a Pagar (RAP) 

Ordem 
Descrição 
(Meta PC 2012) 

Meta física 
realizada 
(exercícios 
anteriores) 

RAP 
Inscritos 

RAP 
Cancelados 

RAP Pagos RAP a Pagar 

1 
Profissional 
Capacitado** 

0 0,00 0,00 0,00 0,00 

Fonte: PPA 2012-2015, Plano de Compromissos (PC 2012), SIAFI e Módulo de Monitoramento. 
**Meta Física Realizada (ação continuada): que tiveram início em anos anteriores com execução e/ou conclusão em 2012. 
 

4.1.14 Análise Crítica 
 

Esta Ação (8370), e as outras duas correlatas à Educação do Campo (4474 - Educação de 
Jovens e Adultos no Campo/EJA) e (6952 - Concessão de Bolsas de Capacitação e Formação 
Profissional em Assistência Técnica, Pedagógica e Social) são realizadas por meio de parcerias com 
Instituições de Ensino e Entidades Privadas sem fins lucrativos. 

 
No âmbito da Divisão de Desenvolvimento elas são geridas pelo Serviço de Educação e 

Cidadania que também é responsável pela execução conjunta com a DFDA/MDA/AM das atividades 
do PNDTR – Programa Nacional de Documentação da Trabalhadora Rural, que no exercício de 2012 
realizou 03 (três) Mutirões de Cidadania, emitindo 1.098 documentos entre Carteira de 
Identidade, CPF, CTPS, Carteira de Produtor e de Pescador. 

 
Em 2012 não foram firmados nem implantados convênios/cursos por meio PRONERA. O que 

efetivamente foi realizado foi o lançamento de 03 Chamadas Públicas visando a seleção de Projetos 
Educacionais em todos os níveis: EJA Alfabetização e Escolarização (anos iniciais e finais e nível 
médio); Cursos de Níveis Médio, Técnico e Superior, no entanto aqui no estado nenhuma proposta foi 
apresentada. 

 
Os recursos constantes deste quadro são referentes ao custeio (diárias e passagens) da 

participação de 02 servidores na III OFICINA DE CAPACITAÇÃO DOS ASSEGURADORES DO 
PRONERA, ocorrida no período de 26 a 31/03/2012, em Belém/PA. 
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EDITAL PRONERA N° 01 DE DE JULHO DE 2012 – Chamada Pública para seleção de 
projetos educacionais na modalidade EJA – Educação de Jovens e Adultos (anos iniciais e finais e 
nível médio);  

  
EDITAL PRONERA N° 02 DE DE JULHO DE 2012 – Chamada Pública para seleção de  

projetos educacionais de nível médio e técnico; e  
 
EDITAL PRONERA N° 03 DE DE JULHO DE 2012 - Chamada Pública para seleção de  

projetos educacionais de nível médio e superior. 
 

 
Quadro A.4.15 – Ações de programa temático de responsabilidade da UJ – Ação 4470 

Identificação da Ação 

Código   4470 

Descrição Assistência Técnica e Capacitação de Assentados 

Iniciativa  01CB 

Unidade Responsável  INCRA 

Unidade Orçamentária 22201 

Execução Orçamentária e Financeira da Ação (em R$ 1,00) 

Provisão Recebida 
Despesa Restos a Pagar 

Valores Pagos Empenhada Liquidada Processados 
Não 
Processados 

  1.972.558,16 1.963.095,57 16.252,77 0,00 1.946.842,80 16.252,77 
Metas do Exercício Para a Ação 

Ordem 
Descrição 
(Meta PC 2012) 

Unidade 
de 
Medida 

Meta Física 
(PC 2012) 

Meta Financeira 
(PC 2012) 

Prevista Realizada Prevista Realizada 

1 Família Assistida Família 1.911 3.220 1.972.558,00 16.252,77 

Fonte: PPA 2012-2015, Plano de Compromissos (PC 2012), SIAFI e Módulo de Monitoramento. 
 

Execução de Restos a Pagar (RAP) 

Ordem 
Descrição 
(Meta PC 2012) 

Meta física 
realizada 
(exercícios 
anteriores) 

RAP 
Inscritos 

RAP 
Cancelados 

RAP Pagos RAP a Pagar 

1 Família Assistida** 0 0,00 564.397,55 0,00 0,00 
Fonte: PPA 2012-2015, Plano de Compromissos (PC 2012), SIAFI e Módulo de Monitoramento. 
**Meta Física Realizada (ação continuada): que tiveram início em anos anteriores com execução e/ou conclusão em 2012. 

 
4.1.15 Análise Crítica 

Cumprimento das metas: 
Em 2012 foi estabelecido como meta o atendimento de 1.911 famílias mais 3.220 famílias de 

ação continuada, referente a um convênio firmado em 2009 com vigência até junho/12.  
Das 1911 novas famílias a serem atendidas, foi empenhado recurso para atendimento de 1.230. 

Em relação às 3.220 famílias, estas receberam assistência técnica até junho/12, prazo previsto para 
encerramento do convênio. 
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Eventuais problemas na execução: 
 
O valor de recursos inicialmente solicitado pela SR(15)/AM foi para o atendimento de 5.340 

famílias, que serviriam para contemplar as 3220 famílias do convênio que expirou em jun/12 mais 
1230 famílias beneficiadas com a chamada pública lançada em 2011 mais 890 famílias pertencentes a 
novos projetos de assentamento não contempladas com o convênio nem com a chamada pública de 
2011. 

No entanto, após a publicação da LOA e Decreto 7.680/12, esta meta foi reajustada para o 
atendimento de apenas 1.911 famílias. 

No ano de 2012 foi efetivamente empenhado recurso para o atendimento de 1.230 famílias no 
município de Parintins (2012NE800167).  

A contratação da chamada pública dentro do prazo estabelecido não se concretizou por motivos 
alheios ao nosso controle, tais quais:  

No período em que firmamos o contrato para prestação de serviços referentes à Chamada 
Pública, tomamos conhecimento da publicação do Decreto nº 7698/2012 e Portaria INCRA/DA/Nº 
143/2012, os quais estabelecem que contratos com valores superiores a um milhão de reais só podem 
ser assinados ou autorizados pelo presidente do INCRA. Assim sendo, providenciamos imediatamente 
a rescisão do contrato firmado em maio de 2012 entre esta Superintendência e a empresa 
COOTEMPA. 

A partir de então, tentamos contato com o INCRA sede para solicitar a autorização exigida, 
porém, nesse ínterim, houve mudança na gestão do INCRA sede e, logo em seguida, a greve dos 
servidores, que se estendeu por aproximadamente 70 dias. Retomadas as atividades normais, em 
27/09/2012, encaminhamos o processo à presidência solicitando a autorização, concedida somente em 
dezembro/2012.  

 
Superação significativa das metas estabelecidas: 
Pelos motivos expostos acima não houve superação significativa das metas estabelecidas. 
 
Restos a pagar 
Foi cancelado um empenho referente à segunda parcela de um convênio firmado em 12/2009 e 

em decorrência de constantes atrasos na prestação de serviço por parte da convenente. 
Os trabalhos, referentes à primeira parcela, foram concluídos em junho de 2012, razão pela 

qual o número de atendimentos deste convênio se apresentou tão elevado. 
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Tabela 10 - Atividades de ATES - 2012 

  
 

Projetos Município Famílas 

 
Convênio IDAM 

 
PA JUMA Apui 450 

 
PA ACARI Novo Aripuanã 150 

 
PA SAMPAIO Autazes 70 

 
PA PIABA 

Borba 

60 

 
PAE TROCANÃ 80 

 
PAE MARIPITI 80 

 
PA PUXURIZAL 80 

 
PAE BOTOS 

Humaitá 
40 

 
PAE NOVO HORIENTE 20 

 
PAE STA MARIA AUX 20 

 
PDS NOVA ESPERANÇA   30 

 
PA PANELÃO 

Careiro 
120 

 
PAE CASTANHO 60 

 
PA ESPIGÃO DO ARARA 50 

 
PAE ABACAXIS II 

Nova Olinda 
80 

 
PA PAQUEQUER 100 

 
PAE BELA VISTA II Manaquiri 400 

 
PA TARUMÃ MIRIM 

Manaus 

250 

 
PDS APUAU CUIEIRAS 80 

 
PA SANTO ANTONIO 50 

 
PA NAZARÉ 60 

 
PAE MATUPIRI 

Manicoré 

20 

 
PAE JENIPAPOS 100 

 
PAE ONÇAS 50 

 
PA MATUPI 100 

 
PA RIO PARDO 

Pres. Figueiredo 

80 

 
PA CANOAS 80 

 
PA UATUMÃ 130 

 
PDS MORENA 30 

 
PA ENGENHO 

Itacoatiara 
50 

 
PA IPORÁ 250 

 
    3220 

 
CHAMADA PUBLICA   

 
PA VILA AMAZÔNIA 

Parintins 
1200 

 
PAE PARANÁ DE PARINTINS 30 

 
Total 1.230 
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Quadro A.4.16 – Ações vinculadas a programa de gestão, manutenção e serviços de 
responsabilidade da UJ – Ação 2000 

Identificação da Ação 

Código   2000 

Descrição  Administração da Unidade 

Unidade Responsável  INCRA 

Unidade Orçamentária 22201 

Execução Orçamentária e Financeira da Ação (em R$ 1,00) 

Provisão Recebida 
Despesa Restos a Pagar 

Valores Pagos Empenhada Liquidada Processados 
Não 
Processados 

     
3.450.582,89  3.430.564,21  3.232.002,03  43.245,70  198.562,18  3.232.002,03 
Metas do Exercício Para a Ação 

Ordem Descrição 
Unidade 
de 
Medida 

Meta Física Meta Financeira 

Prevista Realizada Prevista Realizada 
1  - unidade  -  - 3.441.837,00  3.232.002,03  

Fonte: PPA 2012-2015 e SIAFI. 

 

Fonte: PPA 2012-2015, Plano de Compromissos (PC 2012), SIAFI e Módulo de Monitoramento. 

 

Quadro A.4.17 – Ações vinculadas a programa de gestão, manutenção e serviços de 
responsabilidade da UJ – Ação 4572 

Identificação da Ação 

Código   4572 

Descrição 
 Capacitação de Servidores Públicos Federais em Processo de Qualificação e 
Requalificação 

Unidade Responsável  INCRA 

Unidade Orçamentária 22201 

Execução Orçamentária e Financeira da Ação (em R$ 1,00) 

Provisão Recebida 
Despesa Restos a Pagar 

Valores Pagos Empenhada Liquidada Processados 
Não 
Processados 

R$ 50.191,88 
 R$ 38.764,68 R$ 38.764,68 0 0 R$ 38.764,68 
Metas do Exercício Para a Ação 

Ordem Descrição 
Unidade 
de 
Medida 

Meta Física Meta Financeira 

Prevista Realizada Prevista Realizada 
1 Qualificação de 

Servidores/treinamento 
unidade 32 42 R$30.521,00 R$ 38.764,68 
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Quadro A.4.18 – Ações vinculadas a programa de gestão, manutenção e serviços de 
responsabilidade da UJ – Ação 2103 

Identificação da Ação 

Código   2103 

Descrição Formulação e Operacionalização de Políticas para o Desenvolvimento Agrário 

Unidade Responsável  INCRA 

Unidade Orçamentária 22201 

Execução Orçamentária e Financeira da Ação (em R$ 1,00) 

Provisão Recebida 
Despesa Restos a Pagar 

Valores Pagos Empenhada Liquidada Processados 
Não 
Processados 

342.861,13 
 

316.939,41 314.106,65 - 2.832,76 314.106,65 

Metas do Exercício Para a Ação 

Ordem Descrição 
Unidade 
de 
Medida 

Meta Física Meta Financeira 

Prevista Realizada Prevista Realizada 
- - - - - - 314.106,65  

Fonte: PPA 2012-2015, Plano de Compromissos (PC 2012), SIAFI e Módulo de Monitoramento. 

 
4.1.16 Análise Critica 
 

A Superintendência Regional do INCRA no estado do Amazonas na execução orçamentária e 
financeira desta ação de administração da unidade procurou dotar nossa UJ, sede e unidades 
avançadas, de condições necessárias para desenvolvimento das atividades para cumprimento das metas 
programadas para o exercício, e para se adequar a restrição orçamentária do exercício de 2012 foram 
enxugados vários  contratos de prestadores de serviços. Porém os recursos destinados a manutenção da 
Unidade, são sempre insuficientes principalmente se considerarmos que os custos dos contratos das 
despesas fixas ou não, que sofrem constantes reajustes. Mantida a atual situação de recursos abaixo de 
nossas demandas, fatalmente apesar de todas as readequações que ocorrem ao longo do exercício, em 
algum momento não conseguiremos manter os serviços mais básicos e essenciais ao desempenho do 
apoio administrativo.  

 
  Com relação aos Restos a Pagar passamos a ter os Processados neste exercício, o que não 

vinha ocorrendo, mostrando o esforço da administração em liquidar a despesa. 
 
  A analise dos números das ações de capacitação realizadas pela Superintendência Regional do 

Incra no Amazonas, SR(15), no ano de 2012 apontou que foram oferecidos um razoável número de 
cursos e oportunidades de treinamento aos servidores desta Superintendência. 

  Os recursos descentralizados, possibilitaram a capacitação de 42 (quarenta e dois) servidores da 
SR(15)AM.  

 Todas as ações de capacitação realizadas no exercício de 2012 visaram desenvolver as 
competências institucionais, gerenciais, técnicas e de suporte mapeadas pela equipe de 
Desenvolvimento Humano no PLANO NACIONAL DE CAPACITAÇÃO, com ênfase a capacitar o 
servidor a realizar as suas tarefas com eficiência e qualidade, de modo a compatibilizar o desempenho, 
com os objetivos e metas da autarquia, atendendo as prioridades das áreas responsáveis pelas 
atividades fins, com destaque para os cursos de “Curso de Capacitação em Mediação e Resolução de 
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Conflitos Agrários, realizado pelo MDA e Ouvidoria Agrária Nacional, no período de 27 a 
28/11/2012, em Manaus, Amazonas, que buscou qualificar os servidores do INCRA  para identificar e 
equacionar as situações que possam caracterizar-se como situação de conflito agrário e o  “Curso de 
Elaboração de Relatórios e Pareceres na Administração Pública”, em novembro de 2012,  que vieram 
atender uma carência de qualificação de pessoal para a realização destas atividades com pleno êxito.          

O corte orçamentário e em conseqüência, a demora na liberação dos recursos destinados a 
cursos de capacitação, foram obstáculos que prejudicaram a execução dos serviços, porém, ao final do 
exercício, capacitou-se um número considerável de servidores desta SR(15)AM. 
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4.2 Informações Sobre a Execução Orçamentária e Financeira da Despesa 
 
4.2.1 Programação de Despesas 

 

Quadro A.4.19 – Movimentação Orçamentária por Grupo de Despesa 
Valores em R$ 
1,00 

Natureza da Movimentação de Crédito 

UG  

Classificação da ação 

Despesas Correntes 

Concedente Recebedora 
1 – Pessoal e 
Encargos 
Sociais 

2 – Juros e 
Encargos da 
Dívida 

3 – Outras 
Despesas 
Correntes 

Movimentação Interna 
Concedidos           

Recebidos 373001  373025 4920109272008901810001  2.208,30      

  373001  373025 4920121122212020TP0001 13.165,20 

  373001  373025 4920121121212021030001 342.861,13 

  373001  373025 4920121122212020000001 3.082.860,73 

  373001  373025 4920121125206621050001 50.000,00 

  373001  373025 4920121127206644260001 3.921,00 

  373001  373025 4920121128212045720001 50.191,88 

  373001  373025 4920121363206683700001 4.494,60 

  373001  373025 4920121606201244700001 1.972.558,16 

  373001  373025 4920121631206620S70001 441.038,52 

  373001  373025 492012163120662B060001 355.107,50 

  373001  373025 4920121631206643580001 159.109,70 

  373001  373025 4920121631206683980001 1.013.279,00 

  373001  373025 4920121691206643200001 26.808,00 

Movimentação Externa 
Concedidos             

Recebidos             

Natureza da Movimentação de Crédito 
UG  

Classificação da ação 
Despesas de Capital 

Concedente Recebedora 
4 – 
Investimentos 

5 – Inversões 
Financeiras 

6 – Amortização 
da Dívida 
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Movimentação Interna 
Concedidos             

Recebidos     4920121122212020000001 362.360,27   

  492012163120662B060001 474.600,00 

  4920121631206683960001 5.209.999,92 

  4920121631206604270001   100.559.474,00  

  4920121631206644600001 76,11 

  4920121631206683740001 69.860,00 

  4920121631206683840001 219.559,00 

  4920121631206683870001 154.483,00 

  4920121631206683960001 93.967,95 

Movimentação Externa 
Concedidos             

Recebidos             

Fonte: SIAFI 
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4.2.2 Execução Orçamentária da Despesa 
 
4.2.2.1 Execução Orçamentária de Créditos Recebidos pela UJ por Movimentação 

 
4.2.2.1.1 Despesas Totais Por Modalidade de Contratação – Créditos de Movimentação 
 
Quadro A.4.20 – Despesas por Modalidade de Contratação – Créditos de 
movimentação 

 
Valores em R$ 
1,00 

Modalidade de Contratação 

Despesa Liquidada Despesa paga 

2012 2011 2012 2011 
1.     Modalidade de Licitação 
(a+b+c+d+e+f) 

                            
3.820.104,80   

                            
4.723.854,52    3.820.104,80                               

                            
4.723.854,52    

a)    Convite -  -   - - 

b)    Tomada de Preços 52.539,30  -  52.539,30 - 

c)     Concorrência - - - - 

d)    Pregão  3.767.565,50 4.723.854,52 3.767.565,50 4.723.854,52 

e)     Concurso  - - - - 

f)     Consulta - - - - 

2.     Contratações Diretas (g+h) 
                            
506.192,36    554.211,15                               506.192,36 554.211,15 

g)     Dispensa 61.066,28  95.731,27  61.066,28 95.731,27 

h)    Inexigibilidade 445.126,08 448.479,88 445.126,08 448.479,88 

3.     Regime de Execução Especial 
                            
-    

                            
-    

                            
-    

                            
-    

i)      Suprimento de Fundos - - - - 

4.     Pagamento de Pessoal (j+k) 526.534,80 663.375,42 526.534,80 663.375,42 

j)      Pagamento em Folha - - - - 

k)    Diárias 526.534,80 663.375,42 526.534,80 663.375,42 

5.     Outros 16.633.244,24  17.747.353,90 16.633.244,24 17.747.353,90 

6.     Total (1+2+3+4+5) 
                            
21.516.076,20    23.678.794,99 21.516.076,20 23.678.794,99 

Fonte: SIAFI 
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4.2.2.1.2 Despesas Totais Por Grupo e Elemento de Despesa – Créditos de Movimentação 
 

Quadro A.4.21 – Despesas por Grupo e Elemento de Despesa – Créditos de Movimentação 
Valores em 
R$ 1,00 

DESPESAS CORRENTES 

Grupos de Despesa Empenhada Liquidada RP não processados Valores Pagos 

1 – Despesas de Pessoal 2012 2011 2012 2011 2012 2011 2012 2011 

08 – Outros Benefícios 
Assistenciais  15.373,50  5.906,52 15.373,50   5.906,52 

0,00 0,00 15.373,50  5.906,52 

2º elemento de despesa                  

3º elemento de despesa                  

Demais elementos do 
grupo         

        

2 – Juros e Encargos da 

Dívida   
    

    
    

  

1º elemento de despesa                  

2º elemento de despesa                  

3º elemento de despesa                  

Demais elementos do 
grupo         

        

3 – Outras Despesas Correntes                 
39 – Outros Serviços de 

Terceiros – Pessoa Jurídica 3.770.758,85 2.185.561,72 826.650,87 1.253.702,65 

2.944.107,98 931.814,07 826.650,87 1.253.702,65 

37 – Locação de Mão-de-
obra 2.171.383,64 2.409.699,64 2.171.383,64  2.409.669,64 

0,00  0,00 2.171.383,64  2.409.699,64 

30 – Material de Consumo  721.504,40 1.436.476,73 713.559,60 1.339.113,32 7.944,80 97.363,41 713.559,60 1.339.113,32 

Demais elementos do 
grupo 1.216.676,28  1.114.776,36 926.258,04 1.113.776,36 

290.418,24 1.000,00 926.258,04 1.113.776,36 

DESPESAS DE CAPITAL 

Grupos de Despesa Empenhada Liquidada RP não Processados Valores Pagos 

4 – Investimentos 2012 2011 2012 2011 2012 2011 2012 2011 

52 – Equipamentos e 
Material Permanente  5.885.438,13 4.527,60  200.838,21 4.527,60 

5.684.599,92 0,00 200.838,21 4.527,60 

51 – Obras e Instalações 146.865,27 43.245,70  52.539,30 0,00 94.325,97 43.245,70 52.539,30 0,00 

3º elemento de despesa                 
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Demais elementos do 
grupo         

        

5 – Inversões Financeiras 
    

66 – Concessão de 
Empréstimos e 
Financiamentos 100.065.235,63  81.096.350,00 16.068.235,63 16.894.600,00 

83.997.000,00 64.201.750,00 16.068.235,63 16.894.600,00 

61 – Aquisição de 
Imóveis 76,11   76,11   

0,00   76,11   

3º elemento de despesa                 

Demais elementos do 
grupo         

        

6 – Amortização da Dívida                 

1º elemento de despesa                 

2º elemento de despesa                 

3º elemento de despesa                 

Demais elementos do 
grupo         

        

Fonte: SIAFI 
 
 
 
 
 
 
 



82 
 

4.2.2.1.3 Análise Crítica 
 

Os valores constantes do item denominado "outros", no quadro Despesas por Modalidade de 
Contratação - Créditos de movimentação se referem basicamente às inversões financeiras decorrentes 
da concessão de empréstimos e financiamentos às famílias de trabalhadores rurais assentadas nos 
diversos Projetos de assentamento criados e administrados pela Autarquia. Referidos recursos são 
utilizados pelas referidas famílias para a aquisição de alimentos, fomentos em geral e construção de 
habitação rural. 

 Verificando o aspecto das despesas realizadas por grupo e elemento de despesas constata-se a 
manutenção do corte orçamentário do grupo outras despesas correntes, o qual dificultou as ações desta 
Superintendência e que influenciou no aumento do grupo inversões financeira que teve acréscimo, 
principalmente em restos a pagar não processados, devido a falta de recursos para diárias e passagens 
entre outros fatores, tal situação de restrições orçamentárias também teve influência sobre o grupo 
investimentos que teve grande redução de seus valores empenhados e pagos. 
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5. Tópicos Especiais da Execução Orçamentária e Financeira 
 
5.1 Pagamentos e Cancelamentos de Restos a Pagar de Exercícios Anteriores 

 
5.1.1 Pagamentos e Cancelamentos de Restos a Pagar de Exercícios Anteriores 

 
Quadro A.5.1 - Situação dos Restos a Pagar de exercícios anteriores 
 Valores em R$ 1,00 

Restos a Pagar Processados 

Ano de 
Inscrição Montante Inscrito 

Cancelamentos 
Acumulados 

Pagamentos 
Acumulados 

Saldo a Pagar em 
31/12/2012 

2011 0,00 0,00 0,00 0,00 

2010 0,00 0,00 0,00 0,00 

2009 1.435.537,57 500,42 1.435.037,15 0,00 

2008 816,58 816,58 0,00 0,00 

2007 0,00 0,00 0,00 0,00 

2006 251.929,14 2.929,14 249.000,00 0,00 

Restos a Pagar não Processados 

Ano de 
Inscrição Montante Inscrito 

Cancelamentos 
Acumulados 

Pagamentos 
Acumulados 

Saldo a Pagar em 
31/12/2012 

2011 74.275.173,18 1.829.543,63 5.882.783,85 66.562.845,70 

2010 62.071.533,01 22.740.369,05 39.331.163,96 0,00 

2009 88.696.613,77 43.476.001,04 45.220.612,73 0,00 

2008 48.202.372,77 6.440.017,10 41.762.355,67 0,00 

2007 10.650.588,73 2.050.877,68 8.599.711,05 0,00 

2006 10.986.369,49 1.028.435,04 9.957.934,45 0,00 

Fonte: SIAFI  

 
5.1.2 Análise Crítica 

 Com relação aos valores registrados em restos a pagar não processados, informamos que 
vários fatores concorreram para o significativo valor inscrito, quais sejam: 

a) A redução da força de trabalho motivada principalmente pelo elevado números de servidores 
que se aposentaram, sem que tenha ocorrido a reposição suficiente de vagas; 

b) A edição do Decreto 7446/2011 que reduziu os gastos com pagamento de diárias e 
passagens, que impossibilitou o deslocamento de diversos servidores para a execução dos trabalhos de 
fiscalização e acompanhamento das ações realizadas (atividade fim), indispensável para instrução de 
processos de pagamento de crédito e implantação de infra-estrutura básicas no diversos projetos de 
assentamento do INCRA no Estado do Amazonas. Para que se tenha idéia do impacto da medida, no 
exercício de 2010 o dispêndio com diárias foi na ordem de R$ 2.158.529,84, no exercício de 2011 foi 
de R$ 663.375,42 e em 2012 foi apenas de  526.534,80, decréscimo real de 309,95%; Vale ressaltar 
que do montante inscrito a maior parte refere-se a empenhos de crédito instalação, onde, mais 
pontualmente, há a necessidade freqüentes deslocamentos de técnicos para fiscalização e recebimento 
das unidades habitacionais contratadas. 

c) O componente ambiental, sobre tudo a necessidade de cumprimento dos projetos básicos, 
que exigem que na construção das unidades habitacionais sejam empregadas apenas madeiras oriundas 
de planos de manejo e devidamente certificadas pelos órgãos oficiais e o sistema de fossas e captação 
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de águas que deve obedecer padrões ecologicamente corretos, critérios de sustentabilidade ambiental   
(Instrução Normativa N.º 01, de 19 de janeiro de 2010 ); 

d) Outro fator, sem dúvida, que concorreu para o elevado registro do período, diz respeito a 
insuficiência de recursos orçamentários e financeiros para a contratação dos serviços de demarcação 
do perímetro e das parcelas dos assentamentos que é condição indispensável (atividade meio) para o 
inicio da construção das habitações. 

e) Observa-se, ainda, que o caso em concreto, restos a pagar não processados no âmbito do 
INCRA, não ocorre somente nesta Superintendência Regional ela é ponto comum em todas as 30 
(trinta) Superintendências desta Autarquia Federal; 

Pelos fatos acima expostos e tendo em vista que os restos a pagar referem-se a despesas com 
prazo vigente, observa-se que os mesmos se enquadram na tipificação legal descrita no inciso "I",do 
artigo 35, da Lei n.º 93.872/86. 

 
5.2 Transferências de Recursos 

 
5.2.1 Relação dos Instrumentos de Transferência Vigentes no Exercício 

 
O Quadro A.5.2 constante no Capítulo de Anexos, contempla os valores das transferências 

vigentes no exercício de referência do relatório de gestão.  
 
5.2.2 Quantidade de Instrumentos de Transferência Celebrados e Valores Repassados nos Três 
Últimos Exercícios 

 
Quadro A.5.3 – Resumo dos instrumentos celebrados pela UJ nos três últimos exercícios 

Unidade Concedente ou Contratante 

Nome: 
 INCRA – Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária/Superintendência Regional do 
Estado do Amazonas 

CNPJ:  00.375.972/0014-85 

UG/GESTÃO:  373025/37201 

Modalidade 

Quantidade de 
Instrumentos 
Celebrados em 
Cada Exercício 

Montantes Repassados em Cada Exercício, Independentemente do ano 
de Celebração do Instrumento (em R$ 1,00) 

2012 2011 2010 2012 2011 2010 

Convênio 01 01 0 2.372.537,15 2.435.528,36 2.600.437,31 

Contrato de Repasse 0 0 0 0 0 0 

Termo de Cooperação 0 0 0 0 0 0 
Termo de 
Compromisso 0 0 0 0 0 0 

Totais 0 0 0 2.372.537,15 2.435.528,36 2.600.437,31 

Fonte: SICONV, SIAFI, INCRA(SR)15 
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5.2.3 Quantidade de Instrumentos de Transferência Celebrados e Valores Repassados nos Três 
Últimos Exercícios 

 

Quadro A.5.4 – Resumo dos instrumentos de transferência que vigerão em 2013 e exercícios 
seguintes 

Unidade Concedente ou Contratante 
Nome: INCRA – Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária/Superintendência Regional do Estado do               

Amazonas 

CNPJ: 00.375.972/0014-85 UG/GESTÃO: 373025/37201 

Modalidade 

Qtd.  de 
Instrumentos 
com Vigência em 
2013 e Seguintes 

Valores (R$ 1,00) % do Valor Global 
Repassado até o 
Final do Exercício 
de 2012 

Contratados 
Repassados 
até 2012 

Previstos para 
2013 

Convênio 04  23.511.137,24 8.931.092,44 10.086.065,22 37,98% 

Contrato de Repasse 0 0 0 0 0 

Termo de Cooperação 0 0 0 0 0 
Termo de 
Compromisso 0 0 0 0 0 

Totais 04 23.511.137,24 8.931.092,44 10.086.065,22 37,98% 

Fonte: SICONV, SIAFI, INCRA(SR)15 
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5.2.4 Quantidade de Instrumentos de Transferência Celebrados e Valores Repassados nos Três 
Últimos Exercícios 

 
Quadro A.5.5 – Resumo da prestação de contas sobre transferências concedidas pela UJ na 
modalidade de convênio, termo de cooperação e de contratos de repasse. 

Unidade Concedente 
Nome: INCRA – Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária/Superintendência Regional do Estado do 

Amazonas 
CNPJ: 00.375.972/0014-85 UG/GESTÃO: 373025/37201 

Exercício 
da 
Prestação 
das Contas 

Quantitativos e Montante 
Repassados 

Instrumentos 

(Quantidade e Montante Repassado) 

Convênios 
Termo de 
Cooperação 

Contratos de Repasse 

2012 

Contas Prestadas 
Quantidade 02 0 0 

Montante 
Repassado 

3.723.602,45 
0 0 

Contas NÃO 
Prestadas 

Quantidade - 0 0 

Montante 
Repassado - 0 0 

2011 

Contas Prestadas 
Quantidade 04 0 0 

Montante 
Repassado 

5.815.630,38 
0 0 

Contas NÃO 
Prestadas 

Quantidade - 0 0 

Montante 
Repassado 

- 
0 0 

2010 

Contas Prestadas 
Quantidade 03 0 0 

Montante 
Repassado 

1.235.872,03 
0 0 

Contas NÃO 
Prestadas 

Quantidade - 0 0 

Montante 
Repassado 

- 
0 0 

Anteriores 
a 2010 

Contas NÃO 
Prestadas 

Quantidade 02 0 0 

Montante 
Repassado 

400.00,00 
0 0 

Fonte: SICONV, SIAFI, INCRA(SR)15 
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5.2.5 Quantidade de Instrumentos de Transferência Celebrados e Valores Repassados nos Três 
Últimos Exercícios 

 
Quadro A.5.6 - Visão Geral da análise das prestações de contas de 
Convênios e Contratos de Repasse 

 Valores em R$ 1,00 

Unidade Concedente ou Contratante 

Nome: INCRA – Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária/Superintendência Regional do Estado do Amazonas 

CNPJ: 00.375.972/0014-85 UG/GESTÃO: 373025/37201 

Exercício da 
Prestação das 
Contas 

Quantitativos e Montantes Repassados 
Instrumentos 

Convênios Contratos de 
Repasse 

2012 

Quantidade de Contas Prestadas 02 0 

Com Prazo de 
Análise ainda 
não Vencido 

Quantidade 
Contas Analisadas - 0 

Contas Não Analisadas - 0 

Montante Repassado (R$) - 0 

Com Prazo de 
Análise Vencido 

Contas 
Analisadas 

Quantidade Aprovada - 0 

Quantidade Reprovada - 0 

Quantidade de TCE - 0 

Contas NÃO 
Analisadas 

Quantidade 02 0 

Montante Repassado (R$) 3.723.602,45 0 

2011 

Quantidade de contas prestadas 04 0 

Contas Analisadas 

Quantidade Aprovada - 0 

Quantidade Reprovada - 0 

Quantidade de TCE - 0 

Contas NÃO Analisadas 
Quantidade 04 0 

Montante repassado (R$) 
5.815.630,38 0 

2010 

Quantidade de Contas Prestadas 03 0 

Contas analisadas 

Quantidade Aprovada 01 0 

Quantidade Reprovada 0 0 

Quantidade de TCE 0 0 

Contas NÃO Analisadas 

Quantidade 02 0 

Montante Repassado  
1.209.916,03 0 

Exercícios 
Anteriores a 
2010 

Contas NÃO Analisadas 

Quantidade 03 0 

Montante Repassado  
1.422.107,62 0 

Fonte: SICONV, SIAFI, INCRA(SR)15 
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5.2.6 Análise Crítica 
 

a) A UJ vem notifica as Convenentes que se encontram na situação inadimplente ou mesmo com 
pendências na prestação de contas apresentadas para sanarem as falhas existentes, adotando os 
procedimentos cabíveis, como por exemplo a  instauração da  tomada de contas especial, com vistas a 
recomposição do erário. 

b) As transferências efetuadas no exercício, cujos empenhos não foram liquidados, estão em 
vigência, enquadrando-se na hipótese do art. 35, I, do Decreto 93.872/86. 

c) Em relação às transferências efetuadas nos três últimos exercícios, não houve grande aumento 
na quantidade e volume dos recursos transferidos, posto que no exercício em questão efetuaram-se as 
transferências dos recursos dos convênios celebrados em exercícios anteriores 

d) No exercício 2012, foi registrado no SICONV o convênio nº 776822; que ainda não foi 
publicado em razão de ajustes solicitados pela Procuradoria Federal Especializada/PFE do Incra/Sede. 

e) As medidas adotadas para gerir as transferências no exercício de 2012 continuarão sendo 
empregadas em 2013, não havendo até o presente momento qualquer manifestação em sentido contrário 
por parte dos gestores da UJ. Entretanto, ressaltamos que havendo a necessidade, providências serão 
adotadas nesse sentido, sobretudo para aumentar o quantitativo de servidores habilitados e/ou capacitados 
na gestão de transferência de recursos.  

f) As prestações de contas referentes às transferências expiradas até 2012 eventualmente são 
apresentadas pelas Convenentes dentro do prazo regulamentar.  

g) As análises das prestações de conta das transferências expiradas em 2012  nos exercícios 
anteriores ainda não foram concluídas na íntegra, mas já foram iniciadas. 

h) O principal problema enfrentado para desempenhar as atribuições relativas ao acompanhamento 
e fiscalização dos recursos federais é a insuficiência de servidores habilitados e capacitados. Não há 
servidores suficientes para execução de todas as atividades inerentes elaboração de pareceres 
indispensáveis à análise de prestação de contas, sobretudo na área contábil e financeira. 

i) Em relação à análise técnica, a carência de servidores não é tão evidente quanto nos Serviços de 
Orçamento e Finanças e Contabilidade. 

j) As transferências efetuadas em exercícios anteriores a 2012 já tiveram a prestação de contas 
apresentadas e estão sendo objeto de análise financeira. Entretanto, há situações em que a documentação 
apresentada mostra-se insuficiente ou em desacordo ao que prevê a IN/STN 01/1997, fazendo com que o 
setor responsável notifique as convenentes para ratificá-las ou apresentar justificativas. 

k) O INCRA/Sede editou a Portaria/INCRA/P/Nº 167, de 09/03/2012, cujo objetivo é adotar 
medidas visando concluir o estoque de convênios vencidos, regidos pela IN/STN 01/1997, registrados na 
situação “a aprovar”. Em relação à UJ, o limite para eliminar esse estoque de convênios vencidos foi 
prorrogado até o exercício 2013. Atualmente, há na UJ 08 convênios vencidos na situação “a aprovar”, 
que já estão sendo objeto de análises e diligências junto aos Convenentes. 
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6. Gestão de Pessoas, Terceirização de Mão de Obra e Custos Relacionados 
 
6.1 Comosição do Quadro de Servidores Ativos 

 
6.1.1 Demonstração da Força de Trabalho a Disposição da Unidade Jurisdicionada 
 
Quadro A.6.1 – Força de Trabalho da UJ – Situação apurada em 31/12 

Tipologias dos Cargos 

Lotação Ingressos 
no 
Exercício 

Egressos 
no 
Exercício Autorizada Efetiva 

1.   Servidores em Cargos Efetivos (1.1 + 1.2) 03 192 04 01 

1.1.   Membros de poder e agentes políticos  0 0 0 0 

1.2.   Servidores de Carreira (1.2.1+1.2.2+1.2.3+1.2.4) 03 192 04 01 

1.2.1.    Servidores de carreira vinculada ao órgão 03 192 03 01 
1.2.2.    Servidores de carreira em exercício 

descentralizado 0 0 01 0 

1.2.3.    Servidores de carreira em exercício provisório 0 0 0 0 

1.2.4.    Servidores requisitados de outros órgãos e esferas 0 0 0 0 

2.   Servidores com Contratos Temporários 0 0 0 0 

3.   Servidores sem Vínculo com a Administração Pública 0 02 0 0 

4.   Total de Servidores (1+2+3) 03 194 04 01 

Fonte: ExtraçãoSIAPE situação 31/12/2012 
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6.1.1.1 Situações que Reduzem a Força de Trabalho Efetiva da Unidade Jurisdicionada 
 

Quadro A.6.2 – Situações que reduzem a força de trabalho da UJ – Situação em 31/12 

Tipologias dos afastamentos 
Quantidade de 
Pessoas na Situação 
em 31 de Dezembro 

1.   Cedidos (1.1+1.2+1.3) 04 

1.1.     Exercício de Cargo em Comissão 02 

1.2.     Exercício de Função de Confiança 0 

1.3.     Outras Situações Previstas em Leis Específicas (Requisição T R E Lei nº 6.999/1982) 02 

2.   Afastamentos (2.1+2.2+2.3+2.4) 0 

2.1.     Para Exercício de Mandato Eletivo  0 

2.2.     Para Estudo ou Missão no Exterior 0 

2.3.     Para Serviço em Organismo Internacional 0 

2.4.     Para Participação em Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu no País 0 

3.   Removidos (3.1+3.2+3.3+3.4+3.5) 01 

3.1.     De Oficio, no Interesse da Administração 0 

3.2.     A Pedido, a Critério da Administração 0 
3.3.     A pedido, independentemente do interesse da Administração para acompanhar 

cônjuge/companheiro 0 

3.4.     A Pedido, Independentemente do Interesse da Administração por Motivo de saúde 01 

3.5.     A Pedido, Independentemente do Interesse da Administração por Processo Seletivo 0 

4.   Licença Remunerada (4.1+4.2) 0 

4.1.     Doença em Pessoa da Família  0 

4.2.     Capacitação  0 

5.   Licença não Remunerada (5.1+5.2+5.3+5.4+5.5) 09 

5.1.     Afastamento do Cônjuge ou Companheiro  0 

5.2.     Serviço Militar 0 

5.3.     Atividade Política 05 

5.4.     Interesses Particulares  04 

5.5.     Mandato Classista 0 

6.   Outras Situações (Especificar o ato normativo) 0 

7.   Total de Servidores Afastados em 31 de Dezembro (1+2+3+4+5+6) 14 

Fonte: ExtraçãoSIAPE situação 31/12/2012 
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6.1.2 Qualificação da Força de Trabalho 
 

Quadro A.6.3 – Detalhamento da estrutura de cargos em comissão e funções gratificadas da 
UJ (Situação em 31 de dezembro) 

Tipologias dos Cargos em Comissão e das Funções Gratificadas 

Lotação Ingressos 
no 
Exercício 

Egressos 
no 
Exercício Autorizada Efetiva 

1.   Cargos em Comissão 0 38 02 0 

1.1.Cargos Natureza Especial 0 0 0 0 

1.2.Grupo Direção e Assessoramento Superior 0 21 02 0 

        1.2.1.    Servidores de Carreira Vinculada ao Órgão 0 17 02 0 

        1.2.2.    Servidores de Carreira em Exercício Descentralizado 0 0 0 0 

        1.2.3.    Servidores de Outros Órgãos e Esferas 0 0 0 0 

        1.2.4.    Sem Vínculo 0 2 0 0 

        1.2.5.    Aposentados 0 0 0 0 

2.   Funções Gratificadas 0 2 0 0 

2.1.Servidores de Carreira Vinculada ao Órgão 0 0 0 0 

2.2.Servidores de Carreira em Exercício Descentralizado 0 0 0 0 

2.3.Servidores de Outros órgãos e Esferas 0 2 0 0 

3.   Total de Servidores em Cargo e em Função (1+2) 0 40 02 0 

Fonte: Extração SIAPE situação 31/12/2012 
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6.1.2.1 Qualificação do Quadro de Pessoal da Unidade Jurisdicionada Segundo a Idade 
 
O Quadro A.6.4 a seguir visa a demonstrar o perfil etário do quadro de pessoal ativo da UJ. 

Este Quadro segue estrutura semelhante às dos Quadros A.6.1 e A.6.3, vez que tem por objetivo 
classificar os ocupantes de cargos e comissões segundo a faixa etária. Deve retratar a situação 
verificada em 31 de dezembro do exercício de referência. 

Quadro A.6.4 – Quantidade de servidores da UJ por faixa etária – Situação apurada em 
31/12 

Tipologias do Cargo 
Quantidade de Servidores por Faixa Etária  

Até 30 
anos 

De 31 a 
40 anos 

De 41 a 
50 anos 

De 51 a 
60 anos 

Acima de 
60 anos 

1.          Provimento de Cargo Efetivo 3 18 28 126 17 

1.1.     Membros de Poder e Agentes Políticos 0 0 0 0 0 

1.2.     Servidores de Carreira 3 18 28 126 17 

1.3.     Servidores com Contratos Temporários 0 0 0 0 0 

2.          Provimento de Cargo em Comissão 0 2 1 18 1 

2.1.     Cargos de Natureza Especial 0 0 0 0 0 

2.2.     Grupo Direção e Assessoramento Superior 0 2 1 16 0 

2.3.     Funções Gratificadas 0 0 0 2 0 

3.          Totais (1+2) 3 20 29 144 18 

Fonte: ExtraçãoSIAPE situação 31/12/2012 
 
6.1.2.2 Qualificação do Quadro de Pessoal da Unidade Jurisdicionada Segundo a Escolaridade 

Quadro A.6.5 – Quantidade de servidores da UJ por nível de escolaridade - Situação apurada 
em 31/12 

Tipologias do Cargo 
Quantidade de Pessoas por Nível de Escolaridade 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 

1.       Provimento de Cargo Efetivo 0 0 45 0 82 65 0 0 0 

1.1.      Membros de Poder e Agentes Políticos 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

1.2.      Servidores de Carreira 0 0 45 0 82 65 0 0 0 

1.3.      Servidores com Contratos 
Temporários 

0 0 0 0 0 0 0 0 0 

2.       Provimento de Cargo em Comissão 0 0 0 0 10 13 0 0 0 

2.1.     Cargos de Natureza Especial 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

2.2.     Grupo Direção e Assessoramento 
Superior 

0 0 0 0 8 13 0 0 0 

2.3.     Funções Gratificadas 0 0 0 0 2 0 0 0 0 

3.       Totais (1+2) 0 0 45 0 92 78 0 0 0 

LEGENDA 

Nível de Escolaridade 

1 - Analfabeto; 2 - Alfabetizado sem cursos regulares; 3 - Primeiro grau incompleto; 4 - Primeiro grau; 5 - Segundo grau 
ou técnico; 6 - Superior; 7 - Aperfeiçoamento / Especialização / Pós-Graduação; 8 – Mestrado; 9 – Doutorado/Pós 
Doutorado/PhD/Livre Docência; 10 - Não Classificada. 

Fonte: SIAPE; SIAPENET; Extrator de dados e DW 
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6.1.3 Demonstração dos Custos de Pessoal da Unidade Jurisdicionada 
 

 
Quadro A.6.6 - Quadro de custos de pessoal no exercício de referência e nos dois anteriores 

 

  Valores em R$ 1,00  

Tipologias/ Exercícios 
 Vencimentos e 
Vantagens Fixas  

 Despesas Variáveis  
 Despesas de 
Exercícios 
Anteriores  

 Decisões 
Judiciais  

 Total  
 Retribuições   Gratificações   Adicionais   Indenizações  

 Benefícios 
Assistenciais e 
Previdenciários  

 Demais 
Despesas 
Variáveis  

Servidores de Carreira que não Ocupam Cargo de Provimento em Comissão  

Exercícios 

2012 
R$11.300.357,88 
  

 
R$ 0,00 R$1.001.576,95  R$320.269,71  R$1.794.038,83  R$1.524.029,65  

 
R$4.600,01  R$1.515,88  R$17.767,28  R$15.964.156,19  

2011 R$11.007.354,79  
 
R$ 0,00 R$955.810,46  R$311.476,24  R$652.341,32  R$1.906.300,06  R$0,00  R$0,00  R$15.354,77   R$14.848.637,64 

2010 R$10.444.655,77   R$739.527,41 R$954.817,20  R$275.150,57  R$617.882,14  R$1.725.702,53  R$0,00  R$60.538,76  R$14.965,48   R$14.833.239,86 

Servidores Ocupantes de Cargos do Grupo Direção e Assessoramento Superior 

Exercícios 

2012 R$ 0,00 
R$ 
403.237,83  R$ 0,00  R$ 0,00  R$ 145.339,96  R$ 0,00  R$ 0,00  R$ 0,00  R$ 0,00  R$ 548.577,79  

2011 R$ 0,00 
R$ 
400.969,17  R$ 0,00  R$ 0,00  R$ 69.307,31  R$ 0,00  R$ 0,00  R$ 0,00  R$ 0,00  R$ 470.276,48  

2010 R$ 0,00 R$ 57.725,16  R$ 0,00  R$ 0,00  R$ 2.135,18  R$ 0,00  R$ 0,00  R$ 0,00 R$ 0,00  R$ 59.860,34  

Servidores Ocupantes de Funções Gratificadas 

Exercícios 

2012 R$ 0,00  R$ 10.104,24  R$ 0,00  R$ 0,00  R$ 1.724,63  R$ 0,00  R$ 0,00   R$ 0,00 R$ 0,00   R$ 11.828,87  

2011 R$ 0,00  R$ 10.104,24  R$ 0,00  R$ 0,00  R$ 819,75  R$ 0,00  R$ 0,00    R$ 0,00  R$ 0,00   R$ 10.923,99  

2010 R$ 0,00  R$ 10.104,24  R$ 0,00  R$ 0,00  R$ 0,00  R$ 0,00  R$ 0,00    R$ 0,00  R$ 0,00   R$ 10.104,24  

Fonte: Extração DW Siape dos exercícios 2010, 2011 e 2012 
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6.1.4 Composição do Quadro de Servidores Inativos e Pensionistas 
 
 

6.1.4.1 Classificação do Quadro de Servidores Inativos da Unidade Jurisdicionada Segundo o 
Regime de Proventos e Aposentadoria 

 

Quadro A.6.7 - Composição do Quadro de Servidores Inativos - Situação apurada em 31 de 
dezembro 

Regime de Proventos / Regime de Aposentadoria  

Quantidade 

De Servidores Aposentados 
até 31/12 

De Aposentadorias Iniciadas 
no Exercício de Referência 

1.          Integral 82 13 

1.1      Voluntária 70 13 

1.2      Compulsória 1 0 

1.3      Invalidez Permanente 11 0 

1.4      Outras 0 0 

2.          Proporcional 27 0 

2.1      Voluntária 25 0 

2.2      Compulsória 0 0 

2.3      Invalidez Permanente 2 0 

2.4      Outras 0 0 

3.          Totais (1+2) 109 13 

Fonte: SIAPE e Extrator de Dados 
 

 
6.1.4.2 Demonstração das Origens das Pensões Pagas pela Unidade Jurisdicionada 

 
 

Quadro A.6.8 - Instituidores de Pensão - Situação apurada em 31/12 

Regime de Proventos do Servidor Instituidor 

Quantidade de Beneficiários de Pensão 

Acumulada até 31/12 
Iniciada no Exercício de 
Referência 

1.       Aposentado 51 4 

        1.1.        Integral 49 1 

        1.2.        Proporcional 2 3 

2.       Em Atividade 3 3 

3.       Total (1+2) 54 7 

Fonte: SIAPE 
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6.1.5 Acumulação Indevida de Cargos, Funções e Empregos Públicos 
 
No intuito de atender ao disposto no artigo 37, incisos XVI e XVII da Constituição Federal, 

o INCRA tem envidado esforços para adotar procedimentos que evitem ou corrijam situações que 
possam ser identificadas como acumulação indevida de cargos, funções e empregos públicos. Para 
tanto, orienta-se que nos atos e procedimentos da Administração, seja observada as disposições da 
PORTARIA NORMATIVA Nº 02, de 12 de março de 2012, de origem da Secretária de Gestão 
Pública, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, publicada na Seção 01,  página 64,  
DOU  de 13 de março de 2012, que dispôs sobre os procedimentos a serem adotados no âmbito do 
Sistema de Pessoal Civil da Administração Pública Federal, SIPEC, para fins de controle de dados 
sobre acumulação de cargos.  

A Portaria em referência, determina que, cabe aos dirigentes de Recursos Humanos, servidores 
ativos, aposentados e pensionistas, informar as situações de acumulação de cargos de provimento 
efetivo, determinando que o servidor ou aposentado, ocupante de cargo de cargo de provimento efetivo 
que for nomeado para outro, de natureza acumulável, deverá no ato da posse, prestar informações 
como denominação do cargo, emprego ou função que exerce, jornada, unidade da federação, nível de 
escolaridade, data do ingresso e área de atuação do cargo. Além, disso, no ato da posse e exercício, o 
servidor que ingressa, é obrigado a declarar que não exerce cargo de natureza não acumulável, estando 
o Sistema de Folha de Pagamento do Governo Federal, SIAPE, preparado para apontar a existência de 
outras matriculas em nome do empossado.  

Quando da aposentadoria, de igual forma, também declara a inexistência de outro cargo, função 
ou emprego público, de natureza não acumulável, constando essas orientações do Manual de Recursos 
Humanos e do formulário padrão, utilizado para fins de aposentadoria. Este procedimento também se 
adota para os casos de estabelecimento de pensão.  
 
6.1.6 Providências Adotadas nos Casos de Acumulação Indevida de Cargos, Funções e empregos 
Públicos 

 
Não obstante esse procedimento, no exercício, foi identificado 01 (um) servidor, que 

aposentado regularmente  pelo INCRA, através da PORTARIA  MIRAD Nº 939/1988, de 04 de julho 
de 1988, conforme informações do processo de aposentadoria, em data posterior, aposentou-se 
voluntariamente, em cargo também administrativo,  com proventos proporcionais pela Universidade 
do Amazonas, através da PORTARIA Nº 175/1994, de  06 de outubro de 1994, DOU  de 21 de 
outubro de 1994, Seção 2. Atendendo o Acordão TCU nº 3907/2012, o servidor foi notificado a optar 
por uma das aposentadorias, sob pena de abertura de processo administrativo disciplinar, fazendo, 
assim, opção da aposentadoria da UFAM. 

Fez-se o cancelamento da aposentadoria concedida pelo INCRA nos termos da PORTARIA 
INCRA Nº 37, DE 10 de outubro de 2012, DOU  de 19 de outubro de 2012, pagina 51, sendo 
encaminhado ao Tribunal de Contas, as informações das providências adotadas.  
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6.1.7 Informações Sobre os Atos de Pessoal Sujeitos a Registros e Comunicação 
 

6.1.7.1 Atos Sujeitos à Comunicação ao Tribunal por Intermédio do SISAC 
 

Quadro A.6.9 – Atos Sujeitos ao Registro do TCU (Art. 3º da IN TCU 55/2007) 

Tipos de Atos 

Quantidade de atos 
sujeitos ao registro no 
TCU 

Quantidade de atos 
cadastrados no SISAC 

Exercícios Exercícios 

2012 2011 2012 2011 

Admissão 3 0 0 0 

Concessão de aposentadoria 16 14 16 14 

Concessão de pensão civil 6 03 6 3 

Concessão de pensão especial a ex-combatente 0 0 0 0 

Concessão de reforma 0 0 0 0 

Concessão de pensão militar 0 0 0 0 

Alteração do fundamento legal de ato concessório 2 0 2 0 

Totais 27 17 24 17 

Fonte: SISAC 

 
O Quadro A.6.10 a seguir tem o objetivo de evidenciar a relação entre a quantidade dos atos 

sujeitos à comunicação ao TCU ocorridos no exercício de referência do relatório de gestão e no 
exercício anterior e a quantidade de atos efetivamente cadastrada no Sistema de Apreciação e Registro 
dos Atos de Admissão e Concessões – SISAC, de forma demonstrar a conformidade da gestão dos atos 
de pessoal da UJ com o art. 3º da Instrução Normativa TCU nº 55/2007. 
 
 

Quadro A.6.10 – Atos Sujeitos à Comunicação ao TCU (Art. 3º da IN TCU 55/2007) 

Tipos de Atos 
Quantidade de atos sujeitos à 
comunicação ao TCU 

Quantidade de atos cadastrados 
no SISAC 

Exercícios Exercícios 
2012 2011 2012 2011 

Desligamento 0 0 0 0 

Cancelamento de concessão 1 0 1 0 

Cancelamento de desligamento 0 0 0 0 

Totais 1 0 1 0 

Fonte: Serviço de Recursos Humanos 

 
O Quadro A.6.11 a seguir tem o objetivo de evidenciar a regularidade, em relação ao prazo 

estabelecido no art. 7º da IN TCU nº 55/2007, do cadastramento no SISAC dos atos de pessoal sujeitos 
a registro e comunicação ao TCU. 
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Quadro A.6.11 – Regularidade do cadastro dos atos no Sisac 

Tipos de Atos 

Quantidade de atos de acordo com o prazo decorrido entre o 
fato caracterizador do ato e o cadastro no SISAC 

Exercício de 2012 

Até 30 dias 
De 31 a 60 
dias 

De 61 a 90 
dias 

Mais de 90 
dias 

Atos Sujeitos ao Registro pelo TCU (Art. 3º da IN TCU 55/2007) 

Admissão 3 0 0 0 

Concessão de aposentadoria 13 0 0 1 

Concessão de pensão civil 3 0 0 3 

Concessão de pensão especial a ex-combatente 0 0 0 0 

Concessão de reforma 0 0 0 0 

Concessão de pensão militar 0 0 0 0 

Alteração do fundamento legal de ato concessório 0 0 0 2 

Total 19 0 0 6 

Atos Sujeitos à Comunicação ao TCU (Art. 3º da IN TCU 55/2007) 

Desligamento 0 0 0 0 

Cancelamento de concessão 0 0 0 0 

Cancelamento de desligamento 0 0 0 0 

Total 0 0 0 0 

Fonte : Serviço de Recursos Humanos 

 
6.1.7.2 Informações da Atuação do Órgão de Controle Interno (OCI) Sobre os Atos 
 
Quadro A.6.12 – Atuação do OCI sobre os atos submetidos a registro 

Tipos de Atos 
Quantidade de atos com 
diligência pelo OCI 

Quantidade de atos com 
parecer negativo do OCI 

Exercícios Exercícios 

2012 2011 2012 2011 
Admissão 3 0 0 0 

Concessão de aposentadoria 5 1 0 0 

Concessão de pensão civil 2 0 0 0 

Concessão de pensão especial a ex-combatente 0 0 0 0 

Concessão de reforma 0 0 0 0 

Concessão de pensão militar 0 0 0 0 

Alteração do fundamento legal de ato concessório 0 0 0 0 

Totais 8 1 0 0 

Fonte: Serviço de Recursos Humanos 

 

 



98 
 

6.1.8 Indicadores Gerenciais Sobre Recursos Humanos 
 
Não são utilizados indicadores gerenciais relativos à absenteísmo, acidentes de trabalho e 

doenças ocupacionais, educação continuada, satisfação e motivação, disciplina, níveis salariais e 
demandas trabalhistas.  

 
Quanto à disciplina, é um fator de avaliação relativa ao período de estágio probatório e demais 

avaliações realizadas, a titulo de progressão.  
 
Com relação à rotatividade, é efetuado o acompanhamento dos egressos de servidores que 

ingressaram no INCRA em razão da realização de concursos públicos realizados em 2004 e 2005. 
 
No que concerne ao desempenho funcional, os servidores que ainda, não atingiram a última 

classe do respectivo cargo, anualmente, são avaliados para fins de progressão funcional, sendo que, foi 
aprovado, no exercício de 2011, a sistemática de avaliação de desempenho individual e institucional, 
para fins da concessão de gratificações de desempenho de GDARA e GDAPA, nos termos do disposto 
no Decreto nº 7.133/2010, tendo ocorrido avaliações no exercício de 2012. 

 
O INCRA realizou um concurso para preenchimento de vagas nas áreas técnicas, para 

preenchimento de cargos como engenheiros civis, agrimensores, agrônomos, florestais e técnicos em 
diversas áreas. Em que pese o concurso ter sido realizado em 2010, no exercício de 2012, o Ministério 
do Planejamento autorizou parcialmente, a contratação dos concursados, tendo a SR(15) Amazonas 
recebido apenas 02 (dois) engenheiros agrimensores e 01 (um) engenheiro agrônomo. 

 
O Ministério do Planejamento, MPOG, autorizou a convocação dos concursados no último dia 

13 de fevereiro de 2013, conforme Portaria publicada no DOU de mesma data. Somente através da 
PORTARIA INCRA DA Nº 30 e seguintes, publicada no DOU de 26 de fevereiro de 2013, houve a 
nomeação dos referidos concursados, todavia, o percentual de vagas contempladas em concurso, 
certamente, não equacionará a demanda, diante do número expressivo de servidores recebendo abono 
de permanência, ou seja, que preenchem os requisitos para aposentadoria, fazendo-se portanto, 
imprescindível, a nomeação de parte de excedentes homologados, ou em caso de eventual, termino do 
prazo do concurso, se faça uma nova seleção, também por concurso, para reposição da força de 
trabalho. 
 
6.2 Terceirização da Mão de Obra Empregada e Contratação de Estagiários 

 
6.2.1 Informações Sobre Terceirização de Cargos e Atividades do Plano de Cargos do Órgão 

 

Quadro A.6.13 – Cargos e atividades inerentes a categorias funcionais do plano de cargos da 
unidade jurisdicionada 

Descrição dos Cargos e Atividades do Plano de 
Cargos do Órgão em que há Ocorrência de Servidores 
Terceirizados 

Quantidade no Final do 
Exercício 

Ingressos 
no 
Exercício 

Egressos 
no 
Exercício 2012 2011 2010 

 Apoio Administrativo e Técnico Operacional 18 18 18 0 0 

 Serviço de Limpeza e Conservação 21 29 29 0 0 

 Serviço de Segurança e Limpeza 25 30 30 0 0 

Análise Crítica da Situação da Terceirização no Órgão 
Os contratos acima identificados se fazem necessários, haja vista, que os últimos concursos do INCRA, ocorridos nos 
anos de 2004, 2005 e 2010, não contemplaram as áreas relacionadas, especialmente, conservação, vigilância e segurança 
patrimonial.  

Fonte: Contrato de Prestação de Serviços 
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6.2.2 Informações Sobre a Contratação de Serviços de Limpeza, Higiene e Vigilância Ostensiva pela Unidade Jurisdicionada 
 
 

Quadro A.6.14 - Contratos de prestação de serviços de limpeza e higiene e vigilância ostensiva 
Unidade Contratante 

Nome: INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA INCRA 

UG/Gestão: 373025/37201 CNPJ: 003 759 72/0014-85 

Informações sobre os Contratos 

Ano do 
Contrato 

Área Natureza 
Identificação do 
Contrato 

Empresa 
Contratada 
(CNPJ) 

Período Contratual de 
Execução das Atividades 
Contratadas 

Nível de Escolaridade Exigido dos Trabalhadores 
Contratados 

Sit. 
F M S 

Início Fim P C P C P C 

2008 L O 0700/2008 06226486/0001-67 01/05/2008 30/04/2013   X   X     A 
2010 V O 1900/2010 09406386/0001-00 01/11/2010 30/10/2013 X X A 
2010 V O 24000/2010 04718633/0001-90 11/11/2010 20/11/2013 X X A 
Observações: 

LEGENDA 

Área: (L) Limpeza e Higiene; (V) Vigilância Ostensiva. 

Natureza: (O) Ordinária; (E) Emergencial. 

Nível de Escolaridade: (F) Ensino Fundamental; (M) Ensino Médio; (S) Ensino Superior. 

Situação do Contrato: (A) Ativo Normal; (P) Ativo Prorrogado; (E) Encerrado. 

Fonte: Divisão de Administração – SR(15)A 
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6.2.3 Informações Sobre Locação de Mão de Obra para Atividades não Abrangidas pelo Plano de Cargos do Órgão 
 

Quadro A.6.15 - Contratos de prestação de serviços com locação de mão de obra 
Unidade Contratante 

Nome: INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA – INCRA 

UG/Gestão: 373025/37201 CNPJ: 003 759 72/0014-85 

Informações sobre os Contratos 

Ano do 
Contrato 

Área Natureza 
Identificação do 
Contrato Empresa 

Contratada 
(CNPJ) 

Período Contratual de 
Execução das Atividades 
Contratadas 

Nível de Escolaridade Exigido dos Trabalhadores 
Contratados 

Sit. 

F M S 

Início Fim P C P C P C 
2010 3; 11 e 12 O 25000/2010  0622648/2010-67   11/11/2010 10/112013    X    X     P 
Observações: 

LEGENDA Natureza: (O) Ordinária; (E) Emergencial. 

Área: Nível de Escolaridade: (F) Ensino Fundamental; (M) Ensino Médio; (S) Ensino Superior. 

1.       Segurança; Situação do Contrato: (A) Ativo Normal; (P) Ativo Prorrogado; (E) Encerrado. 

2.       Transportes; Quantidade de trabalhadores: (P) Prevista no contrato; (C) Efetivamente contratada. 

3.       Informática;   

4.       Copeiragem;   

5.       Recepção;   

6.       Reprografia;   

7.       Telecomunicações;   

8.       Manutenção de bens móvies   

9.       Manutenção de bens imóveis   

10.    Brigadistas   

11.    Apoio Administrativo – Menores Aprendizes   

12.    Outras   

Fonte:Divisão de Administração – SR(15)A 
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6.2.4 Composição do Quadro de Estagiários 
 
O Quadro A.6.16 abaixo visa a demonstrar a composição do quadro de estagiários da UJ e 

somente deverá ser preenchido pelas UJ que detenham entre as suas unidades administrativas aquela 
responsável pela gestão do cadastro de estagiários. O Quadro A.6.19 abaixo contempla os quantitativos 
trimestrais de contratos de estágio vigentes, discriminando-os de acordo com o nível de escolaridade 
exigido e com a alocação dos estagiários na estrutura da UJ (na área fim ou na área meio). 

 
Quadro A.6.16 - Composição do Quadro de Estagiários 

Nível de escolaridade Quantitativo de contratos de estágio vigentes 
Despesa no 
exercício 

1º Trimestre 2º Trimestre 3º Trimestre 4º Trimestre (em R$ 1,00) 

1.      Nível superior 3 3 3 3 R$ 62.287,91 

1.1    Área Fim 0 0 0 0 R$ 0,00 

1.2    Área Meio 3 3 3 3 R$ 62.287,91 

2.      Nível Médio 12 12 12 12 R$ 33.539,64 

2.1           Área Fim 6 6 6 6 R$ 16.769,82 

2.2    Área Meio 6 6 6 6 R$ 16.769,82 

3.      Total (1+2) 15 15 15 15 R$ 95.827,55 

Fonte: SIAPE e Extrator de Dados  
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7. Gestão do Patrimônio Mobiliário e Imobiliário 
 
7.1 Gestão da Frota de Veículos Próprios e Contratados de Terceiros 

 

a) A frota é regulada pela Instrução Normativa nº 03 de 15 maio de 2008. 
 

b) A frota de veículos é de suma importância para o desenvolvimento e cumprimento das 
atividades do INCRA/AM, pois o público alvo, ou seja, os beneficiários do Programa de 
Reforma Agrária no Amazonas se encontram no campo e dependem da presença do INCRA, 
para a regularização de suas parcelas e inclusão nos Programas sociais destinados a essa 
parcela da sociedade.  
 

c) O INCRA/AM possui uma frota composta por 46 (quarenta e seis) veículos assim devidos 
34 - Camionetas cabine dupla 4X4; 
02 caminhões ¾ 
04 motocicletas 
06 veículos de passeio 
Todos os veículos são utilizados em objeto se serviço não havendo veículos de representações; 
 

d)Média anual de quilometragem rodados pela frota: 

Tabela 11 - Média anual de quilometragem rodados pela frota 
Grupo de Veículos Grupo Quantidade Km média rodada   

Camionetas  IV-B1 34 987.600  

Caminhões IV-B2 02 17.640  

Motocicletas IV-E1 04 6.000  

Veículos de passeio IV-A 06 69.120  

 
e)Idade média da frota por grupo de veículos: 

Tabela 12 - Idade média da frota por grupo de veículos 
Grupo de Veículos Grupo Quantidade Idade média da frota 

Camionetas IV-B1 34 04 anos 

Caminhões IV-B2 02 04 anos 

Motocicletas IV-E1 04 05 anos 

Veículos de passeio IV-A 06 05 anos 

 
 

f)Custos associados à manutenção da frota. 
 
No exercício de 2012 foram gastos com a manutenção, abastecimento e licenciamento da frota 

o valor de R$ 609.660,42 (seiscentos e nove mil seiscentos e sessenta reais e quarenta e dois centavos). 
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g) Plano de substituição da frota 
 
Anualmente o INCRA/AM elabora o PAAV (Plano anual de aquisição de veículos) e 

encaminha ao Órgão central em Brasília para aquisição com vista renovação e incorporação de novos 
veículos a sua frota. 

 
h)Razões de escolha da aquisição em detrimento da locação 
 
O INCRA/AM assim como a maioria das Superintendências da região norte utilizam frota 

própria em razão do alto custo de locação, sobretudo dos veículos traçados, motivado principalmente 
pela limitação de mercado de locação 

 
i)Estrutura de controles da frota: 
 
O INCRA/AM, dentro da sua estrutura dispõe de um Setor responsável pelo gerenciamento da 

frota cujo responsável controla a saída e chegada dos veículos, abastecimento e manutenção dos 
mesmos. 

O controle de saída dos veículos é feita através do VR (veiculo requisitado) que é assinado pelo 
Chefe da Divisão e autorizado pelo responsável pelo Setor de Transporte.  

Diariamente o motorista emite o documento denominado MV (movimento do Veículo) 
destinado a controlar a quilometragem rodada pelo veículo assim como, as condições e estado de 
conservação da viatura. 
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7.2  Gestão do Patrimônio Imobiliário 
 
7.2.1 Distribuição Espacial dos Bens Imóveis de Uso Especial 

 
Quadro A.7.1 – Distribuição Espacial dos Bens Imóveis de Uso Especial de Propriedade da União 

 

LOCALIZAÇÃO GEOGRÁFICA 

QUANTIDADE DE IMÓVEIS DE PROPRIEDADE 
DA UNIÃO DE RESPONSABILIDADE DA UJ 

EXERCÍCIO 2012 EXERCÍCIO 2011 

BRASIL 

UF 1AMAZONAS 06 06 

Manaus 01 01 

Presidente Figueiredo 01 01 

Boca do acre 01 01 

Humaitá 01 01 

Apuí 01 01 

Borba 01 01 

    

Subtotal Brasil 06 06 

EXTERIOR 

PAÍS 1 

cidade 1     

cidade 2     

cidade “n”     

PAÍS “n” 

cidade 1     

cidade 2     

cidade “n”     

Subtotal Exterior 

Total (Brasil + Exterior) 06 06 

Fonte: SPIUNET 
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7.2.2 Distribuição Espacial dos Bens Imóveis Locados de Terceiros 
 

Quadro A.7.2 – Distribuição Espacial dos Bens Imóveis de Uso Especial Locados de Terceiros 

 

LOCALIZAÇÃO GEOGRÁFICA 

QUANTIDADE DE IMÓVEIS LOCADOS DE 
TERCEIROS PELA UJ 

EXERCÍCIO 2012 EXERCÍCIO 2011 

BRASIL 

UF AMAZONAS 03 03 

MANACAPURU1 01 01 

CAREIRO CASTANHO 01 01 

PARINTINS 01 01 

Subtotal Brasil 03 03 

EXTERIOR 

PAÍS 1 

cidade 1 

cidade 2 

cidade “n” 

PAÍS “n” 

cidade 1 

cidade 2 

cidade “n” 

Subtotal Exterior 

Total (Brasil + Exterior) 03 03 

Fonte: SPIUNET 
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7.2.3 Discriminação dos Bens Imóveis Sob a Responsabilidade da UJ 

Quadro A.7.3 – Discriminação dos Bens Imóveis de Propriedade da União sob responsabilidade da UJ 

UG RIP Regime Estado de Conservação 

Valor do Imóvel Despesa no Exercício 

Valor 
Histórico 

Data da 
Avaliação 

Valor 
Reavaliado 

Com 
Reformas 

Com 
Manutenção 

 373025  0255006355005  Imóvel funcional Bom  1.807.166,02  24/08/2011  3.540.381,17 Sim Sim 

 373026  0215000455009  Imóvel funcional Bom  339.024,45  24/11/2011  569.409,46 Sim Sim 

 373027  0235000445008  Imóvel funcional Bom  131.011,85  24/11/2011  695.833,67 Sim Sim 

Total 2.277.202,32 
 

4.805.624,30 
  

Fonte: SPIUNET 
 
 

7.2.3.1 Análise critica 
 

Conforme quadros demonstrativos acima, a Superintendência Regional do INCRA no Amazonas e  outras (cinco) de suas Unidades 
instaladas nos municípios de Boca do Acre, Humaitá, Borba, Presidente Figueiredo e Apuí, funcionam em prédios próprios, mas desse conjunto, 
apenas 03 (três) se encontram devidamente registradas no SPIUNET, as demais estão em processo de regularização. Para essa regularização 
estamos reunindo toda a documentação da área do imóvel incluindo planta e memorial descritivo e cessão da área pelos respectivos municípios. 

O estado de conservação dos prédios é considerado bom, todavia há necessidade de uma manutenção mais efetiva, mas o que nem sempre é 
possível em razão das limitações orçamentárias impostas pela política de contensão de gastos do Governo Federal. 

Vale ainda ressaltar, que esta Regional visando dotar as instalações prediais de sua propriedade das condições mínimas necessárias de 
funcionamento contratou através de um procedimento licitatório na modalidade de Pregão, empresas para que executem os serviços de 
manutenção dos prédios, ocorre que como já falamos acima, nem sempre a Superintendência dispõe dos recursos orçamentários para a execução 
das reformas. 
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8. Gestão da Tecnologia da Informação e Gestão do Conhecimento 
 
8.1 Gestão da Tecnologia da Informação - TI 
 

Quadro A.8.1 - Gestão da Tecnologia da Informação 
Quesitos a serem avaliados 

1. Em relação à estrutura de governança corporativa e de TI, a Alta Administração da Instituição: 
 Aprovou e publicou plano estratégico institucional, que está em vigor. 
  monitora os indicadores e metas presentes no plano estratégico institucional. 

X 
Responsabiliza-se pela avaliação e pelo estabelecimento das políticas de governança, gestão e uso corporativos de 
TI. 

  
aprovou e publicou a definição e distribuição de papéis e responsabilidades nas decisões mais relevantes 
quanto à gestão e ao uso corporativos de TI. 

  
aprovou e publicou as diretrizes para a formulação sistemática de planos para gestão e uso corporativos de TI, 
com foco na obtenção de resultados de negócio institucional. 

  aprovou e publicou as diretrizes para gestão dos riscos aos quais o negócio está exposto. 
 X aprovou e publicou as diretrizes para gestão da segurança da informação corporativa. 

  
aprovou e publicou as diretrizes de avaliação do desempenho dos serviços de TI junto às unidades usuárias 
em termos de resultado de negócio institucional. 

  
aprovou e publicou as diretrizes para avaliação da conformidade da gestão e do uso de TI aos requisitos 
legais, regulatórios, contratuais, e às diretrizes e políticas externas à instituição. 

X Designou formalmente um comitê de TI para auxiliá-la nas decisões relativas à gestão e ao uso corporativos de TI. 
X Designou representantes de todas as áreas relevantes para o negócio institucional para compor o Comitê de TI. 
 Monitora regularmente o funcionamento do Comitê de TI. 
2. Em relação ao desempenho institucional da gestão e de uso corporativos de TI, a Alta Administração da 
instituição: 
X Estabeleceu objetivos de gestão e de uso corporativos de TI. 
 Estabeleceu indicadores de desempenho para cada objetivo de gestão e de uso corporativos de TI. 
 Estabeleceu metas de desempenho da gestão e do uso corporativos de TI, para 2012. 
 Estabeleceu os mecanismos de controle do cumprimento das metas de gestão e de uso corporativos de TI. 
 Estabeleceu os mecanismos de gestão dos riscos relacionados aos objetivos de gestão e de uso corporativos de TI. 

 
Aprovou, para 2012, plano de auditoria(s) interna(s) para avaliar os riscos considerados críticos para o negócio e a 
eficácia dos respectivos controles. 

 Os indicadores e metas de TI são monitorados. 

 
Acompanha os indicadores de resultado estratégicos dos principais sistemas de informação e toma decisões a 
respeito quando as metas de resultado não são atingidas. 

 Nenhuma das opções anteriores descreve a situação desta instituição. 
3. Entre os temas relacionados a seguir, assinale aquele(s) em que foi realizada auditoria formal em 2012, por 
iniciativa da própria instituição: 
 Auditoria de governança de TI. 
 Auditoria de sistemas de informação. 
 Auditoria de segurança da informação. 
 Auditoria de contratos de TI. 
 Auditoria de dados. 
 Outra(s). Qual(is)? _____________________________________________________________________________ 
X Não foi realizada auditoria de TI de iniciativa da própria instituição em 2012. 
4. Em relação ao PDTI (Plano Diretor de Tecnologia da Informação e Comunicação) ou instrumento congênere: 
 A instituição não aprovou e nem publicou PDTI interna ou externamente. 
X A instituição aprovou e publicou PDTI interna ou externamente. 
X A elaboração do PDTI conta com a participação das áreas de negócio. 
 A elaboração do PDTI inclui a avaliação dos resultados de PDTIs anteriores. 
X O PDTI é elaborado com apoio do Comitê de TI. 
 O PDTI desdobra diretrizes estabelecida(s) em plano(s) estratégico(s) (p.ex. PEI, PETI etc.). 
X O PDTI é formalizado e publicado pelo dirigente máximo da instituição. 
X O PDTI vincula as ações (atividades e projetos) de TI a indicadores e metas de negócio. 
 O PDTI vincula as ações de TI a indicadores e metas de serviços ao cidadão. 
X O PDTI relaciona as ações de TI priorizadas e as vincula ao orçamento de TI. 
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X 
O PDTI é publicado na internet para livre acesso dos cidadãos. Se sim, informe a URL completa do PDTI: 
http://www.incra.gov.br/index.php/servicos/publicacoes/plano-diretor-de-tecnologia 

5. Em relação à gestão de informação e conhecimento para o negócio: 
 Os principais processos de negócio da instituição foram identificados e mapeados. 
X Há sistemas de informação que dão suporte aos principais processos de negócio da instituição. 

X 
Há pelo menos um gestor, nas principais áreas de negócio, formalmente designado para cada sistema de informação 
que dá suporte ao respectivo processo de negócio. 

6. Em relação à gestão da segurança da informação, a instituição implementou formalmente (aprovou e publicou) 
os seguintes processos corporativos: 
 Inventário dos ativos de informação (dados, hardware, software e instalações). 
 Classificação da informação para o negócio (p.ex. divulgação ostensiva ou acesso restrito). 

 
Análise dos riscos aos quais a informação crítica para o negócio está submetida, considerando os objetivos de 
disponibilidade, integridade, confidencialidade e autenticidade. 

 Gestão dos incidentes de segurança da informação. 
7. Em relação às contratações de serviços de TI: utilize a seguinte escala: (1) nunca (2) às vezes (3) usualmente (4) 
sempre 
(  4  ) são feitos estudos técnicos preliminares para avaliar a viabilidade da contratação. 
( 4   ) nos autos são explicitadas as necessidades de negócio que se pretende atender com a contratação. 
(  4  ) são adotadas métricas objetivas para mensuração de resultados do contrato. 
( 4   ) os pagamentos são feitos em função da mensuração objetiva dos resultados entregues e aceitos. 
( 4 ) no caso de desenvolvimento de sistemas contratados, os artefatos recebidos são avaliados conforme padrões 
estabelecidos em contrato. 
(  4  ) no caso de desenvolvimento de sistemas contratados, há processo de software definido que dê suporte aos termos 
contratuais (protocolo e artefatos). 
8. Em relação à Carta de Serviços ao Cidadão (Decreto 6.932/2009): (assinale apenas uma das opções abaixo) 
 O Decreto não é aplicável a esta instituição e a Carta de Serviços ao Cidadão não será publicada. 
 Embora o Decreto não seja aplicável a esta instituição, a Carta de Serviços ao Cidadão será publicada. 
 A instituição a publicará em 2013, sem incluir serviços mediados por TI (e-Gov). 
 A instituição a publicará em 2013 e incluirá serviços mediados por TI (e-Gov). 
 A instituição já a publicou, mas não incluiu serviços mediados por TI (e-Gov). 
 A instituição já a publicou e incluiu serviços mediados por TI (e-Gov). 
9. Dos serviços que a UJ disponibiliza ao cidadão, qual o percentual provido também por e-Gov? 
  X Entre 1 e 40%. 
 Entre 41 e 60%. 
 Acima de 60%. 
 Não oferece serviços de governo eletrônico (e-Gov). 
Comentários 
Informamos que este Núcleo de Tecnologia da Informação desta Superintendência Regional respondeu o questionário 
com o conhecimento que tem sobre os itens solicitados, mas a informação mais precisa sobre governança e outros dados 
corporativos de TI devem ser obtidos diretamente junto à Coordenação Geral de Tecnologia e Gestão da Informação – 
DET – na Sede do Incra em Brasília. 

 
Outras Informações Sobre a Gestão 

A área de TI do INCRA, apesar de inegavelmente relevante para o negócio do Instituto, não 
possui orçamento próprio e os Núcleos de Tecnologia da Informação das Superintendências sequer 
são previstos na estrutura oficial do Órgão, além de não receberem quaisquer gratificações adicionais. 
Todos estes fatores contribuem para atenuar o desempenho e eficiência desta área na Autarquia. 

 
Outras Informações Consideradas Relevantes pela Superintendência Regional no Estado do 
Amazonas – SR(15)AM 

A SR(15)AM no ano de 2012, realizou através do Pregão n° 03/2012, a contratação de 3 links 
de internet para as Unidades Avançadas de Humaitá, Boca do Acre e Apuí, suprindo desta forma a 
necessidade destas Unidades permitindo acesso aos sistemas internos da Instituição, tal qual, SIPRA 
entre outros. 
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Tabela 13 - Demonstração Pregão Eletrônico 
 

 
8.2 Análise Crítica 

 
Dos principais problemas: 
 
1.Ausência de recursos próprios para área de TI. O recurso é centralizado em outras Diretorias 

em Brasília, o que atrasa e emperra aquisições de bens e serviços; 
2.Atraso na descentralização dos recursos. Normalmente são descentralizados apenas nos 

últimos dias passiveis de empenho; 
3.O Núcleo de Tecnologia da Informação da Superintendência não existe oficialmente na 

estrutura organizacional, foi estabelecido por ordem de serviço; 
4.O gestor do Núcleo de TI não recebe quaisquer gratificações adicionais, apesar da imensa 

responsabilidade da área; 
5.Baixo salário. Um Analista de Sistemas no INCRA recebe 50% do valor recebido pelo 

mesmo profissional, com as mesmas atribuições em órgãos correlatos como o IBAMA e IBGE; 
6.Burocratização excessiva nas licitações, por força da Lei n° 8.666/93, mesmo utilizando o 

pregão eletrônico. Há aquisições que demoram 06 (seis) meses para serem concluídas; 
7.Carência de pessoal na Comissão Permanente de Licitações (CPL) e Setor de Almoxarifado; 
8.Atraso na entrega de equipamentos por parte dos Fornecedores; 
 
Da análise sobre o alcance ou não das metas: 
 
            O conjunto de metas da SR-15 para o exercício de 2012 não previa metas específicas 

para o Núcleo de Tecnologia da Informação (NTI), no entanto a maioria das metas definidas pelo 
próprio NTI e/ou os esforços para atender as demandas das Divisões, Setores e Unidades Avançadas 
foram alcançados.  

 
• Cumprimento das metas: não há metas definidas para a área de TI da Superintendência, 

mas a maioria das demandas apresentadas ao NTI foram resolvidas ou dado o devido 
encaminhamento neste sentido. 

 
• Eventuais problemas de execução: descentralização tardia dos recursos, entraves 

burocráticos e legais do conjunto de leis e normas de licitações. 
 
• Superações significativas das metas estabelecidas: não se aplica. 
 
• Restos a pagar: a descentralização de recursos para pagamento dos restos a pagar demora, 

o que gera reclamações e protestos por parte de nossos Fornecedores de bens e serviços de TI. Eles 
argumentam, com razão, que a legislação de licitações os obriga a cumprirem prazos (de entregas, 

Modalidade 
Nº da 
Licitação 

Objeto 
Nº e Ano do 
Contrato 

Empresa 
Contratada 

Valor do 
Contrato 

Valor Pago 

Pregão 
Eletrônico 

03/2012 

Contratação de 
Link de internet 
para Unidade 
Avançada em 
Boca do Acre. 

12000/2012 

INFOCONTABIL 
– Informática e 
Provedor LTDA – 
ME 

R$ 11.199,96  
 

R$ 3.266,65 

Pregão 
Eletrônico 

03/2012 

Contratação de 
Link de internet 
para Unidades 
Avançadas em 
Humaitá e Apuí. 

11000/2012 
G. C. 
Telecomunicações 
LTDA - ME 

R$ 18.470,28 
 

R$ 5.489,67 
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garantia, etc...), no entanto, a mesma legislação seria mais ‘branda’ com os atrasos de pagamentos 
por parte do Órgão. 

 
• Estruturação da carreira de TI no INCRA: entendemos como crucial e necessária a 

estruturação da carreira de Analista de Tecnologia da Informação (ATI) no INCRA, a exemplo da 
existente no Ministério do Planejamento (MPOG). Esta estruturação passa pela previsão e destinação 
de recursos financeiros próprios para a TI visando o investimento contínuo requerido pela área. Passa 
também pela realização de concursos públicos para a área de TI das Superintendências Regionais (o 
último concurso realizado em 2010 previa vagas para a TI apenas na Sede nacional em Brasília), 
além da criação de gratificação remunerativa específica atrelada a méritos e alcance de metas como 
forma de aumentar e manter a motivação da equipe. 
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9. Gestão do Uso dos Recursos Renováveis e Sustentabilidade Ambiental 
 

9.1 Gestão Ambiental e Licitações Sustentáveis 
 

Quadro A.9.1 - Gestão Ambiental e Licitações Sustentáveis 
Aspectos sobre a gestão ambiental Avaliação 

Licitações Sustentáveis 1 2 3 4 5 

1.     A UJ tem incluído critérios de sustentabilidade ambiental em suas licitações que levem 
em consideração os processos de extração ou fabricação, utilização e descarte dos produtos 
e matérias primas. 

X 

        
r         Se houver concordância com a afirmação acima, quais critérios de sustentabilidade 
ambiental foram aplicados?   
2.     Em uma análise das aquisições dos últimos cinco anos, os produtos atualmente 
adquiridos pela unidade são produzidos com menor consumo de matéria-prima e maior 
quantidade de conteúdo reciclável.       

X 

  
3.     A aquisição de produtos pela unidade é feita dando-se preferência àqueles fabricados 
por fonte não poluidora bem como por materiais que não prejudicam a natureza (ex. 
produtos de limpeza biodegradáveis). 

X 
        

4.     Nos procedimentos licitatórios realizados pela unidade, tem sido considerada a 
existência de certificação ambiental por parte das empresas participantes e produtoras (ex: 
ISO), como critério avaliativo ou mesmo condição na aquisição de produtos e serviços. 

X 

        
r         Se houver concordância com a afirmação acima, qual certificação ambiental tem 
sido considerada nesses procedimentos?   
5.     No último exercício, a unidade adquiriu bens/produtos que colaboram para o menor 
consumo de energia e/ou água (ex: torneiras automáticas, lâmpadas econômicas). X 

        
r         Se houver concordância com a afirmação acima, qual o impacto da aquisição desses 
produtos sobre o consumo de água e energia?   
6.     No último exercício, a unidade adquiriu bens/produtos reciclados (ex: papel reciclado). 

        
X 

  

r         Se houver concordância com a afirmação acima, quais foram os produtos 
adquiridos?   
7.     No último exercício, a instituição adquiriu veículos automotores mais eficientes e 
menos poluentes ou que utilizam combustíveis alternativos. X 

        
r         Se houver concordância com a afirmação acima, este critério específico utilizado foi 
incluído no procedimento licitatório? Sim (    ) Não ( x ) 
8.     Existe uma preferência pela aquisição de bens/produtos passíveis de reutilização, 
reciclagem ou reabastecimento (refil e/ou recarga). X 

        
r         Se houver concordância com a afirmação acima, como essa preferência tem sido 
manifestada nos procedimentos licitatórios?   
9.     Para a aquisição de bens e produtos são levados em conta os aspectos de durabilidade 
e qualidade de tais bens e produtos.         

X 

10. Os projetos básicos ou executivos, na contratação de obras e serviços de engenharia, 
possuem exigências que levem à economia da manutenção e operacionalização da 
edificação, à redução do consumo de energia e água e à utilização de tecnologias e 
materiais que reduzam o impacto ambiental. 

X 

        
11. Na unidade ocorre separação dos resíduos recicláveis descartados, bem como sua 
destinação, como referido no Decreto nº 5.940/2006.       

X 
  

12. Nos últimos exercícios, a UJ promoveu campanhas entre os servidores visando a 
diminuir o consumo de água e energia elétrica.         

X 

r         Se houver concordância com a afirmação acima, como se procedeu a essa campanha 
(palestras, folders, comunicações oficiais, etc.)?   
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13. Nos últimos exercícios, a UJ promoveu campanhas de conscientização da necessidade 
de proteção do meio ambiente e preservação de recursos naturais voltadas para os seus 
servidores. 

X 
        

r         Se houver concordância com a afirmação acima, como se procedeu a essa campanha 
(palestras, folders, comunicações oficiais, etc.)?   
Considerações Gerais: 

LEGENDA 

Níveis de Avaliação: 

(1) Totalmente inválida: Significa que o fundamento descrito na afirmativa é integralmente não aplicado no contexto da 
UJ. 
(2) Parcialmente inválida: Significa que o fundamento descrito na afirmativa é parcialmente aplicado no contexto da UJ, 
porém, em sua minoria. 
(3) Neutra: Significa que não há como afirmar a proporção de aplicação do fundamento descrito na afirmativa no contexto 
da UJ. 
(4) Parcialmente válida: Significa que o fundamento descrito na afirmativa é parcialmente aplicado no contexto da UJ, 
porém, em sua maioria. 
(5) Totalmente válida: Significa que o fundamento descrito na afirmativa é integralmente aplicado no contexto da UJ. 

 
 
9.2 Consumo de Papel, Energia Elétrica e Água 

 
Quadro A.9.2 – Consumo de Papel, Energia Elétrica e Água 

Adesão a Programas de Sustentabilidade 

Nome do Programa Ano de Adesão Resultados 

 Não houve adesão     

      

      

      

  

Recurso 
Consumido 

Quantidade Valor 

Exercícios 

2012 2011 2010 2012 2011 2010 

Papel 1.600  2.150 2.700 14.413,00  19.382,00 22.410,00 

Água 1.320  1.320 1.320 6.560,87 6.941,64  6.831,61  
Energia 
Elétrica  494.398  563.674 518.280  316.336,00 323.344,21  352.763,41 

      Total 339.321,87 351.678,85 384.015,02 

Fonte: Processos  
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10. Conformidades e Tratamentos de Disposições legais e Normativas 
 
 
10.1 Deliberações do TCU e do OCI Atendidas no Exercício 

 
 

10.1.1 Deliberações do TCU atendidas no Exercício 
 

Quadro A.10.1 - Cumprimento das deliberações do TCU atendidas no exercício 

Unidade Jurisdicionada 

Denominação Completa Código SIORG 

 SUPERINTENDENCIA REGIONAL DO INCRA DO AMAZONAS – SR(15)AM  4137 

Deliberações do TCU 

Deliberações Expedidas pelo TCU 

Ordem Processo Acórdão Item Tipo 
Comunicação 
Expedida 

01 030742/2011-0   3907/2012 1.6.1    12/06/2012  

Órgão/Entidade Objeto da Determinação e/ou Recomendação Código SIORG 

 INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA – INCRA 4137  

Descrição da Deliberação 

 Notificar interessado para fazer opção do artigo 133, 118, parag. 2º lei 8111/90 e 37, XVI, XVIII da CF/88 

Providências Adotadas 

Setor Responsável pela Implementação Código SIORG 

 Gabinete da Superintendência Regional/ Serviço de  Desenvolvimento Humano do INCRA   4137 

Síntese da Providência Adotada 

 Expedido OF/INCRA/SR(15)G/Nº 841/2012,  de 10/09/2012,  para atender o Acórdão TCU 

Síntese dos Resultados Obtidos 

 Atendimento na integra do item 1.6.1, conforme PORTARIA DOU 19/10/2012, Seção 2, folha 51  
Análise Crítica dos Fatores Positivos/Negativos que Facilitaram/Prejudicaram a Adoção de Providências pelo 
Gestor 
À  princípio houve resistência do interessado que entendia pela legalidade do segundo ato de aposentadoria pela UFAM, 
mas, após analise criteriosa e esclarecimentos  cabíveis, este acabou por acatar  o contido no Acórdão, dando-se o mesmo 
por atendido  na sua integralidade.    

Ordem Processo Acórdão Item Tipo 
Comunicação 
Expedida 

02 TC 020448/2010-0   9415/2012 9.3    OF 0334/2013  

Órgão/Entidade Objeto da Determinação e/ou Recomendação Código SIORG 

  SUPERINTENDENCIA REGIONAL DO INCRA DO AMAZONAS – SR(15)AM 4137  

Descrição da Deliberação 

AC nº 9415/2012, item 9.3.1 cessar pagamento de menor sob guarda de servidor concedida na data do óbito 

Providências Adotadas 

Setor Responsável pela Implementação Código SIORG 

 Gabinete da Superintendência Regional/ Serviço de  Desenvolvimento Humano do INCRA   4137 
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Síntese da Providência Adotada 

 Acatado na integra os itens 9.1; 9.2; 9.3.1; 9.3.2 do  Acórdão nº  9415/2012; 

Síntese dos Resultados Obtidos 

  Expedido OF/INCRA/GAB/Nº 043/2013,  datado em 28/01/2013, para ciência e atendimento do Acórdão nº  9415/2012; 
Análise Crítica dos Fatores Positivos/Negativos que Facilitaram/Prejudicaram a Adoção de Providências pelo 
Gestor 

   Não houve dificuldades consideráveis para atendimento, tendo o Acórdão sido atendido na integra. 

Ordem Processo Acórdão Item Tipo 
Comunicação 
Expedida 

3 TC-019.611/2008-7 3900/2012 1.6 DE 
Ofício 660/2012 – 
TCU/SECEX-AM 

Órgão/Entidade Objeto da Determinação e/ou Recomendação Código SIORG 

 Superintendência Regional do Incra no Amazonas – Incra/AM 17125 

Descrição da Deliberação 
 1.6. Determinar à Superintendência Regional do Incra/AM que, no prazo de 60 (sessenta) dias, ultime a conclusão da 
tomada de contas especial referente ao Convênio nº 424562, informando, imediatamente, a esta Corte. 

Providências Adotadas 

Setor Responsável pela Implementação Código SIORG 

 SR(15)G 17125 

Síntese da Providência Adotada 

 Item 1.6) Concluir a tomada de contas especial referente ao Convênio nº 424562. 

Síntese dos Resultados Obtidos 
 Item 1.6) A Comissão instituída para instruir a tomada de contas especial referente ao Convênio nº 424562 concluiu os 
trabalhos e informou ao TCU/SECEX-AM (Ofício/Incra/SR(15)G/AM/nº 906/2012) e a CGU/AM 
(Ofício/Incra/SR(15)G/AM/nº 907/2012). 
Análise Crítica dos Fatores Positivos/Negativos que Facilitaram/Prejudicaram a Adoção de Providências pelo 
Gestor 
 O fator negativo que prejudicou a imediata conclusão da tomada de contas especial foi o reduzido número de servidores 
na UJ. 
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10.2 Declaração de Bens e Rendas Estabelecida na Lei nº 8.730/93 
 
10.2.1 Situação do Cumprimento das Obrigações Impostas pela Lei 8.730/93 
 

Quadro A.10.2 – Demonstrativo do cumprimento, por autoridades e servidores da UJ, 
da obrigação de entregar a DBR 

Detentores de Cargos e 
Funções Obrigados a 
Entregar a DBR 

Situação em Relação às 
Exigências da Lei nº 
8.730/93 

Momento da Ocorrência da Obrigação de 
Entregar a DBR 

Posse ou Início 
do Exercício 
de Cargo, 
Emprego ou 
Função 

Final do 
Exercício de 
Cargo, 
Emprego ou 
Função 

Final do 
Exercício 
Financeiro 

Autoridades 
(Incisos I a VI do art. 1º da 
Lei nº 8.730/93) 

Obrigados a entregar a DBR 0 0 0 

Entregaram a DBR 0 0 0 

Não cumpriram a obrigação 0 0 0 

Cargos Eletivos 

Obrigados a entregar a DBR 0 0 0 

Entregaram a DBR 0 0 0 

Não cumpriram a obrigação 0 0 0 

Funções Comissionadas 
(Cargo, Emprego, Função de 
Confiança ou em comissão) 

Obrigados a entregar a DBR 23 23 23 

Entregaram a DBR 23 23 23 

Não cumpriram a obrigação 0 0 0 

Fonte: SERVIÇO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO DA SR(15)AM 
 

 
 
10.2.1.1 Analise Crítica 

 
       No intuito de dar cumprimento ao disposto na Lei nº 8.730/1993, o INCRA  orienta e exige 

que todos os servidores detentores de cargo de chefia, inclusive, detentores de função gratificada, 
disponibilizem ao Serviço de Desenvolvimento Humano, serviço responsável pelo Recursos Humanos 
desta SR(15)AM,  cópia da declaração de imposto de renda anual ou se assim preferirem, 
preencherem um formulário padrão que autoriza este acesso, formulário que está disponível em seu 
Portal INCRANET,  no endereço  www. incra. gov.br formalizando a referida autorização ao INCRA  
para dar acesso às suas declarações anuais apresentadas junto a Receita Federal.  

 
       Além dessa providência, na referida página do INCRANET  existe um ícone em destaque 

no canto superior direito que destaca esta obrigação, onde consta as orientações sobre a 
obrigatoriedade do procedimento e o supracitado formulário.      
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10.3 Modelo de Declaração de Atualização de Dados no SIASG e SICONV 
 

10.3.1 Modelo de Declaração de Atualização de Dados no SIASG e SICONV 
 

Quadro A.10.3 – Modelo de declaração de inserção e atualização de dados no SIASG e SICONV 

 

DECLARAÇÃO 

Eu, Jeam Vital de Brito, CPF n° 588.984.922-00, Analista em Reforma e Desenvolvimento Agrário, 
exercido na Superintendência Regional do INCRA no Estado do Amazonas, declaro junto aos órgãos de controle 
interno e externo que todas as informações referentes a contratos, convênios e instrumentos congêneres firmados até o 
exercício de 2012 por esta Unidade estão disponíveis e atualizadas, no Sistema de Gestão de Convênios, Contratos de 
Repasse e Termos de Parceria – SICONV, conforme estabelece o art. 19 da Lei nº 12.309, de 9 de agosto de 2010 e 
suas correspondentes em exercícios anteriores. 

Manaus, 28 de março de 2013. 

Jeam Vital de Brito 
588.984.922-00 
ARD/INCRA-AM 

 
 
DECLARAÇÃO 

Eu, Omar da Silva Oliveira, CPF n° 052.999.002-44, Chefe da Divisão de Administração, exercido na 
Superintendência Regional do INCRA no Estado do Amazonas, declaro junto aos órgãos de controle interno e externo 
que todas as informações referentes a contratos, convênios e instrumentos congêneres firmados até o exercício de 
2012 por esta Unidade estão disponíveis e atualizadas, no Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais – 
SIASG, conforme estabelece o art. 19 da Lei nº 12.309, de 9 de agosto de 2010 e suas correspondentes em exercícios 
anteriores. 

Manaus, 28 de março de 2013. 

 
Omar da Silva Oliveira 
052.999.002-44 
Chefe INCRA-SR(15)A 
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11. Informações Contábeis 
 
 

11.1 Informações Sobre a Adoção de Critérios e Procedimentos Estabelecidos pelas Normas 
Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público 

 
11.1.1 Depreciação, Amortização, Exaustão e Mensuração de Ativos e Passivos 

 
Os procedimento adotados nesta UJ seguem o estabelecido na macrofunção SIAFI –ASSUNTO 
020330 - REAVALIAÇÃO, REDUÇÃO A VALOR RECUPERÁVEL, DEPREC., AMORT. E 
EXAUSTÃO NA ADM. DIRETA DA UNIÃO, AUTARQ. E FUND., emitida pela Secretaria do 
Tesouro Nacional – STN. 
 
Nessa referida macrofunção está contida a base legal de sua elaboração: Lei n 4.320/64, Lei 
Complementar n 101/00, Normas Brasileiras de Contabilidade e Lei n 10.180/2001. 
 
A macrofunção informa ainda as metodologias a serem adotadas para: 
 
. se estimar a vida útil econômica dos ativos; 
 
. cálculo de depreciação, amortização e exaustão e taxas utilizadas; 
 
. realização de avaliação e mensuração das disponibilidades, dos créditos e dívida, dos estoques, dos 
investimentos, do imobilizado, do intangível e do diferido. 
 

 Variação: Decréscimo da despreciação da SR(15)/AM: de janeiro a dezembro   de 2012 foi 
no valor total de R$ 1.185.657,55 (Hum mil, cento e oitenta e cinco mil, seiscentos e cinqüenta e sete 
reais e cinqüenta e cinco centavos)., como mostra o balancete contábil. 
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11.1.2 Declaração com Ressalva 
 

Quadro A.11.1 - Declaração de que as demonstrações contábeis do exercício Não refletem 
corretamente a situação orçamentária, financeira e patrimonial da unidade jurisdicionada. 
 
DECLARAÇÃO DO CONTADOR  
Denominação completa (UJ) Código da UG 
INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇAO E REFORMA AGRÁRIA-INCRA-SR-15/AM 373025 
 

 
Declaro que os demonstrativos contábeis constantes do SIAFI (Balanços Orçamentário, Financeiro e 

Patrimonial e as Demonstrações das Variações Patrimoniais, do Fluxo de Caixa e do Resultado Econômico), regidos 
pela Lei n.º 4.320/1964 e pela Norma Brasileira de Contabilidade Aplicada ao Setor Público NBC T 16.6 aprovada 
pela Resolução CFC nº 1.133/2008, relativas ao exercício de 2012, refletem adequadamente a situação orçamentária, 
financeira e patrimonial da unidade jurisdicionada que apresenta Relatório de Gestão, EXCETO no tocante a: 

 
a). Informo que o saldo na Conta Títulos da Divida Agrária – TDA estamos aguardando resposta da 

PFE –  Procuradoria   Federal   Especializado junto ao  INCRA, que ficou de  diligenciar      junto à  vara ajuizada, os 
imóveis   que os casos requerem. 

b).Esclareço que a diferença no valor na Conta Estoque Interno entre o Físico e o Contábil é referente 
os não  lançamentos  anos  anteriores a 2010  e por falta de funcionários    neste       setor   Contábil deixamos de 
acerta a conta, devido à alta demanda de serviços. Entretanto  estamos na expectativa de  Novo Contador para 
auxiliar nos trabalhos. 

       
Estou ciente das responsabilidades civis e profissionais desta declaração. 

 
Local Manaus-Am Data 25/03/2013 
Contador Responsável Corina Pereira Medina CRC nº AM-003114/0 

 
 

 
11.2 Demonstrações Contábeis e Notas Explicativas previstas na Lei nº 4.320/1964 e pela NBC 

T 16.6 aprovada pela Resolução CFC nº 1.133/2008 
 
Considerando o estabelecido no item 11.3, da PORTARIA-TCU Nº 150 - Dispõe sobre 

orientações às unidades jurisdicionadas ao Tribunal quanto à elaboração dos conteúdos dos relatórios 
de gestão referentes ao exercício de 2012: 

“Demonstrações Contábeis previstas pela Lei nº 4.320/64 e pela NBC T 16.6 aprovada pela 

Resolução CFC nº 1.133/2008, incluindo as notas explicativas, no caso das unidades que não 

executaram sua contabilidade no Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo 

Federal – SIAFI”. 
Considerando o estabelecido no art. 6º, Lei nº 12.465, de 12 de agosto de 2011 – Dispõe sobre 

as diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2012: 
“Os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social compreenderão o conjunto das receitas 

públicas, bem como das despesas dos Poderes e do Ministério Público da União - MPU, seus fundos, 

órgãos, autarquias, inclusive especiais, e fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, bem 

como das empresas públicas, sociedades de economia mista e demais entidades em que a União, 

direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto e que dela recebam 

recursos do Tesouro Nacional, devendo a correspondente execução orçamentária e financeira, da 

receita e da despesa, ser registrada na modalidade total no Sistema Integrado de Administração 

Financeira do Governo Federal – SIAFI”. 
Com fundamento nos normativos acima, todas as Unidades Gestoras deste Órgão ficam 

dispensadas da elaboração do item 11.3. 
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PARTE B–CONTEÚDO ESPECÍFICO POR UNIDADE JURISDICIONADA OU GRUPO DE 
UNIDADES AFINS 
 
 
 
12. Apresentar o cronograma de levantamento relativo à documentação cartorária de imóveis 

rurais acima de 10.000,0000 ha (Portaria/Incra/n.º 12/2006), dos cartórios de registro de 
imóveis 

 

A Portaria/Incra/P/ nº12/2006, em seu art. 1º determina que as Superintendências Regionais 
adotem as medidas administrativas necessárias à convocação, por meio de intimação, do proprietário, 
do titular do domínio útil ou do possuidor a qualquer título de imóveis rurais que ainda não tenham 

atendido às exigências contidas nas Portarias nºs 558, de 1999, 596, de 2001 e 835, de 2004, para 
que apresentem cumulativamente, no prazo de 90 (noventa) dias os seguintes documentos: (...) 

 
Como já relatado no Relatório de Gestão do exercício de 2010, os detentores que não 

atenderam a notificação, não foram intimados pela segunda vez, como determina a mencionada 
Portaria. 

No Relatório de Gestão do exercício de 2010, também constou informação de que os 
proprietários que não atenderam a notificação, deveu-se em grande parte às Correições 
Extraordinárias realizadas no ano de 2001 por Comissão de Correição do Tribunal de Justiça do 
Estado do Amazonas em parceira com a Procuradoria Jurídica do INCRA/AM. 

Em razão do resultado dessas correições, a Fiscalização Cadastral da Superintendência 
Regional do INCRA no Amazonas, procedeu o cancelamentos de cadastro de imóveis rurais. 

 
Informações requeridas a constar no atual Relatório de Gestão: 

   
a)Relação das matrículas canceladas dos registros rurais vinculados a títulos nulos de pleno 

direito ou realizados em desacordo com o art. 221 e seguintes da Lei n.º 6.015/75, identificando o 
imóvel, matrícula e área do imóvel, município de localização, proprietário, ou cópia da(s) 
declaração(ões) do Corregedor-Geral de Justiça do Estado sobre a inexistência de imóveis na situação 
descrita; 

 
Esta Superintendência procedeu os trabalhos de cancelamento de cadastro de imóveis rurais, 

que tiveram como origem o cancelamento dos registros de imóveis, com base no “Relatório das 
Correições Extraordinárias nos Registros de Terras Rurais no Estado do Amazonas”, de autoria da 

Desembargadora Marinildes Costeira de Mendonça Lima, publicado pela Corregedoria Geral de 

Justiça do Amazonas, no ano de 2002, com 443 páginas”. 

  
No item “d” a seguir estamos apresentando relação de cadastros de imóveis rurais cancelados, 

e com conseqüente cancelamento do Certificado de Cadastro de Imóvel Rural – CCIR, contendo a 
indicação dos motivos de cancelamento. 

Nesta relação, são destacados também os cadastros cancelados em decorrência do 
cancelamento de Registro. 

  
b) Informações sobre quais medidas administrativas e judiciais foram adotadas junto ao 

Corregedor-Geral de Justiça, ou apresentação das razões para a sua ausência caso não haja quaisquer 
das informações indicadas no subitem anterior; 

 
Quanto a este item, procedeu-se o requerimento das informações a Procuradoria Federal 

Especializada junto ao INCRA – SR(15)AM, nos sendo informado “que a representação judicial do 
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INCRA relacionada as questões agrárias foi transferida para a Procuradoria Federal no Estado do 

Amazonas, que se for o caso acionará a Justiça Federal”. 
  
c)Relação das situações com irregularidades nos cartórios de registro de imóveis, detalhando 

o número de casos apurados, a existência de requerimento ao Corregedor-Geral de Justiça de 
realização de inspeção ou correição e de promoção da correspondente representação ao Ministério 
Público, devendo conter na relação, no mínimo, a identificação do cartório e comarca, a 
irregularidade identificada e as medidas adotadas; 

 
As situações de irregularidades estão detalhadas no “Relatório das Correições 

Extraordinárias nos Registros de Terras Rurais no Estado do Amazonas”, de autoria da 

Desembargadora Marinildes Costeira de Mendonça Lima, publicado pela Corregedoria Geral de 

Justiça do Amazonas, no ano de 2002, com 443 páginas”. 
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d) Relação de imóveis que tiveram ou venham a ter o Certificado de Cadastro do Imóvel Rural - CCIR cancelado pelo Incra, contendo: cadastro 
e área, município de localização, proprietário e motivo do cancelamento; 

Tabela 14 - Imóveis Rurais com cadastros cancelados (Portaria 596/2001) 
 

CÓD. IMÓVEL  PROPRIETÁRIO NOME DO IMÓVEL  MUNICÍPIO ÁREA MOTIVO DO CANCELAMENTO 

023027.010251-0 
ACRESUL S/A 
EMPREENDIMENTO IMOBILI. 

BOA ESPERANÇA PEDRAS E 
OUTROS CANUTAMA 7.269,80 PROV.42/2001-CGJ 

023027.010260-9 
ACRESUL S/A 
EMPREENDIMENTO IMOBILI. SANTA CRUZ I CANUTAMA 7.191,40 PROV. 40/2000 

023027.011169-1 
AMAZONACRE AGRO PEC IND E 
COM E R COCO TORRAN CANUTAMA 5.000,00 PROV.07/2001-CGJ 

902012.151173-1 ANGELO HERNANDES PARRAS FAZENDA CAMBARA HUMAITÁ 9.152,50 MEMO/INCRA/UAH/006/2005 
902012.151017-4 ANGELO HERNANDES PARRAS FAZENDA CAMBIRA HUMAITÁ 9.617,50 MEMO/INCRA/UAH/006/2005 
901075.106909-8 ANTONIO FERREIRA DOS REIS  MARIPUA PAUINI 9.000,00 PROV.18/2001/CGJ 
901075.106879-2 ARSENIO SANTOS DA COSTA MARIPUA PAUINI 5.000,00 PROV.18/2001/CGJ 
000019.056740-0 CARLOS HENRIQUE DABUS LT 04 PF HUMAITÁ CANUTAMA 7.500,00 PROV.02/2001-CGJ  
000019.056715-0 CARLOS HENRIQUE DABUS LT 03 PF HUMAITÁ CANUTAMA 7.500,00 PROV.29/2001-CGJ 
000019.056685-4 CARLOS HENRIQUE DABUS LT 02 PF HUMAITÁ CANUTAMA 7.500,00 PROV.29/2001-CGJ 
000019.056650-1 CARLOS HENRIQUE DABUS LT 01 PF HUMAITÁ CANUTAMA 7.500,00 PROV.29/2001-CGJ 
001163.108650-2 COSMO LEOSIA SETE DE SETEMBRO CANUTAMA 5.250,00 PROV.32/2001-CGJ 
901075.084794-1 DANILO ALVES CORREA LOTE 9 B - GLEBA MARIPUÁ PAUINI 5.000,00 PROV.18/2001-CGJ 
902012.150975-3 DIMAS CARVALHO MARQUES  FAZENDA CORAL HUMAITÁ 8.900,00 MEMO/INCRA/UAH/006/2005 

INCLUSAO 
ECOMEX INDÚSTRIA COMERCIO 
IMPORT. PALHAL 05 CANUTAMA 9.797,30 PROV.06/2001-CGJ 

000019.010936-4 
ECOMEX INDÚSTRIA COMERCIO 
IMPORT. PALHAL 05 CANUTAMA 9.797,30 PROV.06/2001-CGJ 

902012.150410-7 EZEQUIAS ALVES DE OLIVEIRA FAZENDA SANTA CATARINA HUMAÍTÁ 5.413,50 MEMO/INCRA/UAH/006/2005 
023027.011100-4 FALB SARAIVA DE FARIAS SERINGAL PALHAL CANUTAMA 5.000,00 PROV.06/2001-CGJ 
023043.003573-3 FELIX BALANIUC FAZENDA INDEPENDENCIA PAUINI 8.000,00 PROV.11/2001-CGJ 

023019.014451-3 FRANCISCO JOSÉ SANTORO 
FAZENDA ARARAQUARA DO 
PU 

BOCA DO 
ACRE 7.000,00 CERT.CART.REG. 

023019.019720-0 GISELA ROCHA GOTTARDI FAZENDA ARAÇATUBA 
BOCA DO 
ACRE 5.000,00 PROV.002/2001-CGJ 

901075.061760-1 
HELCIO HEROS ALVES 
FAGUNDES SERINGAL TACAQUIRI PAUINI 9.000,00 CERT.CART.REG. 

901075.084778-0 HERMES ARAUJO BARROS  LOTE 29 PAUINI 5.000,00 PROV.18/2001 CGJ 
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901075.106895-4 IVO JOÃO ZIMER MARIPUA PAUINI 6.000,00 PROV.18/2001-CGJ 
902012.151050-6 JAIR BALSANELLI FAZENDA CAMPO BELO HUMAITÁ 5.360,60 MEMO/INCRA/UAH/006/2005 
913014.034444-7 JANIO FERREIRA BONFIN FAZENDA SERRA VERDE PAUINI 5.000,00 CERT.CART.REG. 

901075.106941-1 KADRU SUZUKI MARIPUA PAUINI 5.000,00 PROV.18/2001-CGJ 

902012.151092-1 
LUIZ APARECIDO CARDOSO 
RIBEIRO FAZENDA SÃO JORGE HUMAITÁ 7.636,20 MEMO/INCRA/UAH/006/2005 

902012.151130-8 
LUIZ APARECIDO CARDOSO 
RIBEIRO FAZENDA MARIALVA HUMAITÁ 9.664,90 MEMO/INCRA/UAH/006/2005 

023019.004880-8 
LUIZ FERNANDO ROCHA 
GOTTARDI FAZENDA BRASIL NOVO 

BOCA DO 
ACRE 5.000,00 PRO.02/2001-CGJ 

023027.011231-0 MARCO ANTONIO DA SILVEIRA SERIGAL PALHA CANUTAMA 5.000,00 PROV.06/2001-CGJ 

901075.084808-5 
MARCO ANTONIO RIBEIRO 
MOREIRA LOTE 9 A PAUINI 5.000,00 PROV.18/2001/CGJ 

023019.019607-6 MIGUEL PERES FAZENDA SOL NASCENTE 
BOCA DO 
ACRE 8.239,60 CERT.NEGATIVA.CART. 

901075.106833-0 NATANAEL RIBEIRO CINTRA MARIPUA PAUINI 5.000,00 PROV.18/2001-CGJ 

023019.007404-3 OTILIA TEIXEIRA GOES SERINGAL VALPARAISO 
BOCA DO 
ACRE 7.000,00 CERT.NEGATIVA.CART. 

902012.150371-2 
PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA 
SOUZA FAZENDA MATA MATA  HUMAITÁ 9.045,30 MEMO/INCRA/UAH/006/2005 

023019.019712-9 
PAULO SERGIO ROCHA 
GOTTARDI FAZENDA CANA BRAVA 

BOCA DO 
ACRE 5.000,00 PROV.02/2001-CGJ 2005 

901075.106917-9 PEDRO PETINARI MARIPUA PAUINI 5.000,00 PROV.18/2001-CGJ 

901075.084816-6 
RAIMUNDO CORDEIRO 
SOBRINHO LOTE 4 PAUNI 5.000,00 PROV.18/2001-CGJ 

023019.004782-2 
RAUL RENATO GOMES 
GUIMARÃES GLEBA MUTUM 

BOCA DO 
ACRE 5.160,00 CERT.NEGATIVA.CART. 

901075.084760-7 RONEY DE LIMA MACHADO LOTE 10 PAUNI 5.000,00 PROV.18/2001-CGJ 
023027.010200-5 RUBENS NETTO RUIVO FAZENDA RUIVO CANUTAMA 8.360,00 PROV.06/2001-CGJ 
023035.011991-0 SILVIA SCEMES  GLEBA SILVIA SCEMES LÁBREA 9.680,00 PROV.131/2001-CGJ 
012033.025976-6 THEODORICO GOMES DE LIMA SERINGAL SÃO FRANCISCO PAUNI 5.365,00 CERT.CART.REG. 
901075.084824-7 WILSON CORDEIRO E SILVA  LOTE 6 PAUINI 5.000,00 PROV.18/2001-CGJ 
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Tabela 15 - Imóveis Rurais com cadastro cancelado (Portaria 558/1999) 
 

023043.003328-5 ABDALLA GEORGES SLEIMAN GLEBA SAPERIA PAUNI 70.682,80 PROV.11/2001-CGJ 
023043.011037-9 ABEL RODRIGUES ALVES GLEBA SAPERIA PAUNI 70.682,80 PROV.11/2001-CGJ 

023027.010219-6 
ACRESUL S/A EMPRENDIMENTO 
IMOBILI 

SÃO CARLOS SÃO PEDRO E 
OUTROS CANUTAMA 24.914,00 PROV.28/2001 CGJ 

023027.010243/9 
ACRESUL S/A EMPRENDIMENTO 
IMOBILI GUARARAPES CANUTAMA 107.785,00 PROV.003/2001-CGJ 

023027.010235-8 
ACRESUL S/A EMPRENDIMENTO 
IMOBILI PALMARES CANUTAMA 68.527,10 PROV.004/2001-CGJ 

012025.104906-3 ADALBERTO CORDEIRO E SILVA 
SERINGAIS SÃO FRANCISCO 
AR. 

BOCA DO 
ACRE 31.178,30 PROV.008/2001-CGJ 

023043.005665-0 ADALBERTO CORDEIRO E SILVA FAZENDA BOA VISTA PAUNI 15.440,00 PROV.004/2001-CGJ 

021016.003506-9 
AGROPALM INDUSTRIA E 
COMERCIO DE A ARENA DO CENTRO 

ATALAIA DO 
NORTE 34.037,00 PORT.555/09 

027200.000191-0 AGROPECUARIA ESTEIO AS AGROPECUARIA ESTEIO AS 
RIO PRETO DA 
EVA 15.000,00 N ATEND. NOTIF 

814016.018740-0 
AGROPECUARIA ITAUBA E 
INDUSTRIA E CO PARTE SERINGAL VERTENTES ENVIRA 15.000,00 PROV.03/2001-CGJ 

024040.024805-3 AGROPECUARIA PINHAL LTDA FAZENDA LISBOA 
NOVO 
ARIPUANÃ 27.880,00 PROV.12/2001-CGJ 

027200.000183-0 AGROPECUARIA PORTO ALEGRE 
AGROPECUARIA PORTO 
ALEGRE 

RIO PRETO DA 
EVA 15.000,00 PORT.558/99 

929107.101800-5 
AGROPECUARIA RIO GUARIBA 
LTDA  FAZENDA RIO GUARIBA APUÍ 120.880,00 PROV.12/2001-CGJ 

901105.110868-4 ALFREDO MONTEIRO FAZENDA MONTEIRO 
NOVO 
ARIPUANÃ 40.000,00 PROV.12/2001-CGJ 

025038.012556-7 ALOYS KREBS VON ERMLANS 
FAZ TECH FARM GUARIBA 
AGR 

NOVO 
ARIPUANÃ 21.343,00 PROV.12/2001-CGJ 

024040.025836-9 ALOYS KREBS VON ERMLANS 
FAZ MADEIRALANDIA DO RIO 
PA 

NOVO 
ARIPUANÃ 20.654,00 PROV.12/2001-CGJ 

023027.010278-1 
AMAZONACRE AGRO PEC. IND. E 
COM. E R. SERINGAL NOVO DESTINO CANUTAMA 127.000,00 PROV.07/2001-CGJ 

023027.011177-2 
AMAZONACRE AGRO PEC. IND. E 
COM. E R. PAJEU DE FLORES CANUTAMA 30.000,00 PROV.02/2001-CGJ 

023027.011185-3 
AMAZONACRE AGRO PEC. IND. E 
COM. E R. TRIUNFO CANUTAMA 30.000,00 PROV.06/2001-CGJ 

023027.008419-8 
AMAZONACRE AGRO PEC. IND. E 
COM. E R. SERINGAL PALHAL CANUTAMA 110.000,00 PROV.07/2001-CGJ 

 000019.461628-7  ANA MARIA CARRIJO MACHADO FAZENDA CRISTIANE 
NOVO 
ARIPUANÃ 49.897,20 NOTIFICADO 
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860026.173240-4 
ANGELO ROBERTO LINHARES 
PACHECO FAZENDA PACHECO 

NOVO 
ARIPUANÃ 20.000,00 PROV.12/2008-CGJ 

901474.013420-9 ANTONIO BIGNARDI 
FAZENDA NOSSA SENHORA 
AP. 

NOVO 
ARIPUANÃ 130.680,00 PROV.12/2001-CGJ 

012025.103578-0 ANTONIO PEREIRA ARAUJO 
PARTE DO SERINGAL 
JERUSAL LÁBREA 15.000,00 SOBRESTADO 

906085.017183-7 ANTONIO VANSAN PEROTI FAZENDA ITUA CANUTAMA 24.000,00 PROV.39/2001-CGJ 
022055.001376-2 APLUB AGRO FLORESTAL S/A SANTA ROSA III JURUÁ 384.889,70 ENCERRADO 
021040.002372-1 APLUB AGRO FLORESTAL S/A SÃO LUIZ III JUTAÍ 131.361,20 ENCERRADO 
021040.002348-9 APLUB AGRO FLORESTAL S/A SEGREDO JUTAÍ 142.989,00 ENCERRADO 
021040.001791-8 APLUB AGRO FLORESTAL S/A CASTANHEIRAS JUTAÍ 17.038,60 REANÁLISE 
021040.001856-6 APLUB AGRO FLORESTAL S/A SEM DENOMINAÇÃO JUTAÍ 19.186,40 SOBRESTADO 
022055.271306-0 ARILO CLAUDIO DIAS  JOANICO  JURUÁ 23.483,90 SOBRESTADO 

024040.018082-3 ASSOCIAÇÃO BRASIL SGI BSGI BSGI 
NOVO 
ARIPUANÃ 21.536,00 DILIGÊNCIA 

027200.102156-7 
ASUN COMERCIO DE GENEROS 
ALIMENTI PARTE DO SERINGAL 1 DE JAN CANUTAMA 20.000,00 PROV.24/2001-CGJ 

027200.102164-8 
ASUN COMERCIO DE GENEROS 
ALIMENTI 

SERINGAL 1 DE JANEIRO E 
OUT CANUTAMA 18.000,00 PROV.24/2001-CGJ 

023026.021490-1 BANCO DA AMAZONIA S/A NOVA VIDA II COARI 10.720,00 INEXISTENCIA DE CGJ 

443034.019658-8 
BANCO DO ESTADO DE MINAS 
GERAIS S/A IGARAPÉ PRETO COARI 10.000,00 INEXISTENCIA DE CGJ 

443034.019739-8 
BANCO DO ESTADO DE MINAS 
GERAIS S/A REPARTIMENTO II COARI 10.000,00 INEXISTENCIA DE CGJ 

024023.033235-6 CAPEHOLD PARTICIPAÇÕES S/A FAZENDA BELA VISTA 
NOVO 
ARIPUANÃ 10.000,00 PROV.12/2001-CGJ 

023035.008460-1 CEZAR FERNANDO PILATTI FAZENDA CURUQUETE LÁBREA 10.000,00 PROV.13/2001-CGJ 

023027.011088-1 
CITRAL TRANSPORTE E 
TURISMO  SERINGAL PALHAL CANUTAMA 20.000,00 PROV.06/2001-CGJ 

025038.012564-8 
COLONIZADORA RORAIMA 
AGRO INDUST FAZENDA DIVISA  APUÍ 19.017,00 PROV. 12/2001-CGJ 

024040.025828-8 
COLONIZADORA RORAIMA 
AGRO INDUST 

FAZENDA BEIRA DE MATO 
GRO APUÍ 20.866,00 PROV.12/2001-CGJ 

024040.025860-1 
COLONIZADORA RORAIMA 
AGRO INDUST FAZENDA CORAISA III 

NOVO 
ARIPUANÃ 41.875,00 PROV.12/2001-CGJ 

024040.025852-0 
COLONIZADORA RORAIMA 
AGRO INDUST FAZENDA CORAISA II 

NOVO 
ARIPUANÃ 46.687,00 PROV.12/2001-CGJ 

024040.025879-2 
COLONIZADORA RORAIMA 
AGRO INDUST FAZENDA CORAISA I 

NOVO 
ARIPUANÃ 47.775,00 PROV.12/2001-CGJ 

024031.017230-9 
COMPANHIA BRASILEIRA DE 
TRATORES GLEBA SÃO CARLOS MANICORÉ 15.600,00 SOBRESTADO 
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901130.229610-8 DANIEL ADMONI SERINGAL JUARIMA APUÍ 50.000,00 REGISTRO 

025020.012688-9 
DAY SHOP SUPERMERCADO 
LTDA SERINGAL PALHA GLEBA 4 CANUTAMA 20.161,00 PROV.06/2001-CGJ 

023019.003476-9 
DETLEF ANDREAS MANFRED 
PETERS 

BOA VISTA CAQUETA 
MACAPA 

BOCA DO 
ACRE 19.237,00 INSERIDO PARCIALMENTE T. UNIÃO 

901075.106860-1 DURVAL RUBINI MARSUR MARIPUA PAUNI 10.000,00 PROV.18/2001-CGJ 

000019.010952-6 
ECOMEX INSDUSTRIA S.A COM. 
IMP. E EXPO. PALHAL 03 CANUTAMA 18.443,50 PROV.06/2001-CGJ 

000019.010944-5 
ECOMEX INSDUSTRIA S.A COM. 
IMP. E EXPO. PALHAL 04 CANUTAMA 17.818,40 PROV.06/2001-CGJ 

000019.010910-0 
ECOMEX INSDUSTRIA S.A COM. 
IMP. E EXPO. PALHAL 07 CANUTAMA 14.249,10 PROV.06/2001-CGJ 

000019.010928-3 
ECOMEX INSDUSTRIA S.A COM. 
IMP. E EXPO. PALHAL 06 CANUTAMA 14.980,90 PROV.06/2001-CGJ 

000019.010987-9 
ECOMEX INSDUSTRIA S.A COM. 
IMP. E EXPO. PALHAL 08 CANUTAMA 18.426,10 PROV.06/2001-CGJ 

000019.010960-7 
ECOMEX INSDUSTRIA S.A COM. 
IMP. E EXPO. PALHAL 01 CANUTAMA 18.062,40 PROV.06/2001-CGJ 

000019.010979-8 
ECOMEX INSDUSTRIA S.A COM. 
IMP. E EXPO. PALHAL 2 CANUTAMA 18.222,00 PROV.06/2001-CGJ 

023043.010677-0 
ECOMEX INSDUSTRIA S.A COM. 
IMP. E EXPO. IPIRANGA PAUNI 249.154,00 PROV.11/2001-CGJ 

022020.005770-8 EDILSON MARTINS DE ALENCAR PALESTINA CARAUARI 11.480,00 REG. COMARCA INDEVIDA 
022080.000175-7 EDOEL JOSE FERREIA ALVES SERINGAL AURORA II ITAMARATI 15.000 PROV.08/2001-CGJ 
023027.286710-6 ELMAR JUPETER ZANATT SERINGAL PALHAL PARTE  CANUTAMA 10.000,00 PROV.06/2001-CGJ 

023027.011150-0 
EMPA S/A AGROINDUSTRIAL 
IMPORTADO PALHAL CANUTAMA 30.000,00 PROV.06/2001-CGJ 

023027.011240-0 ERICO LUIZ DA SILVEIRA  SERINGAL PALHAL CANUTAMA 25.000,00 PROV.06/2001-CGJ 
023027.010227-7 FALB SAIVA DE FARIAS JADIBARU CANUTAMA 104.449,10 PROV.05/2001-CGJ 
023027.011118-7 FALB SAIVA DE FARIAS SÃO JOSE CANUTAMA 23.657,80 PROV.23/2011-CGJ 
023027.011096-2 FALB SAIVA DE FARIAS SERINGAL PALHAI CANUTAMA 10.000,00 PROV.02/2001-CGJ 

023027.011215-9 
FLORIDA AS 
REFLORESTAMENTO E PRES SERINGAL NOVO DESTINO CANUTAMA 151.280,60 PROV.07/2001-CGJ 

023027.011207-8 
FLORIDA AS 
REFLORESTAMENTO E PRES SERINGAL PALHAL CANUTAMA 97.152,30 PROV.06/2001-CGJ 

023043.001105-0 
FRANCISCO DAS CHAGAS DE 
FARIAS SERINGAL IPIRANGA PAUINI 630.846,00 PROV.11/2001-CGJ 

023035.291196-3 FRANCISCO DE SOUZA FARIAS SERINGAL REPUBLICA LÁBREA 147.171,00 PROV.14/2006-CGJ 

024040.025844-0 FRANZ KREBS VON ERMLAND JR 
FAZENDO DO CASTANHAL DO 
P APUÍ 23.157,00 PROV.12/2001-CGJ 
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025038.012548-6 FRANZ KREBS VON ERMLAND JR 
FAZ MADEIRALANDIA DO RIO 
G APUÍ 19.986,00 PROV.12/2001-CGJ 

INCLUSÃO FRIGORIFICO ARAPUTANGA S/A FAZENDA ITUA CANUTAMA 70.420,00 PROV.39/2001-CGJ 

023027.011223-0 
FUNDAÇÃO AMAZONAS 
FOREVER GREEN 

PARTE DO SERINGAL NOVO 
DE CANUTAMA 104.000,00 PROV.07/2001-CGJ 

021040.009237-5 GEOCONSUL MINERAÇÃO LTDA SERINGAL AGUIA EINUREPE 128.328,20 PROV.02/2001-CGJ 

023043.290793-2 GLAUCO BRUNINI MARCONDES FAZENDA SOBRADINHO LÁBREA 43.164,00 
CERTIDÃO CARTÓRIO INEXISTE 
REGISTRO 

941018.130257-3 
GUILHERME SHLOBACH 
SALVAGNI PATRIMONIO NATURAL CANUTAMA 26.000,00 PROV. 13/2001-CGJ 

023019.019097-3 HAMILTON LESSA COELHO 
PARTE IDEAL DA GLEBA 
INAUHI 

BOCA DO 
ACRE 31.187,40 PROV.16/2001-CGJ 

023043.005630-7 HAMILTON LESSA COELHO FAZENDA SERRA AZUL PAUINI 30.000,00 PROV.11/2001-CGJ 

023043.005649-8 HAMILTON LESSA COELHO 
FAZENDA OURO VERDE E 
LIBER. PAUINI 52.000,00 PROV.11/2001-CGJ 

INCLUSÃO 
HELIO RODRIGUES DA LUZ 
FILHO FAZENDA AMAZONIA 

NOVO 
ARIPUANÃ 100.000,00 PROV.05/2001-CGJ 

INCLUSÃO 
HELIO RODRIGUES DA LUZ 
FILHO FAZENDA GUARIBA 

NOVO 
ARIPUANÃ 43.640,00 PROV.05/2001-CGJ 

INCLUSÃO 
HELIO RODRIGUES DA LUZ 
FILHO FAZENDA PRECIOSA 

NOVO 
ARIPUANÃ 100.000,00 PROV.05/2001-CGJ 

863033.021130-2 
INDUSTRIAL MADEIREIRA DO 
PARA LTDA FAZ PORTO ALEGRE 

NOVO 
ARIPUANÃ 164.560,00 PROV.12/2001-CGJ 

906085.010782-5 IVAN MARINHO COELHO FAZENDA LISBOA 
NOVO 
ARIPUANÃ 130.680,00 PROV.12/2001-CGJ 

023027.011266-3 IVOLIN MONTAVANI CUPUZAL CANUTAMA 30.000,00 PROV.08/2001-CGJ 

027081.061557-2 
JAPURA ADMINISTRADORA E 
COMERCIAL BOCA DO PACU MAUÉS 10.000,00 POSSE P/ SIMPLES 

027081.278793-1 
JAPURA ADMINISTRADORA E 
COMERCIAL PRAIA ROSA MAUÉS 10.000,00 OCUPAÇÃO. Ñ HÁ 

027081.061565-3 
JAPURA ADMINISTRADORA E 
COMERCIAL CACHOEIRINHA MAUÉS 10.000,00 PROCESSO 

INCLUSÃO JOÃO BALSANELLI SOBRINHO FAZENDA LISBOA 
NOVO 
ARIPUANÃ 164.560,00 PROV.12/2001-CGJ 

023035.016632-2 JOÃO VIEIRA LINS FAMILIA MONTE LIBANO LÁBREA 13.498,00 PROV.13/2001-CGJ 

023019.002070-9 
JOAQUIM VICENTE PRATA 
CUNHA FAZENDA PROVIDENCIA 

BOCA DO 
ACRE 35.410,00 PROV.15/2001-CGJ 

INCLUSÃO JOSE ALMIRO BIHL E OUTRA MARINGÁ 
NOVO 
ARIPUANÃ 20.000,00 PROV.02/2001-CGJ 

901474.013390-3 JOSE ANTONIO MONTEFELTRO FAZENDA ANGELA 
NOVO 
ARIPUANÃ 130.680,00 PROV.12/2001-CGJ 
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012025.097594-0 JOSE ANTONIO SALLAS MOLINA GLEBA NOVO MACAPA 
BOCA DO 
ACRE 16.576,00 PROV.10/2001-CGJ 

023027.007307-2 JOSE CARLOS MOURÃO FAZENDA SANTA ROSA CANUTAMA 10.000,00 J. FEDERAL 2ª VARA 
023043.003611-0 JOSE CORDEIRO E SILVA FAZENDA MARIPUA  PAUINI 50.000,00 PROV.02/2001-CGJ 
901075.061808-0 JOSE CORDEIRO E SILVA CANTA GALO PAUINI 10.869,00 PROV.05/2001-CGJ 

626015.011363-0 JOSE DE LORENZO MESSINA SEM DENOMINAÇÃO 
NOVO 
ARIPUANÃ 12.000,00 PROV.12/2001-CGJ 

901474.013455-1 JOSE MONTEFELTRO FAZENDA SÃO JOSÉ 
NOVO 
ARIPUANÃ 130.680,00 PROV.12/2001-CGJ 

022020.005843-7 JOSEMAR RUFINO DE OLIVEIRA AQUIDABAM PARTE EINUREPE 11.687,80 ENCERRADO 

012025.097586-0 
JOSUE ALEXANDRE DE 
OLIVEIRA GLEBA SÃO JACÓ 

BOCA DO 
ACRE 16.576,00 

POSSE P/ SIMPLES OCUPAÇÃO Ñ HÁ 
PROCESSO 

023043.011002-6 KALIL DUAILIB GLEBA SAPERIA PAUINI 23.560,90 PROV.11/2001-CGJ 

011070.100943-6 
LUIZ CARLOS DE SOUZA 
MORAES SERINGAL SÃO SALVADOR II ENVIRA 21.850,00 PROV.02/2001-CGJ 

021024.016020-4 
MABRAL INDUSTRIA E COMERCI 
LTDA FAZENDA RIO LUNA III MANICORÉ 280.733,20 PROV.02/2001-CGJ 

021024.016004-2 
MABRAL INDUSTRIA E COMERCI 
LTDA FAZENDA RIO LUNA  II BERURI 243.250,50 PROV.02/2001-CGJ 

022020.005800-3 MANOEL GOMES CARVALHO SERINGAL JORDÃO EINUREPE 42.000,00 PROV.02/2001-CGJ 
022020.005827-5 MANOEL GOMES CARVALHO SERINGAL SEGUAI EINUREPE 265.126,00 PROV.07/2001-CGJ 
022047.007951-7 MANOEL GOMES CARVALHO VALPARAISO II EINUREPE 26.415,00 PROV.03/2001-CGJ 
INCLUSÃO MANOEL GOMES CARVALHO VAL PARAISO  EINUREPE 57.748,00 PROV.03/2001-CGJ 
021024.015997-4 MANOEL GOMES CARVALHO SERINGAL JURUAZINHO EINUREPE 78.626,00 PROV.03/2001-CGJ 
022020.000710-7 MANOEL GOMES CARVALHO RESTAURAÇÃO EINUREPE 17.970,00 PROV.03/2001-CGJ 
022020.005835-6 MANOEL GOMES CARVALHO VALPARAISO I   EINUREPE 26.867,30 PROV.06/2001-CGJ 
022020.005789-9 MANOEL GOMES CARVALHO FOZ DO TARAUACA I EINUREPE 18.858,40 PROV.06/2001-CGJ 
022047.270822-8 MANOEL GOMES CARVALHO PRIMAVERA IPIXUNA 19.435,10 DILIGÊNCIA 
022020.005819-4 MANOEL GOMES DE CARVALHO SERINGAL AGUIA II EINUREPE 23.117,00 PROV.02/2001-CGJ 

INCLUSÃO 
MARCIO MAURILIO BIHL E 
OUTROS FAZENDA BOA ESPERANÇA CANUTAMA 49.500,00 PROV.39/2001-CGJ 

023043.011029-8 MARIO DUAILIBI GLEBA SAPERIA PAUINI 23.560,90 PROV.11/2001-CGJ 
023043.011010-7 MIRIAN DUAILIBI YOURES GLEBA SAPERIA PAUINI 23.560,90 PROV.11/2001-CGJ 

901474.013480-2 
MONTEFELTRO DIESEL 
COMERCIO INDUS FAZENDA MONTEFELTRO 

NOVO 
ARIPUANÃ 130.680,00 PROV.12/2001-CGJ 

022047.007870-7 MORUNGABA INDUSTRIAL S A FAZENDA MORUNGABA IPIXUNA 50.000,00 PROV.02/2001-CGJ 
023035.302422-7 OMAR TUPÃ BORGES SANTO ANTONIO DO ACIMA LÁBREA 164.428,20 PROV.05/2001-CGJ 

027235.100013-9 
RAIMUNDO NONATO BARBOSA 
FERNANDO FAZENDA RIO LUNA   I BERURI 238.785,60 ENCERRADO 
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023043.002917-2 RAUL KLAN SERINGAL TACAQUIRI PAUINI 10.103,00 PROV.02/2001-CGJ 

027073.043214-0 
REFLORESTADORA RIO 
BRANQUINHO FAZENDA RIO BRANQUINHO MANAUS 15.000,00 OF.Nº3295/01-SPR/DEPAG 

023019.004774-7 RICARDO CAMARGO ROCHA FAZENDA SAPE 
BOCA DO 
ACRE 10.000,00 PROV.02/2001-CGJ 

023019.002330-9 RITA MUSA TELLES PONTON SERINGAL SÃO MIGUEL 
BOCA DO 
ACRE 107.000,00 PROV.02/2001-CGJ 

INCLUSÃO SEBASTIÃO MOREIRA FAZENDA AÇUÃ I TAPAUÁ 18.250,00 INDEF.INF.LEI 4.947/66 ART.22 PAR. 1º 
023035.005568-7 SIDNEY SANCHES ZAMORA FAZENDA PALOTINA LÁBREA 28.545,00 PROV.17/2001-CGJ 
641049.035629-6 TAPEÇARIA AMERICANA LTDA SERINGAL OLINDA LÁBREA 30.000,00 PROV.41/2001-CGJ 

012084.022780-0 
TAVAJ TRANSPORTES A 
REGULARES AS FAZENDA NOVA ESPERANÇA LÁBREA 10.565,00 PROV.17/2001-CGJ 

023027.011142-0 
TECMIN TECNOLOGIA MINERAL 
S/A NOVO DESTINO CANUTAMA 23.188,00 PROV.07/2001-CGJ 

023027.011274-4 
VALEVERDE AS 
AGROINDUSTRIAL IMPOR PAJEHU DE FLORES CANUTAMA 329.000,00 PROV.02/2001-CGJ 

814016.022551-9 
ZAMPIER IND E COM DE 
MADEIRAS LTDA GLEBA ZAMPIER CANUTAMA 10.000,00 PROV.37/2001-CGJ 
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e) Relação dos processos irregulares encaminhados à Procuradoria-Geral do Estado, indicando, no 
mínimo: número do processo, nome e/ou identificação do imóvel, cadastro e área do imóvel, 
proprietário e a(s) irregularidade(s) apurada(s). 

 
A informação foi requerida a Procuradoria Federal Especializada junto ao INCRA – SR(15)AM, sendo 
informado  que não foi encaminhado nenhum processo pela Procuradoria Especializada, tendo em 
vista tratar-se de órgão da Administração Estadual. 
 

13. Principais dificuldades a serem geridas no próximo exercício e ações de mitigação. 
 
A principal dificuldade a ser geridas no próximo exercício será manter mecanismos de controle 

eficientes, para se evitar o cadastro de imóveis rurais provenientes de Registros de Imóveis irregulares. 

Nesse sentido, apresentamos as seguintes sugestões: 

a) que a Corregedoria Geral de Justiça do Amazonas, promova regularmente inspeções nos 
Cartórios de Registro de Imóveis; 

b) que a Corregedoria Geral de Justiça do Amazonas, promova cursos aos cartorários, 
principalmente do interior do Estado, no que tange  a elaboração de Registro de Imóveis e Cadeia 
Dominial; 

c) que a Procuradoria Federal Especializada junto ao INCRA, participe do curso, na qualidade 
de instrutora, dando ênfase a não realização de registros de posses por simples ocupação; 

d) que o curso deve abranger também a aquisição de imóveis rurais por estrangeiros, conforme 
preceitua a Lei nº 5.709/1971 e o Decreto nº 74.965/1974.  
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ANEXOS 
Quadro A.5.2 – Caracterização dos instrumentos de transferências vigentes no exercício de referência 

Valores em R$ 1,00 
Unidade Concedente ou Contratante 
Nome: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA 
CNPJ: 00.375.972/0014-85 UG/GESTÃO: 373025 / 37201 
Informações sobre as transferências  

Modalidade Nº do instrumento Beneficiário 
Valores Pactuados Valores Repassados 

Vigência 
Sit. 

Global Contrapartida  No exercício 
Acumulado 
até exercício Início Fim 

1 
SIAFI 640437 
(CRT/AM/n.º 
1000/2008) 

05.585.107/0001-62 6.000.000,00 1.500.000,00 937.500,00 4.500.000,00 30/12/2008 30/06/2013 1 

1 
SICONV 706359/2009 
(n.º interno 04/2009) 

05.560.185/0001-02 4.923.436,05 492.343,61 1.435.037,15 4.431.092,44 03/11/2009 31/12/2013 1 

1 
SICONV 718055/2009 
(n.º interno 05/2009) 

01.171.012/0001-41 1.449.117,97 
161.117,97 + 
bens e serviços 

- 

 
723.602,45 30/12/2009 30/06/2012 1 

1 
SICONV 762004/2011 
(n.º interno 01/2011) 

05.560.185/0001-02 10.000.000,00 1.000.000,00 - - 15/12/2011 15/12/2013 1 

LEGENDA 
Modalidade: 
1 – Convênio 
2 - Contrato de Repasse 
3 - Termo de Parceria 
4 - Termo de Cooperação 
5 - Termo de Compromisso 
  
  

Situação da Transferência: 
1 - Adimplente 
2 - Inadimplente 
3 - Inadimplência Suspensa 
4 - Concluído 
5 - Excluído 
6 – Rescindido 
7 - Arquivado 

Fonte: INCRA/SR(15); SIAFI;SICONV. 
 

 


